
Prefeitura gvlunicipaC 
de Capanema I/ PI' ft O 

PORTARIA N° 5766/2014  

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e ARLEI ADAIR BLADT RENNER, para exercer a função de APOIO 
À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às Licitações 
para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5652/2013. 

11~~"..1 ..X11.1~1219"601.0 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 08 dias do mês de janeiro de 2 

Lin mir,Maria de ara Denardi 
P ref ita Munici al 

Vilson 	Borowski 
Secretári de Administração 

• - 

Av. Pedro Vitiato Parigot de Souza, 1080 -44Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3.84:411421 	n 	. 	Oljwzadr-p. 
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,,,,..,,:doss~n~auntegow.urxig~iamewawourimemagauffluisiamvisiewarrawaiwirmitaartargaibi 



Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 
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PREGÃO PRESENCIAL: 070 	 CAPANEMA, 05/12/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 070 

DE: MARLI LUCCA — SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN - PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES DOS PRODUTORES 
DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 112/2014 - SEAB/EMATER. 

Esta Licitação se faz necessário para USO NAS PROPRIEDADES DOS 
PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

O Custo Maximo Global importa em R$ 29.689,84 (Vinte e nove mil, 
seiscentos e oitenta e nove reais e oitenta e quatro centavos). 

Cordialmente 

~USA — SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema 
Solicitação 168/2014 	 1) (I O  9 3 

Página:1 

Solicitação 	  

Minero 	 Tipo 	 Enitido em 	 Quantidade de itens 

168 	Aquisição de Material 	 28/11/2014 	 9 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  

Código 	Norte 	 Minero 

214-3 	MARLI LUCCA 	 333/2014 

Local 	  
Código 	Nonm 

204 	Incentivo a Bacia Leiteira 

Órgão 	  

     

  

Pagamento 	  
F017713 

30 DIAS APÓS A ENTRE 

  

    

Nane 

10 	Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

   

 

Prazo 

30 Dias 

  

Descrição: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES DOS PRODUTORES 
PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 112/2014 - SEAB/EMATER 

DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

i Lote 00,1 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

041860 27,28 METROS DE TUBO SOLDAVEL 40mm UN 25,00 139,95 3.498,75 

041861 53,55 METROS DE TUBO SOLDAVEL 25mm UN 25,00 105,50 2.637,50 

041862 99,45 METROS DE MANGUEIRA FLEXÍVEL PRETA EM POLIETILENO 1/2 X 1,5mm UN 25,00 81,55 2.038,75 

041863 BEBEDOURO PIASTICO TIPO COXO COM ALTURA DE 50cm E DIÂMETRO DE 60cm, 

COM BÓIA, FLANGE E ADAPTADOR 

UN 50,00 90,00 4.500,00 

041864 BEBEDOURO FIXO DE CONCRETO COM 60cm DE ALTURA E 1 METRO DE DIÂMETRO UN 2,00 170,62 341,24 

041865 CALCÁRIO CALCITICO PRNT 75% TON 26,58 120,00 3.189,60 

041866 URÉIA MÍNIMO 45% N KG 2.450,00 1,22 2.989,00 

041867 SUPER FOSFATO SIMPLES MÍNIMO 18% DE P205 KG 3.500,00 1,01 3.535,00 

041868 CLORETO DE POTÁSSIO MÍNIMO 60% K2O KG 4.350,00 1,60 6.960,00 

TOTAL 29.689,84 

TOTAL GERAL 29,689,8: 

Secr. Municipal de Administração 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5510 b 	 01/12/201415:38:33 
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Município de Capanema - PR 

ANEXO 09 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES DOS PRODUTORES 

DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 

CONVÊNIO 112/2014 - SEAB/EMATER. 

QUANTIDADE 
Itémt medo p'rodç,tol_sërvjço'';: 	r  Qüantid,0 u,kid:0 e P:ieço,r1A; Preço m,1).ÇirrOPt,Qt4 
1 27,28 METROS DE TUBO SOLDAVE125,00 UN 139,95 3.498,75 

40mm 
2 53,55 METROS DE TUBO SOLDAVE125,00 UN 105,50 2.637,50 

25mm 
3 99,45 METROS DE MANGUEIRA 25,00 UN 81,55 2.038,75 

FLEXÍVEL PRETA EM POLIETILENO 
1,5mm 

4 BEBEDOURO P'LASTICO TIPO COX50,00 UN 90,00 4.500,00 
COM ALTURA DE 50cm E DIÂMETR( 
60cm, COM BÓIA, FLANGE E 
ADAPTADOR 

5 BEBEDOURO FIXO DE CONCRETO 2,00 UN 170,62 341,24 
60cm DE ALTURA E 1 METRO DE 
DIÂMETRO 

6 CALCÁRIO CALCÍTICO PRNT 75% 26,58 TON 120,00 3.189,60 
7 URÉIA MÍNIMO 45% N 2.450,00 KG 1,22 2.989,00 
8 SUPER FOSFATO SIMPLES MíNIM03.500,00 KG 1,01 3.535,00 

DE P205 
9 CLORETO DE POTÁSSIO MÍNIMO 6(4.350,00 KG 1,60 6.960,00 

K2O 

TOTAL: R$ 29.689,84 

VALOR ESTIMADO DA AQUISIÇÃO 
O Custo Máximo Global importa em R$ 29.689,84 (Vinte e nove mil, seiscentos e oitenta 
e nove reais e oitenta e quatro centavos). 

JUSTIFICATIVA 

A licitação foi baseada no Convênio n° 112/2014, firmado entre o Município de Capanema 

— PR, a SEAB e a EMATER, visando auxiliar os produtores de leite deste Município com 

a aquisição destes materiais para uso em suas propriedades, melhorando e facilitando a 

produtividade de leite. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de de Capanema - PR 

-Caberá à CONTRATANTE, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insertas neste edital e das constantes da Minuta do Contrato (Anexo 07): 

a) responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas 

disposições estabelecidas no edital e seus anexos, e ainda, em consonância com a Lei 

Federal Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações; 

b) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a aquisição; 

c) permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou 

prepostos da CONTRATADA ao local da entrega dos materiais, desde que devidamente 

identificados; 

d) encaminhar à CONTRATADA a Requisição de Compra, contendo todas as 

informações necessárias para a aquisição, objeto deste edital; 

e) acompanhar, controlar e avaliar os materiais, observando os padrões de 

qualidade e segurança exigidas, através da unidade responsável pela gestão do contrato; 

£ prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente 

necessárias à entrega dos materiais; 

g) poderá exigir, a qualquer tempo, que a contratada efetue a substituição dos 

objetos que julgar insuficientes, inadequados ou prejudiciais; 

h) atestar as faturas correspondentes à aquisição, por intermédio do servidor 

competente; 

O efetuar o pagamento devido pela aquisição, no prazo estabelecido, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 

- Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insertas neste edital e da Minuta do Contrato (Anexo 07): 

a) A Contratada obriga-se a entregar e/ou instalar todos os materiais no tempo, 

lugar e forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal. 

b)A Contratada deve se manter, durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

c) A Contratada fica obrigada a garantir a qualidade dos materiais, pelo período 

mínimo de 12 (doze) meses da entrega deste, contra defeitos de fábrica. 

d) Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede 

própria da Contratada, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema. 

e) promover a venda dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas 

pela boa técnica; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

f) prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

g) adotar medidas para a venda solicitada, observando todas as condições e 

especificações aprovadas pela Contratante; 

h) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidos; 

i) substituir imediatamente qualquer material que não atenda às normas sem 

direito a ressarcimento e sem ônus para a Contratante; 

j) observar, rigorosamente, a legislação e as normas regulamentares emanadas 

pelos Órgãos competentes; 

k) atentar-se para as normas relativas a volumes e outras, quando do transporte 

dos materiais; 

1) encaminhar à Contratante a Nota Fiscal/Fatura correspondendo aos materiais 

entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a efetiva entrega. 

DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

a) A empresa vencedora deverá entregar e/ou instalar todos os materiais em até 

30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, no local determinado pela Administração 

Pública. 

b) Quando a entrega e/ou instalação dos materiais forem concluídas, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da 

CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 10 (dez) dias, a verificação dos 

materiais, para fins de recebimento provisório. 

c) A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos 

objetos e constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

d) Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 

eventuais pendências verificadas. 

e) A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não receber definitivamente o objeto até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

f) Os materiais que não atenderem às especificações deverão ser substituídos 

pela contratada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da notificação enviada 

pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

g)A notificação a que se refere o item anterior poderá ser encaminhada via e-mail 

para a CONTRATADA. 

h) A Contratante não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por 

danos causados ao material entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

i) O Termo de Recebimento Definitivo dos objetos contratados será lavrado em 

até 15 (quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor 

ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 

atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e 

somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de 

pagamento de empregados, fornecedores de materiais e prestadores de serviços 

empregados na execução do contrato. 

j) Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

k) O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO 

60 (sessenta) dias, podendo ser aditivado em prazo, caso haja necessidade da finalização 

do pagamento. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DOTAÇÕES 

Exercicio-da des0Sa. Ft.Mor¡aLpro.gramática Fcnte Cie iectirsp.:-. Conta da- êtMà 
2014 2150 10.001.20.602.2001.02204 000 
2014 2151 10.001.20.602.2001.02204 850 

Capanema, 05 de Dezembro de 2014 

19?à)~ 

Secretária de Ad----ministração 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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ÉLTON RODRIGO ORBES 
DIENPR 93988/TD - CPF 054,825.92940 
TiCii02 em Agropecuária EMATER 

Prefeitura Municipal de 
Capanema 

RELAÇÃO DOS PRODUTORES QUE SERÃO BENEFICIADOS PELO 
PROJETO LEITE SUDOESTE PROPRIEDADE REFERÊNCIA: 

1. DECIO MALDANER; 
2. VALDECIR BOTEGA; 
3. CARLOS ELISEU BONFANTIL KOCK; 
4. CLEVERSON SCHULTZ; 
5. VALDEZ GEHNZ; 
6. MARLENE GRAAHUNN; 
7. ELOI WESLING. 

LUCIR RUPOLO 
Dec. 5664/2014 

Engenheiro Agrônomo 
CRER PR 18.617-D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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em Agropecuária • EMATER 
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Distribuição de água nos piquetes com bebedouro móvel 

Insumos para as URFs reforma de pastagem perene em propriedades de Agricultores Familiares. 

Calcario Calcitico R$ 120,00 Por ton 26,58 ton R$ 3.190,00 r' 

Uréia R$ 1,22 por kg 2450 kg R$ 2.989,00 

Super fosfato Simples R$1,01 por Kg 3500 kg R$ 3.535,00 

Cloreto de Potássio R$ 1,60 po kg 4350 KG R$ 6.960,00 

Distribuição de água nos piquetes com bebedouro móvel 

Tubo soldavel 40mm 	 27,28 m por unid. 25 unid R$ 139,95 R$ 3.498,66 

Tubo soldavel 25mm 	 53,55 m por und 25 unid R$ 105,50 R$ 2.637,50 

Mangueira Flexivel polietileno 1/ 	99,45m por unid. 25 unid R$ 81,55 R$ 2.038,84 

Bebedouro plastico coxo altura 50 cm diamet 60 cm. 

com bóia 	 2 beb. por unidade do sistema 25 unid R$ 180,00 R$ 4.500,00 

Adaptador interno de meia 	3,0 und por unid. 25 un. R$ 3,00 R$ 75,00 

Distribuição de água nos piquetes com bebedouro 

Bebedouro fixo 
	

02 um 
	

R$ 341,25 

LUCIR RUPf-  2. O 
Dec. 6664/2e 

Engentwiro Aziumo 
~PR 1641 0 



SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEM, J) 

CONVÊNIO N° 112/2014 - SIO 12.107.670-5 

PARTÍCIPES: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

CONVÊNIO N° 112/2014 que firmam o 
Estado do Paraná, por sua Secretaria de 
Estado da Agricultura e do Abastecimento -
SEAB, o Instituto de Assistência Técnica e 
de Extensão Rural — EMATER e o 
Município de CAPANEMA 

O Estado do Paraná, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o n° 76.416.957/0001-85, sediada na 
Rua dos Funcionários, 1.559, em Curitiba/PR, CEP 80.035-050 doravante denominada 
SEAB, neste ato representada por seu Titular, o Senhor NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.185.513-0 SSP/PR, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda — CPF/MF sob o n° 231.562.879-
20, residente e domiciliado na Rua Quintino Bocaiuva, 73, Curitiba, o INSTITUTO 
PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - EMATER, 
pessoa jurídica de direito público, entidade autárquica, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
78.133.824/0001-27, com sede na Rua da Bandeira, número 500, em Curitiba/PR, neste 
ato representado pelo seu Diretor Presidente, o Senhor RUBENS ERNESTO 
NIEDERHEITTMANN, portador da Cédula de Identidade R.G. N° 1.129.163-5, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 234.322.849-34, residente e domiciliado na Rua Santa Rita Durão, 
411, em Curitiba/PR, doravante denominado EMATER e o Município de CAPANEMA, 
inscrito no CNPJ n° 75.972.760/0001-60, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080, CEP 85.760-000, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo a 
Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 5.923.346-7, inscrito no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53, residente e 
domiciliado na Rua Tupinambás, n° 711, em Capanema/PR, CEP 85.760-000, resolvem 
celebrar o presente Convênio n° 112/2014 - SEAB, em consonância com o contido no 
protocolado sob o n° 12.107.670-5, com autorização governamental datada 'de 
18/06/2014 (SID 12.050.177-1), nos moldes do art. 87, inc. XVIII, da Constituição 
Estadual, observadas as disposições da Lei Complementar n° 101/2000, da Lei Estadual 
9917/1992 (art.3° e 4°), da Lei Estadual n° 15.608/2007, c/c art. 4°, § 1° inc. IV do.  
Decreto Estadual n° 6191/2012, art.31, do Decreto Estadual n° 10406/2014, e Decreto 
Estadual 8622/2013, mediante às condições e cláusulas adiante enunciadas. 	. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Convênio tem por objeto a execução do Projeto de Fortalecimento da 
Atividade Leiteira do Sudoeste do Paraná, mediante a implantação de 07 (sete) 
Unidades de Referência Familiar do Leite — URF's, que serão destinadas a agricultores 
familiares beneficiários, objetivando a promoção do desenvolvimento social, econômico 
e ambiental. 
Parágrafo único. Para atingir o objeto conveniado, os partícipes obrigam-se a cumprir 
fielmente o contido no Plano de Trabalho e as diretivas do Projeto acima mencionado, 
cujos documentos integram este Convênio, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DA SEAB 
São obrigações da SEAB: 
I - Repassar à conta do Município os recursos orçamentários e financeiros, em estrita 

observância com o Cronograma de Desembolso, constante no Plano de Trabalho deste 
Convênio; 
II - Analisar e aprovar os Relatórios de Atividades e a prestação de contas dos r cu rsos 
1 / 8 
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB 

CONVÊNIO N° 112/2014 - SID 12.107.670-5 

PARTÍCIPES: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

financeiros transferidos ao Município; 
III - Gerenciar, acompanhar, supervisionar e fiscalizar a realização do objeto, consoante 
estabelecido no Plano de Trabalho, mediante inspeções e expedição de Relatórios, 
dando-se ciência ao Município da respectiva atuação; 
IV - Emitir o Termo de Cumprimento dos Objetivos, em havendo a satisfação do objeto 
conveniado; 
V - Publicar no Diário Oficial do Estado o extrato do presente instrumento em prazo não 
excedente a 15 (quinze) dias de sua assinatura e dos eventuais aditivos; 
VI - Encaminhar a prestação de contas na forma e prazos fixados por Normativa do 
Tribunal de Contas do Paraná — TCE/PR para apreciação; 
VII - Informar o TCE/PR sobre qualquer ilegalidade ou irregularidades na execução do 
convênio; 
VIII - Instaurar, em prazo não excedente a 30 (trinta) dias, Tomada de Contas Especial 
na hipótese do MUNICÍPIO deixar de cumprir o objeto conveniado ou deixar de prestar 
contas da aplicação e administração do montante repassado; 
IX - Manter atualizadas no Sistema Integrado de Transferências (SIT), a partir da 
publicação do extrato deste instrumento, o cadastro com o registro do (s) gestor (es) e 
do servidor encarregado pela fiscalização do ajuste; 
X - Notificar o MUNICÍPIO para que proceda à apresentação da prestação de contas 
dos recursos aplicados quando não houver sido apresentada no prazo legal ou quando 
constatada a má aplicação dos recursos públicos objeto da transferência voluntária, 
instaurando, em caso de omissão, a devida Tomada de Contas Especial; 
XI - Comunicar expressamente ao MUNICÍPIO sobre quaisquer irregularidades 
decorrentes do uso dos recursos relativos a este Convênio ou outras pendências de 
ordem técnica, suspendendo a liberação de recursos pelo prazo estabelecido para o 
saneamento ou apresentação de justificativas que não poderá ser superior a 20 (vinte) 
dias, prorrogável por igual período; 
XII - Na hipótese de não ser obtida a satisfação das pendências de que trata a alínea 
precedente, apurar eventuais danos e comunicar o fato ao Município, para que promova 
o ressarcimento do valor apurado, sob pena de imediata instauração de Tomada de 
Contas Especial, em prazos não excedentes a 30 (trinta) dias; 
XIII - Outras, de ordem específicas, constantes no Plano de Trabalho; 
XIV - Analisar e, se for o caso, aprovar, excepcionalmente, a proposta de reformulação 
do Plano de Trabalho, acompanhada de justificativa, desde que não implique em 
alteração do objeto e encaminhada com a antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
contados da data fixada para o término do ajuste; 
Parágrafo Único. O Órgão de Controle Interno da SEAB, no exercício dos deveres de 
acompanhamento e fiscalização, a qualquer tempo poderá emitir relatório 
circunstanciado sobre a execução do objeto da transferência, discorrendo o histórico do 
acompanhamento da execução, eventuais suspensões e medidas saneadoras, 
manifestando-se conclusivamente sobre a regularidade da aplicação do recurso 
consoante objetivos, metas, observância das normas legais e cláusulas avençadas, 
qualidade do serviço executado e avaliação das metas e dos resultados estabelecidos, 
mediante comparativo analítico entre a situação anterior e posteriores à celebração do 
Termo. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DO EMATER 
São obrigações do EMATER: 
I - Apoio na definição e levantamento inicial das propriedades selecionadas como URF's 
pelo CMDR; 	 t- 
II - Assistência técnica intensiva nas referidas propriedades, viabilizando a imiiàlantação e 
funcionamento das propostas de melhoria; 	 \v/ 
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III - Utilização das unidades de referência para difusão de técnicas, tecnologias e 
resultados alcançados aos produtores de leite atendidos da região; 
IV - Capacitação aos técnicos envolvidos na proposta; 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO 
São obrigações do Município: 
I - Executar a Integralidade do objeto conveniado na Cláusula Primeira, na forma e no 
prazo estabelecidos no Plano de Trabalho; 
II - Permitir o acesso da SEAB aos documentos referente à aquisição de materiais, 
desde o processo de aquisição, bem como no andamento, monitoramento e na 
avaliação dos resultados e dos objetivos; 
III - Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos referentes à 
execução deste Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos 
resultados obtidos; 
IV - Utilizar os recursos alocados pela SEAB para a plena execução do objeto descrito 
na Cláusula Primeira, em conformidade com os prazos consignados neste ajuste; 
V - Indicar expressamente o servidor responsável pela gestão das ações de sua 
competência; 
VI - Disponibilizar um técnico habilitado para acompanhar todos os procedimentos 
vinculados à execução do Objeto; 
VII - Disponibilizar as máquinas e equipamentos, com os operadores, necessário à 
execução das ações; 
VIII - Informar à SEAB os fatos ou circunstâncias que dificultem ou interrompam a 
realização do objeto; 
IX - Prestar contas dos valores repassados, inclusive dos rendimentos da aplicação 
financeira e do valor da contrapartida, diretamente à SEAB, com observância às 
disposições legais pertinentes; 
X - Manter os recursos em conta específica em Instituição Financeira Oficial, sendo que 
os saldos, enquanto não utilizados, deverão ser aplicados em cadernetas de poupança 
se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação 
financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreado em títulos de dívida 
pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês; 
XI - Responsabilizar-se pelo pessoal empregado na execução dos trabalhos, 
compreendidos nas atividades consistentes na implementação do objeto deste 
Convênio, eximindo a SEAB de qualquer vínculo empregatício; 
XII - Selecionar através do CDMR, as propriedades sedes das URF'S; 
XIII - Não repassar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto do presente 
convênio; 
XIV - Instituir uma Unidade Gestora de Transferências (UGT) para controlar a aplicação 
dos recursos deste convênio, controlar a movimentação financeira dos recursos 
transferidos e aferir as despesas pertinentes à execução do ato de transferência; 
XV - Manter cadastro atualizado junto ao TCE/PR do(s) gestor(es) e servidor(es) 
encarregados da fiscalização do ato de transferência, inclusive dos integrantes da UGT; 
XVI - Preservar todos os documentos originais relacionados ao presente convênio em 
local seguro e em bom estado de conservação, mantendo-os à disposição do TCE/PR 
por um prazo-de 10 (dez) anos contados do encerramento do processo de prestação de 
contas, nos termos do art. 398 do regimento interno do TCE/PR; 
XVII - Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos 
financeiros transferidos pela SEAB; 
XVIII - Nas hipóteses de dispensa ou inexigibilidade de licitação previstos nos art.  s 33 
e 34 da Lei Estadual n° 15.608/2007, deverá ser atentado o disposto no parágr 	2° e 
3 / 8 



0 o  SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB
() 	

Ti
o 

 

CONVÉNIO N° 112/2014 - SID 12.107.670-5 

PARTICIPES: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

4°, do art. 35, da aludida Lei; 
XIX - Propiciar à SEAB todos os meios e condições necessários ao controle, supervisão 
e acompanhamento, inclusive permitindo-lhe inspeções in loco, fornecendo as 
informações e documentos relacionados com a execução do objeto deste instrumento, 
sempre que solicitado; 
XX - Solicitar a prorrogação do prazo para execução do objeto conveniado, mediante 
Termo Aditivo, com observância do contido na Cláusula Décima Quinta e com a 
apresentação das razões que justifiquem a inexecução do objeto no prazo ajustado; 
XXI - Assegurar a qualidade técnica da execução do objeto conveniado em 
conformidade com a legislação e as normativas do Projeto; 
XXII - Encaminhar a prestação de contas, na forma e prazos fixados por Normativa do 
Tribunal de Contas do Paraná. 
Parágrafo Primeiro. A execução pelo Município das atividades decorrentes deste 
convênio, mediante emprego, a qualquer título e regime, de mão de obra autônoma, não 
transfere de um a outro participe as obrigações trabalhistas, previdenciárias ou fisdais, 
tampouco constitui forma de associação, temporária ou permanente, 
independentemente do local de execução das atividades, cada qual assumindo e 
respondendo pelos encargos legais, contratuais e trabalhistas decorrentes da realização 
do objeto deste instrumento em relação aos seus funcionários, não subsistindo 
responsabilidade solidária. 
Parágrafo segundo. Em atendimento ao art. 23, da Resolução n° 028/11 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, cumprirá ao MUNICIPIO compor Unidade Gestora de 
Transferência — UGT, com as seguintes atribuições: 
a) Controlar a movimentação financeira a partir da celebração do presente Convênio; 
b) Controlar a aplicação dos recursos à realização do objeto conveniado; 
c) Aferir as despesas referentes à execução do ato de transferência; 
d) Acompanhar o cumprimento e avaliar as metas acordadas; 
e) Elaborar o parecer ou relatório sobre a execução do convênio; 
f) Informar ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná sobre qualquer ilegalidade ou 
irregularidade na execução deste Convênio; 

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADES COMUNS 
São obrigações comuns dos participes: 
I - As responsabilidades dos participes são limitadas, exclusivamente, às obrigações 
contraídas durante o presente ajuste, cada qual assumindo e respondendo pelos • 
encargos legais, contratuais e trabalhistas decorrentes da realização do objeto deste 
instrumento em relação aos seus servidores, não havendo responsabilidade solidária; 
II - As entidades partícipes estabelecem que as despesas de custeio no 
desenvolvimento das atividades são de responsabilidade de cada entidade, não 
cabendo ressarcimento, a que título for, de uma parte à outra na realização do objeto. 
III - As entidades participes assumem o compromisso de promover a divulgação do 
trabalho realizado em parceria, durante a vigência do presente termo concedendo os 
devidos créditos. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO 
A fiscalização e a supervisão do ajuste serão instrumentalizadas mediante os seguintes 
documentos: 
I - Relatório de Situação das UFR'S implantadas; 
II - Termo de Acompanhamento e Fiscalização, emitido na ocasião da averiguação in 
loco da autoridade competente, consistente de relatório pormenorizado no qual erão 
anotados as ocorrências e os resultados de qualquer verificação sobre as ativi des 
4 / 8 



SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEM ( ) 	
4 

CONVÊNIO N° 112/2014 - S1D 12.107.670-5 

PARTICIPES: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

desenvolvidas, como também as condições em que se encontra a execução do objeto. 
O referido Termo será expedido no mínimo uma vez ao mês ou sempre que houver 
intervenção do servidor fiscal competente, consoante avaliação técnica ou determinação 
de autoridade superior; 
III - Certificado de Compatibilidade Físico-Financeira, emitido na hipótese de não ter sido 
concluído o objeto, especificando a proporção de execução e de inexecução do objeto; 
IV - Termo de Avaliação do Projeto; 
V - Certificado de Cumprimento dos Objetivos, pelo qual a SEAB certificará 
motivadamente o cumprimento do objeto da parceria nos termos ajustados, expedido 
quando constatada a efetivação, de modo estável, rotineiro, com identificados resultados 
percebidos e verificáveis do atingimento do interesse público. 
Parágrafo Único. Do Fiscal do Convênio pela SEAB JOSÉ JURANDYR IASKUVIS DA 
VEIGA, RG N° 1.830.814-2/SSP-PR, CPF n° 257.406.520-49, por parte da SEAB, será 
responsável pela fiscalização das ações previstas, competindo-lhe, ao final, atestar a 
realização satisfatória de seu objeto, nos termos da Resolução 28/2011 e Instrução 
Normativa 61/2011 do TCE-PR. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos orçamentários sob a responsabilidade da SEAB correrão à conta da 
Dotação Orçamentária 6502.20601044.257- Políticas de Apoio à Agricultura Familiar, 
Natureza de Despesa 334041.01 - contribuições a municípios, provenientes da Fonte 
147 — Receitas Recolhidas ao Tesouro Geral do Estado por Determinação Legal, 
empenhados na data de 06/06/2014, sob o n° 65000000400865-1. 
CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONVÊNIO 
Para a execução do objeto deste convênio, os recursos somam o valor total de R$ 
29.765,25 (vinte e nove mil, setecentos e sessenta e cinco reais e vinte e cinco 
centavos), cabendo à SEAB destinar a importância de R$ 28.190,44 (vinte e oito mil, 
cento e noventa reais e quarenta e quatro centavos), e, a título de contrapartida, 
cumprirá ao MUNICÍPIO o valor de R$ 1.574,81 (um mil, quinhentos e setenta e quatro 
reais e oitenta e um centavos), observando-se os prazos estabelecidos no Plano de 
Trabalho que o integra. 
Parágrafo Primeiro. A efetiva liberação do recurso financeiro está condicionada à 
apresentação pelo MUNICÍPIO, nos termos do disposto no art. 136, incs. III e IV da Lei 
Estadual n° 15.608/2007 e art. 4° § 3°, "e", "f" e "g" do Decreto n° 6191/2012, dos 
seguintes documentos e certidões atualizadas e vigentes, nos termos dispostos: 
a. Certidão Negativa relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União; 
b. Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
c. Certidão Negativa para Transferências Voluntárias (LRF); 
d. Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
e. Certidão Negativa de Débitos relativa a Contribuições Previdenciárias e Terceiros; 
f. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas(art.3°, inc. X, da Instrução Normativa 

n° 61/2011 do TCE/PR); 

g. Certidão de Regularidade de Situação (CRS) junto ao FGTS; 
Parágrafo Segundo. Os valores repassados pela SEAB deverão ser depositados e 
conta corrente específica de Instituição Financeira Oficial vinculada ao presente 
Convênio. 
Parágrafo Terceiro. A movimentação da conta bancária dar-se-á exclusivamente ao 
atendimento das despesas decorrentes da realização do objeto, processada por meio de 
ordens de pagamento para contas correntes dos fornecedores ou contratados ou, na 
eventualidade de não possuírem, por meio de cheques nominais ou outro rnEk,  hábil à 
comprovação'do destinatário'do recurso financeiro. 
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Parágrafo Quarto. Os rendimentos de aplicação financeira em caderneta de poupança 
de Instituição Financeira Oficial, caso a previsão de seu uso for igual ou superior a um 
mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado 
aberto !astreada em títulos da dívida pública, caso a utilização verificar-se em prazo 
menor que um mês, deverão ser destinados à realização do objeto. 
Parágrafo Quinto. O montante financeiro repassado não poderá ser aumentado, salvo 
quando houver ampliação do objeto capaz de justificá-lo, formalizada mediante aditivo e 
condicionada à apresentação e prévia aprovação de detalhado projeto adicional à 
comprovação da execução das etapas anteriores. 

CLÁUSULA NONA— DA FORMA DE LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS. 
A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso previsto 
no Plano de Trabalho, de acordo com o art. 8°, VII, da Resolução n° 028/2011, em 
consonância com as fases ou etapas de execução do objeto do ato de transferência 
voluntária. 
Parágrafo primeiro. A SEAB liberará a quantia de que trata a Cláusula Oitava em 
parcela única e em conformidade com o cronograma físico-financeiro constante do 
Plano de Trabalho. 
Parãgrafo segundo. A contrapartida do MUNICIPIO deverá ser depositada, no mínimo, 
proporcionalmente, na mesma data da liberação da parcela única da transferência ou 
em conformidade com o cronograma físico-financeiro constante do Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GLOSA DAS DESPESAS 
É vedada a utilização de recursos repassados ao MUNICÍPIO em finalidade diversa da 
estabelecida no Plano de Trabalho a que se refere este Convênio, como também no 
pagamento de despesas efetuadas anterior ou posteriormente ao período de vigência 
estabelecido, ainda que em caráter de emergência ou em desalinho às determinações 
da Lei Estadual n° 15.605/2007. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
A Prestação de Contas dos recursos provenientes deste Convênio será composta pelos 
seguintes documentos, sem prejuízo de outros entendidos necessários pela SEAB: 
I - Relatório de execução físico-financeira; 
II - Relatório de execução da receita e despesa; 
III - Relatório dos pagamentos efetuados; 
IV - Relação dos produtos adquiridos com recursos dos convênios; 
V - Cópia do extrato da conta bancária específica; 
VI - Parecer jurídico quando do lançamento do edital de licitação; 
VII - Publicação do aviso de licitação, se ocorreu o procedimento; 
VIII - Cópia da Ata de julgamento da licitação; 
IX - Parecer jurídico da homologação do certame; 
X - Cópia do despacho adjudicatório e homologatório de licitações realizadas ou 
justificativas para sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo embasamento le 
quando se tratar de contratação direta admitida por lei; 
Parágrafo Primeiro. Os partícipes deverão atentar ao disposto na Resolução n 
28/2011 (art. 25 e seguintes) e Instrução Normativa n° 61/2011 (art. 18 e seguintes), 
ambos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, inclusive quanto ao prazo final para 
apresentação das contas. 
Parágrafo Segundo. As despesas serão demonstradas mediante documentos fiscais ou 
equivalentes, devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros do sumentos 
comprobatórios ser emitidos em nome do Município e devidamente identific dos com 
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referência ao título e ao número do Convênio. 
Parágrafo Terceiro. A ausência de prestação de contas nos prazos estabelecidos, 
sujeitará o MUNICÍPIO à instauração de Tomada de Contas Especial, em conformidade 
com o disposto nos artigos 233 e 234 do Regimento Interno do TCE/PR. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS 'DOCUMENTOS DE DESPESA E DA 
OBRIGATORIEDADE DE SUA APRESENTAÇÃO 
Os comprovantes originais das despesas serãá mantidos em arquivo, em boa ordem, 
com observância do consignado no parágrafo único do art. 20, da Instrução Normativa 
n° 61/2011 do TCE/PR, no próprio local em que forem contabilizados, à dispoSição dos 
órgãos de Controle Externo e Interno, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da 
aprovação das contas do gestor da SEAB, pelo Tribunal de Contas do Paraná, referente 
ao exercício em que forem incluídas as contas. 
Parágrafo Único. O dever de guarda e conservação de que trata o caput não exime o 
MUNICÍPIO do dever de inserir regularmente no Sistema Integrado de Transferências — 
SIT as informações e documentos relacionados ao presente Convênio, como também 
aqueles exigidos pela Resolução n° 28/2011 — TCE/PR. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de publicação de 
seu extrato na imprensa oficial estadual, podendo ser prorrogado, mediante Termo 
Aditivo, por solicitação do MUNICÍPIO fundamentada em razões concretas que 
justifiquem a não execução do objeto no prazo consignado, formulada, no mínimo, 60 
(sessenta) dias antes de seu término e desde que aceitas pela SEAB. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO 
Este ajuste poderá ser denunciado, formalmente, a qualquer tempo, e rescindido de 
pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por 
desrespeito das normas preconizadas na legislação vigente, por inexecução de 
quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal ou de 
fato que o torne material ou formalmente inexequível, sem quaisquer ônus advindos 
dessa medida, impingindo aos partícipes as responsabilidades das obrigações oriundas 
do prazo que esteve vigente. 
Parágrafo Único. Constitui motivo para rescisão deste Convênio, a inexecução das 
cláusulas firmadas, em especial, quando constatadas as seguintes situações: 
I - Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
II - Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em 
qualquer documento apresentado ou de irregularidades de natureza grave, no decorrer 
da fiscalização ou auditoria necessária; 
III - Ausência de Prestação de Contas Final no prazo legal, ou de Prestações de Contas 
Parciais, quando solicitada pelo Município; 
IV - A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de 
contas especial; 
V - Aplicação dos recursos financeiros afeto a este convênio no mercado financeiro em 
desacordo com a legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 
Este instrumento, em decorrência de ajustes convencionados entre os partícipes na sua 
vigência, poderá ser alterado ou aditado por proposta da SEAB ou do MUNICÍPIO 
devidamente justificada, comprovando o fiel cumprimento das obrigações estabelecidas 
neste instrumento e na legislação indicada em seu preâmbulo, mediante solicitação por 
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escrito do MUNICÍPIO em prazo não inferior a 60(sessenta) dias antes de seu término. 
Parágrafo Único. O termo de apostilamento será admitido na seguinte hipótese de 
simples alteração na indicação dos recursos orçamentários; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Os partícipes elegem o foro da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Paraná, 
para solução de qualquer pendência não resolvida por amigável consenso relacionada à 
realização do objeto, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, para a firmeza e validade do acordado, lavram o presente Instrumento de Convênio, o 
qual lido e concluído conforme é firmado pelos seus representantes legais, em 3 (três) 
vias de igual teor e forma. 

Curitiba, 27 de junho de 2014. 

NO BERTO ANA E O ORTIGARA 	RUBENS. NIEUERHEIT 1-1~ 
SECRETARIO DA GR CULTURA E DO 	—DIRETOR PRESIDENTE EMATER 

ABAST CIM NTO 

LIND • MIR MARIA D LARA DENA 
REFEITA DE CAPANEMA 
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PREGÃO ELETRÕNICO N" 003/2014 - (544097) 
OBJETO A aquisição de equipamentos agricolas, conlbrme especilicidade e 
quantitativo constantes no Anexo I. deste Edital,. para atendimento de demanda 
estabelecida no Contraiu de Repasse ri' 1,003. 7/ 7.07 2013  ¡Imolado com a União. 
por !nem do Ministério de Desenvolvimento Agrário - MOA objetivando a 
execução de ações do Projeto de Apoio aI Estruturação de Cadeias Produtivas 
Fortalecimento e Dinamização Económica Rural. 
ABERTURA DE PROPOSTAS: I I de julho de 2014, às 09:00 horas. 
DATA E HORA DA DISPUTA: 11 de julho de 2014. às 09:30 horas. 
VALOR MÁXIMO TOTAL: RS 160.926,00 (cento e sessenta mil, 
novecentos e vinte e seis reais). 
1/4UTORIZAÇÃO: Secretário da Agricultura em 27 de junho de 2014. 
INFORMAÇÕES: Rua dos Funcionários n° 1559. Bairro Cabral. CEP 
30.035-050-Curitiba-PR., telefones (411331.3-4112 e fax (41)3313-4076, 

Em .11  atAALC11.9~1.11•4/3.4222i.b.e. 
OBSERVAÇÃO: O Edital dp Pregão Eletrônico estará disponivel no Portal 

cornansparana.pr gov.br. icone PREGÃO ELETRÓNICO, pesquisa 
avançada. o n° da licitação ou ainda, diretamente no Site do Banco do Brasil 
w•E,21,1j,algy:2,w-u won  
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - 
SEAB 

EXTRATOS DE CONVÉNIOS 

CONVÉNIO Promover o Fortalecimento da cadeia produtiva do leite. 
proporcionando o desenvolvimento económico. social e ambiental e a ascensão 
prolossionai dos produtores de leite, através da implantação do Projeto de 
Fortalecimento da Atividade Leiteira do Sudoeste du Paraná. 
AUTORIZAÇÃO GOVERNA DOR 1s/060014 - S10 12.050 177-1. 
V IGÉNCIA • 12 td,c1 vinco a contar da data de publicação do vatrato na imprensa 
oticial do catado 
DATA ASSINATURA 27 de junho de 2014 
ASSINATURAS - Secretário de Estado da Agricultura-Norberto Anacleto 
Ortogara. Diretor Presidente do EMATER-Rubens Ernesto Niederhetionann e . 	.  
Prefeitos dos munoctplos 

Mitoicipio / 
Protocolo 

armes° reoacionaoos 

Empenhado sob Colovenio Valor 
SEAB RS 

CO tura-
partida 

Município 
RS 

Barracão 
12050250-6 

650000004000631 91/2014 28.245.09 1.581.91 

Boa Esperança do 
Iguaçu 	.,. 
11914719-0 

650000004008561-  , 92/2014 28.163.97 1.623,79 

Dois Vizinhos' 
11914721-2 	. 

650000004008541 85i2014 ' • 20.227.71 1.718,29 

Flor da Serra do 
Sul/12050253-0 

650000004008431. 86/3014 .28.216,60 1.562,20 

Francisco Beltrão 
12107668-3 

650000004008521 87/2914 27.853.45 1 574,30 

lionorto Seipa 	• 
1'2050234-4 	- 	• 

650000004008511 5812014 42.1 70.36 2.108,63 

[tapetara do•Oesic 
12107520-2 

650000004007582 59/2014 27.375.39 1 440.81 

Mangueironhu 
12050239-5 

850000004009391 90/2014 25.107,15 1.410.00 

N4ariápolos 
12050233-8 

650000004008501 93/2014 23.159.01 1 	157.95 

Nova 	Esperança 
do Sudoeste 	• 
1[914710-2 

650000004008661 94/2014 25.240.10 1802.46 

Nova 	Prata 	do 
Iguaçu 
11914717-4 

650000004008571 9S/2014 28.206.64 1 769.46 

Palmas • 
12050238-7 

650000004009251. 101/2014 
.. 

21.059.64 1.000.00 

èik 
. 	.,..,i:,:v• 
Weinrip, 

i 
a 

Cilidídettried& 

Pato Branco 
12050237-9 

65000090400721 1 95/2C 

.1 
.. 
d'6  g 

:01X00.3 

. 	• 	: 	• • •.• 
f°'7 raAjer/lIOUa:iltOiiikt 

Pérola do Oeste 
12107664.0 

650000004000261 960 

Pinhal São Bento 
12050259-0 

650000004009401 9 

Planalto 
12050254-9 

650000004009491 99 

SECRETA RIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 
SEA B  

EXTRATOS DE CONVÉNIOS 

CONVÉNIO: Promover o Fortalecimento da cadeia produtiva do leite 
proporcionando o desenvolvimento económico. social e ambiental e a ascensão 
profissional dos produtores de leite, AlftlVéS da implantação do Projeto cli 
Fortalecimento da Atividade Leiteira do Sudoeste do Paraná. 
AUTORIZAÇÃO GOVERNADOR' 18/06/2014 - SID 12.050.177-1 
VIGÊNCIA 12 (doze) meses a contar da data de publicação do eximo na impr.... 
oficial du estado. 
DATA ASSINATURA: 27 de junho de 2014 
ASSINATURAS:Secretário de Estado da Agricultura-N orbertuA noticio 
Ortigara, Diretor Presidente do EMATER -R obens Ernesto Niederheaumann e 

Prefeitos dos Municípios abaixo relacionados. 
Municipio / 
Protocolo 

Empenho 0r Convento 
N° 

Valor 
SEAB 1(0 

Bom Sucesso 
do Sul 
12.050.232-5 

65000000400699-1 111/2014 28.141,00 

Capanema 
12,107.670-5 

65000000400865-1 112/2014 28.190.44 

Chopinzinho 
12.050.235-2 

65000000400718-1 113/2014 21 	136.34 

Cl e vel ándia 
12.050.231-0 

65000000400927-1 114/2014 35 009.18 

Coronel 
Vivida 
12.107.521-0 

65000000400720-1 115/2014 28 020,34 

Cruzeiro 	do 
Iguaçu 
11.914.722-0 

65000000400870-1 116/2014 28 209,34 

Renascença 
12.050.258-1 

65000000400867-1 110/2014 28 207.55 

Salto 	do 
Lontra 
11.914.720-4 

65000000400855-2 102/2014 28 194,78 

Santa 	Izabel 
do Oeste 
12.050,255-7 

65000000400848-1 103/2014 25 235,73 

Santo António 
do Sudoeste 
12 107.663-2 

65000000400948-1 104/2014 20 244,13 

São João 
12.050,236-0 

65000000400872-2 105/2014 25 140,68 

São 	Jorge 
d'Oeste 
11.914.723-9 

65000000400553-1 106/2014 20 099,05 

Saudade 	do 
Iguaçu 
12.050.227-1 

65000000400717-I 107/2014 28.148,20 

Sulina 
12.050.230-1 

65000000400849.1 108/2014 28 100.70 

Vitorino 
12.050.229-8 

65000000400719-I 109/2014 21 	114,74 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA É DO ABASTECIMENTO - 
SEAB 

EXTRATOS DE CONVÉNIOS 

CONVÊNIO: Promover a recuperação de trechos de estradas forais em 
consonância coro as diretrizes do Projeto de Recuperação da Trafegabilidadc de 
Estradas Rurais, 
AUTORIZAÇÃO: An.2°  Decreto n" 6515/2012 

aluar da dam de publicação do estrato na imprensa 

de 2014. 
siado da Agricultura e Prefeitos dos respectivos 

Contra- 

'b et" 
Convênio Valor partida 

n" SEAB RS Ni u it i c í p i o 
RS 

Contrapartida 
municia° RS 

857.10 

574.01 

058.00 

751.00 

615,68 

3063.41 

1 557.20 

I 6 I 1 95   

1578.15 

1 570.00 

1 407,02 

1 597,47 

1 409.00 

1 405.05 

1 16:.26 

R5 456,00-6058012014 

112

éri+'30i96/2Qí4.09 06: 

 

Ji 

Realeza 
12107662-4 -tgat 

650000004008451 100443.. 0-2 	117,2014 	30 000.00 	1 500.00 

aS 480,00 - 60542/2014 ES 144,00 -6059712014 
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4 - JUSTIFICATIVA 

O Território Sudoeste que abrange 42 municípios, segundo a SEAB/Deral (2011) produziu 
936.978.440 litros de leite e o VBP desta produção foi de R$ 730 milhões. Segundo os dados do IBGE (2006), 
a bovinocultura de leite está presente em 59,5% das propriedades rurais do Território Sudoeste do PR e nos 
42, das 50.128 propriedades identificadas, 29.832 produzem leite. No entanto, se considerarmos a informação 
identificada no estudo do IPARDES (2009), deste total, aproximadamente 25.906 estão inseridos no mercado 
da cadeia do leite. Em 2011, o leite, nesta região foi produzido por 267.178 vacas e a produtividade média foi 
de 3.506 litros/vaca/lactação, ou seja, 11,49 litros/vaca/dia. A produção diária por família foi de 96 litros/di 
em 2011 (IBGE, 2006 e SEAB/Deral, 2011). A produtividade média por área estimada foi de 3.50 
litros/hectare/ano. 

No município CAPANEMA, constata-se a seguinte realidade: Produtividade de 11,58Iitros/dia p 
vaca em lactação e de 3.531 litros de leite por hectare. 

Estudos revelam que o mercado exige produtores eficientes. Mesmo que em pequenas áreas, é 
necessário que a atividade se torne de alta densidade econômica, por isso ser possível que unidades 
familiares de pequenas superfícies sejam capazes de ser mais eficientes que grandes empreendimentos. Uma 
das grandes vantagens é a mão de obra própria nas pequenas unidades. Neste município, percebe-se que a 
produção total é conseqüência do grande número de produtores de leite e o grande número de vacas 
existentes; no entanto, a produtividade deixa a desejar.  

PLANO DE TRABALHO 

1- DADOS CADASTRAIS 
Nome da Entidade Proponente 
Prefeitura Municipal de Capanema 

CNPJ 
75.972.760/0001-60 

  

Endereço da Entidade: 
Rua Antonio Viriato Parigot de Souza 
Conta corrente:25361-8 
	

Banco: Banco do Brasil 	Agencia: 907-5 
	

Praça pagamento: 

Município UF CEP DDD/Telefone/Fax Esfera Administrativa 
Capanema PR 85760-000 46 35521321 Municipal 

Dirigente da Entidade Proponente 
Lindamir Maria De Lara Denardin 

CPF do Dirigente 
990.254.189-53 

  

RG/Órgão Expedidor Cargo Função Termo de posse 
5.923.346-7 Chefe do Poder Prefeita 2013 

Executivo 
v 
2- DESCRIÇÃO DA AÇÃO/ATIVIDADE 

Título 
Período de Execução 

Inicio Término 

Projeto de Fortalecimento da Atividade Leiteira da Região Sudoeste 
do Paraná, Município de Capanema 

ApósAós 
pu 

	

no 
Diário Oficial 

12 meses após a 
publicação 

3 - OBJETO 
Promover o fortalecimento da cadeia produtiva do leite proporcionando o desenvolvimento 
econômico, social e ambiental e a ascensão profissional dos produtores de leite, apoiando a 
implantação de áreas de referência em pastagem perene e distribuição de água em sete 
propriedades no município de Capanema. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Meta 5.1.1 — Formar/Recuperar/Reformar áreas de pastagem perene 

Calcário dolomítico 

Calcário calcifico 

Uréia 

Super Fosfato Triplo 

Super Fosfato Simples 

Cloreto de Potássio 

Cama de aviário 

Mudas de eucalipto 

PRNT 75% 

Mínimo 45% N 

Mínimo 42% 
P205 
Mínimo 18% de 
P205 

Mínimo 60% K20 

Mínimo 10 lotes 

Ton 120,00 

Kg 1,60 4 
Ton 

Kg 

Kg 

1,22 

Kg 1,01 

Prefeitura Municipal de 	PREFEITURAMUNICIPAL DE  CAPAN EMA 0 0 0 
Nossa gente em primeiro Ingeri Capanema 

O sistema de produção mais utilizado no município pode ser classificado como Sistema a pasto, 
extensivo com suplementação, com silagem, rações, e resíduos de culturas. Estima-se que mais da metade 
das propriedades desenvolvem a bovinocultura leiteira integrada com outras atividades, especialmente com 
grãos (soja, milho, feijão), fruticultura, suinocultura, avicultura e outras. Esta integração exige o uso mais 
intensivo do solo. O desempenho das atividades não demonstram resultados de seus potenciais de produção, 
decorrente da falta do manejo correto da fertilidade do solo, sendo um dos principais problemas o 
desequilíbrio de elementos no solo, caracterizado pela deficiência de Fósforo e Potássio. Algumas áreas se 
caracterizam pela necessidade de Calcário para elevar o pH, necessidade de reduzir acidez e conseqüente 
redução do Alumínio e seus efeitos tóxicos para as plantas. 

O potencial da produtividade das pastagens perenes de verão está aquém do potencial de todas 
as espécies utilizadas, geralmente inferiores a 10.000 kg de Matéria Seca/ha. No entanto, o potencial de 
produtividade do gênero Cynodon (Tifton 85) é de 20.000 kg/há de Matérias Seca e do gênero Pennisetun 
(Capim Elefante cv. Pioneiro) de 45.000 kg/há. Identificou-se que estas espécies perenes tem um custo de 
produção 30% inferior a de espécies anuais de verão. Mesmo assim, grande maioria dos produtores não 
utilizam as pastagens perenes de verão, por falta de conhecimento técnico. Se, adotadas tecnologias 
adequadas de manejo das pastagens perenes, poderá ser obtida uma mudança significativa do perfil destas 
culturas. Verifica-se também a falta de utilização de técnicas já utilizadas intensamente em culturas com soja e 
milho, o conceito de adubar a cultura baseada na extração de nutrientes do solo. O potencial da produtividade 
de leite está diretamente ligado a produtividade de pastagens perenes. 

Aliado a estas características, está a ausência de sombra em mais de 90 % das áreas e a falta de 
água para uso racional pelos animais, também ausente em mais de 90 % das áreas. Grande maioria dos 
produtores utiliza água de rios ou açudes, sendo assim, os animais entram nestas áreas, provocando 
problemas ambientais. Tudo isso limita melhores resultados da produção e produtividade dos 
estabelecimentos. 

Pretende-se estabelecer uma área de referência em pastagem perene em cada propriedade, com 
implementação de Sistema Silvipastoril e distribuição de água nos piquetes, estabelecendo o manejo 
adequado da água e realizar o manejo e gestão da fertilidade do solo, uso racional de fertilizantes, melhorar o 
sistema de integração lavoura/pecuária, manejo racional da pastagem e dos animais. Estas práticas resultarão 
em impactos positivos econômicos, técnicos, sociais e ambientais.  

5 - DEFINIÇÃO E DETALHAMENTO DAS METAS 

5.1 - 07(sete) URF's em propriedades de agricultores familiares definidas pelo Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural de Capanema, conforme Termo de Compromissos(anexo). 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Aquisição de 
materiais para 
instalação de 
sistema de 
bebedouro 
móvel 

Un 

Aquisição de materiais 
para instalação de 
sistema de bebedouro 
fixo 

Prefeitura MunicipaC de 
Cayanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEM 1 
) 021 Nossa gente em primeiro lugari 

Meta 5.1.2 - Distribuição de água nos piquetes com bebedouro móvel 

Meta 5.1.3 - Distribuição de água nos piquetes com bebedouro 

6 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO 

Meta Especificação Indicador Físico Período 

Unid Qtde Início Término 
1 Formar/Recuper 

ar/ Reformar 
áreas de 
pastagem 
perene 

Ha 17 Após a liberação 
do recurso 

360 dias após 
a liberação do 
recurso 

2 Distribuição de 
água nos piquetes 
com bebedouro 
móvel 

Sistema 25 Após a liberação 
do recurso 

360 dias após 
a liberação do 
recurso 

3 Distribuição de 
água nos piquetes 
com bebedouro 
fixo 

Sistema 2 Após a liberação 
do recurso 

360 dias após 
a liberação do 
recurso 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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7 - BENEFICIÁRIOS POR META 

Meta Quantidade e 
Unidade 

Beneficiários 

Diretos Indiretos Total Total 
Geral Descrição 

1.Formar/Recuper 
ar/Reformar áreas 
de pastagem 
perene 

17 

Ha 

07 07 07 

2.Distribuição de 
água nos piquetes 
com bebedouro 
móvel 

25 
Sistemas 

05 

3.Distribuição de 
água nos piquetes 
com bebedouro 
fixo 

2 

Sistemas 

02 07 07 

8 - METODOLOGIA DE EXECUÇÃO 

Seleção dos agricultores realizada no Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, usando 
como referência os critérios do projeto. 
A Execução desta proposta técnica estará baseada em quatro frentes, conforme descritas: 

Prefeitura Municipal: Aquisição e distribuição dos bens e serviços para os agricultores 
apoiados pelo projeto, bem como acompanhamento e orientação técnica das ações previstas. 

Conforme o Plano de Aplicação — item 9, o Municipio entrará com a contrapartida de R$ 
1.574,81 ( hum mil e quinhentos e quarenta e quatro reais com oitenta e um centavos). 

Emater e Parceiros: acompanhamento e orientação técnica das ações previstas neste plano 
de trabalho (metas 1, 2 e 3). 

Agricultores: Após assinatura do termo de compromisso, implementar as metas previstas 
neste plano, executando as ações em suas propriedades, seguindo orientação técnica. 
Disponibilizar a propriedade com dados e informações necessárias para ações técnicas e 
realização de eventos, quando solicitado pelas instituições envolvidas (Seab, Emater e 
Prefeitura). Participar de capacitação referente ao Projeto Leite Sudoeste, os agricultores 
beneficiários, com contrapartida, ficarão responsáveis por toda a mão-de-obra necessária, 
para o bom desenvolvimento do projeto. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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9 - PLANO DE APLICAÇÃO (EM R$) 

META ESPECIFICAÇÃO Recursos 
Próprios 

Valor Total R$ 

Recursos 
Apoiado 

Valor Total R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 Formar/Recuperar/Reformar áreas de 
pastagem perene 

- 16.674,00 16.674,00 

2 Distribuição de água nos piquetes com 
bebedouro móvel 

1.574,81 11.175,19 12.750,00 

3 Distribuição de água nos piquetes com 
bebedouro fixo 

- 341,25 341,25 

TOTAL R$ 1.574,81 28.190.44 29.765,25 

10 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (EM R$) 

Meta Participante Valor 
Total R$ 

1.Formar/Recuperar/Reformar áreas de 
pastagem perene 

PREFEITURA 

SEAB 16.674,00 

2.Distribuição 	de 	água 	nos 	piquetes 	com 
bebedouro móvel 

PREFEITURA 1.574,81 

SEAB 11.175,19 

3.Distribuição 	de 	água 	nos 	piquetes 	com 
bebedouro fixo 

PREFEITURA 

SEAB 341,25 

TOTAL GERAL 29.765,25 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Local: Assinatura Capanema 
25/04/2014 Data: 

12 - DECLARAÇÃO DO PROPONENTE (Prefeito Municipal 
Na qualidade de representante legal do Proponente declaro, para fins de prova junto à 
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento para os efeitos e sob as penas 
da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o 
Tesouro Estadual ou qualquer órgão da Administração Pública Estadual que impeça a 
transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos do 
Estado, na forma deste Plano de Trabalho.  
Nome: Lindamir Maria De Lara Denardin 
Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 990.254.189-53 

Prefeitura .711unicíyaC 
Capanema 

PREFEITURA MUNICIPALAE, 

CAPANENIA/ 
o 

 

Nosso gente em primeiro lugar' 

02 4 

11 - RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ELABORAÇÃO 

Nome: Elton Rodrigo Drebes N° do Registro Profissional: PR-93988/TD 
Cargo: Técnico em Agropecuária 

Assinatura 

CPF: 054.825.929-10 
Local: Capanema 
Data: 25/04/2014 

13 - PARECER TÉCNICO E DE ACORDO DO GESTOR DO CONVÊNIO PELO MUNICÍPIO 

Somos de acordo com o projeto pois o mesmo visa a consolidação das unidades de 
referência familiar no município que proporcionará melhorias na produção, 
produtividade e qualidade do leite além de melhorar a atenção à sanidade e 
estruturação do "Fundo Animal da Vaca Leiteira". 

Nome: Lucir Rupolo N° do Registro Profissional: PR-18517/D 

. 

Assinatura 

Cargo: Eng. Agrônomo 
CPF: 283.198.189-15 
Local: Capanema 
Data: 25/04/2014 

Av. Pedro Vitiato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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14 - PARECER TÉCNICO E APROVAÇÃO DO NR/SEAB (Chefe do N.R. e Técnico 
do DEAGRO 

Somos favoráveis ao atendimento solicitado pelo presente Plano de Trabalho por 
tratar-se de um projeto que objetiva promover o fortalecimento da cadeia produtiva do 
leite através da melhoria do manejo da fertilidade do solo para produtividade das 
pastagens, aumento da escala de produção e produtividade, melhoria da qualidade do 
leite, melhoria da renda e remuneração dos fatores de produção, preparação de uma 
assistência técnica especializada e capacitação da mão de obra dos produtores de leite 
e sua família. 
Trata-se de um projeto com grande capacidade para proporcionar o desenvolvimento 
econômico, sócia' e ambiental e a ascensão profissional dos produtores de leite. 
Cargo: Chefe do Núcleo Regional da SEAB 

Assinatura 

Nome: Neri Munaro 
CPF: 200. 575.630-04 
Local: Francisco Beltrão 
Data: 28 de Abril de 2014 

Cargo: Fiscal do DEAGRO 

Assinatura 

Nome: José Jurandyr I. Da Veiga 
CPF: 257.406. 520-49 
Local: Francisco Beltrão 
Data: 28 de Abril de 2014 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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Prefeitura Municipal-  de 	ogn026 
Ca_panema 

PREGA() PRESENCIAL: 070 
	

CAPANEMA, 05/12/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 070 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio 
numero 070 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Linctamir Maria de Lara Denar. n 
Prefeita Municipal 
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PREGAO PRESENCIAL: 070 
	

CAPANEMA, 05/12/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 070 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 070 expedido por Vossa Senhoria em, 
05/12/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da aquisição constante do oficio 
numero supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 

P~.P,10-! 	- , 	. 0.,. sa -1, 5::! ? 	''-' gramática 	 - .,_ Fonte-.̂  	, r 
2014 2150 10.001.20.602.2001.02204 000 
2014 2151 10.001.20.602.2001.02204 850 

Cordialmente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 070 
PREGÃO PRESENCIAL 070/2014 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

1. - PREÂMBULO 

1.1. O Município de Capanema, por intermédio da Secretaria de Agricultura e Meio 

Ambiente, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 5766/2014, torna público 

para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar 

licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO, com fornecimento 

imediato e integral do material, conforme as condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. O procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei n° 

10.520/02, do Decreto n° 5.450/05, da Lei Complementar n° 123/06, do Decreto n° 

6.204/07 e, subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2- DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL: 

DIA: 16/12/2014 

HORÁRIO: 08h3Omin. (horário de BrasíliaIDF) 

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, situada à AV. PEDRO VIRIATO 

PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO - CAPANEMA — PR. 

3- DO OBJETO 

3.1.0 objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES DOS PRODUTORES 

DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 

CONVÊNIO 112/2014 - SEAB/EMATER, conforme especificado no formulário 

padronizado de proposta (anexo 01) e termo de Referência (anexo 09). 

4- DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1- A despesa com a aquisição do objeto, estimada em R$ 29.689,84 (Vinte e nove mil, 
seiscentos e oitenta e nove reais e oitenta e quatro centavos), conforme o orçamento 
estimativo disposto no Termo de Referência — Anexo 09, correrá à seguinte dotação 
orçamentária: 
DOTAÇÕES 
Oxertídio-dá~esa Contá da ciá§Oásá F;.ncionál'Orograr'n0Wa .  Fdritá de-  r'ee804 
2014 2150 10.001.20.602.2001.02204 000 
2014 2151 10.001.20.602.2001.02204 850 
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5 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao 

objeto, que manifestarem interesse em participar do certame até o dia anterior à data 

marcada para a entrega da proposta e que apresentem uma amostra do objeto a ser 

cotado, nos termos do item 22 deste edital. 
5.1.1 — Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar o 
cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de Capanema — PR, 
respeitando o prazo estipulado no item 5.1 acima, apresentando os seguintes 
documentos: 

a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 
ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede. 

b)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

c)Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e)Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais referentes a esta licitação. 

5.1.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado e os arquivos digitais repassados, o 

representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de Retirada do 

Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 

5.2- Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 

da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 

condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no item 14 deste edital. 

5.2.1-A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

5.3- Não poderão participar deste Pregão: 

5.3.1- Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

5.3.1.1- Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 

previsto no contrato social ou estatuto; 

5.3.1.2-A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum 

para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 
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5.3.1.3-  Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembleia ou o 

documento equivalente. 

5.3.2- Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

5.3.3- Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 

10.520/02 e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar 

de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei 

n° 8.666/93); 

5.3.4-  Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, 

V da Lei n° 9.605/98; 

5.3.5-  Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

5.3.6-  Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

5.3.7- Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

5.3.8-  Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 

n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

5.3.9- Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 

Lei n° 8.666/93. 

5.4-  O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 

todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 

quaisquer outras despesas incidentes sobre o fornecimento. 

5.5-0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

6- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

6.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar, por meio do sistema, o ato convocatório do pregão, 

mediante protocolo. 

6.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas. 

6.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

6.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

6.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
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6.4. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

6.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

6.1 deste edital. 

7- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

7.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

7.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 

n° 123/06 às ME/EPP. 

7.L2. A pessoa fisica ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

7.2. A fruição dos beneficios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 

123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

7.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

7.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento 

como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro 

documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a 

sessão pública em nome do licitante. 

8- DO CREDENCIAMENTO 

8.1-0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



(1i O 

Município de Capanema - PR 

 

8.2-0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

8.3-Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

8.4-0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 

a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

8.5- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos 

os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

8.6- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

8.7- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

9- DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 

fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 

123, de 2006; 

9.2- O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 

poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 

9.3- Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, 

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 

caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO N° 070/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 
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ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO N° 070/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

9.4-Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) 

hora antes da abertura da sessão pública. 

9.4.1-Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO N° 070/2014 

SESSÃO EM 16/12/2014, ÀS 08H3OMIN. 

9.5- Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

9.6- A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

10- DA PROPOSTA DE PREÇO 

10.1-A proposta de preços, emitida por computador, somente conforme modelo 

padronizado (Anexo 01), redigida em lingua portuguesa, com clareza, sem emendas, 

rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 

rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

10.1.1- As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o produto 

ofertado, indicando a marca, modelo, quantidade, prazos de validade, de garantia e de 

entrega, no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de 

desclassificação de sua proposta. 

10.1.2- Preço unitário e total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente 

nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando a 

quantidades constantes do Termo de Referência. 

10.1.3- O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, 

sob pena de desclassificação de sua proposta. 
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10.2-  Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

10.3- As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

10.3.1- Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

10.4- Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

10.5- Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente 

o cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

10.6 — A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser 

salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do 

Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de 

lançamento no Sistema de julgamento. 

10.7 — A licitante que não atender ao item 10.6, será desclassificada. 

11- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

11.1- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

11.2- A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

11.3- O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

11.4- Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

12- DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 
12.1- Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

12.1.1- O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do item. 
12.2- O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
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12.3- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 

ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

12.4-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo 

de referência. 

12.5-  Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 

n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 

12.6- O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 

que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 

primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

12.7- As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 

o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

12.8-  Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

12.9-  Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

12.10- Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido 

a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 

ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

12.11-  Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 

classificado em primeiro lugar 

12.12-  Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério 

de desempate será aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

12.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 
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12.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um 

concorrente com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance 

nestes termos caso um lance menor seja considerado inexequível. 

12.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem 

anterior. 

12.14.2. O desempate nos casos previstos no subitem 12.14 se dará nos termos do item 12 

deste edital. 

12.14.3. Caso haja empate nos termos do item 12.14 entre empresas enquadradas como 

ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 

12.15. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital. 

12.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

13- DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

13.1-0 critério de julgamento será o de menor preço por item. 

13.2.Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos 

artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal 

da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção 

"Despesas — Gastos Diretos do Governo — Favorecido (pessoas fisicas, empresas e 

outros)", para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, 

no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil 

reais), previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123/2006, ou o limite 

proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de início de 

atividade no exercício considerado. 

13.3- Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá 

o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por 

ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites 

acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 

3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123/2006. 

13.4- Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 

legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, 

conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123/2006, com a 

consequente recusa do lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

13.5- Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço 
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em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto 

ao cumprimento das especificações do objeto. 

13.6- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

13.7- Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 

desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

13.8-  Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

13.9- No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

13.10- Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

14. DA HABILITAÇÃO 

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http ://se rvicos. tce.pr. gov.britcep r/municip allail/ConsultarImp e didosWeb. aspx); 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cni.ius.br/imnrobidade  adm/consultar requerido.php). 

14.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídi 

da qual seja sócio majoritário. 

14.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

14.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 
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14.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

b.l. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.1. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" 
deste subitem; 

14.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com 

data de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b)Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 
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c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 

Negativa da Divida Ativa da União e Receita Federal); 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação 

da sede da licitante; 

f)Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante; 

14.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não 

anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

14.4.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/2011 (validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

14.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 04 deste Edital. 
b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 

noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo 06 deste Edital — Regularidade com o 

Ministério do Trabalho). 

c) Declaração de Alteração Relacionada ao Contrato Social Anexo 03. 

14.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou 

Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na 
posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da 

imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

14.7- As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 
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14.8- As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06). 

14.9- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 

assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 

a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06); 

14.10- A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

14.11- A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

14.12-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 14 e seus subitens será 

desclassificado. 

15- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

15.1- A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

15.1.1- A proposta final deverá ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

15.1.2- A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 

do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

15.2- A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

16- DOS RECURSOS 

16.1- Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 

razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo- 
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lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

16.2-  A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

16.3- Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

16.4-  A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

16.5-  O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 

o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.6- Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 

17- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

17.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

18- DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 

18.1- A contratação será formalizada por meio de contrato. 

18.2- Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.3- O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

18.4- Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante realizará consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de 

contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, 

cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

18.5- Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de 

Empenho, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando,  

injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, 

poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, 

após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os 

requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital e das demais cominações legais. 
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18.6- Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

19- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

19.1- O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura do 

contrato. 

20- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

20.1-Caberá à CONTRATANTE, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insertas neste edital e das constantes da Minuta do Contrato (Anexo 07): 

a) responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas 

disposições estabelecidas no edital e seus anexos, e ainda, em consonância com a Lei 

Federal Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações; 

b) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a aquisição; 

c) permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou 

prepostos da CONTRATADA ao local da entrega e instalação dos materiais, desde que 

devidamente identificados; 

d) encaminhar à CONTRATADA a Requisição de Compra, contendo todas as 

informações necessárias para a aquisição, objeto deste edital; 

e) acompanhar, controlar e avaliar os materiais, observando os padrões de 

qualidade e segurança exigidas, através da unidade responsável pela gestão do contrato; 

f) prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente 

necessárias à entrega dos objetos; 

g) poderá exigir, a qualquer tempo, que a contratada efetue a substituição dos 

objetos que julgar insuficientes, inadequados ou prejudiciais; 

h) atestar as faturas correspondentes à aquisição, por intermédio do servidor 

competente; 

i) efetuar o pagamento devido pela aquisição, no prazo estabelecido, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 

20.2. Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insertas neste edital e da Minuta do Contrato (Anexo 07): 

a) A Contratada obriga-se a entregar e/ou instalar os materiais no tempo, lugar e 

forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, conforme especificações 

contidas no Termo de Referência. 
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b) A Contratada deve se manter, durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

c) A Contratada fica obrigada a garantir a qualidade dos materiais, pelo período 

mínimo de 12 (doze) meses da entrega deste, contra defeitos de fábrica. 

d) Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede 

própria da Contratada, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema. 

e) promover a venda dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas 

pela boa técnica; 

f) prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

g) adotar medidas para a venda solicitada, observando todas as condições e 

especificações aprovadas pela Contratante; 

h) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidos; 

i) substituir imediatamente qualquer material que não atenda às normas sem 

direito a ressarcimento e sem ônus para a Contratante; 

j) observar, rigorosamente, a legislação e as normas regulamentares emanadas 

pelos Órgãos competentes; 

k) atentar-se para as normas relativas a volumes e outras, quando do transporte 

dos materiais; 

1) encaminhar à Contratante a Nota Fiscal/Fatura correspondendo aos materiais 

entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a efetiva entrega. 

21.D0 PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

21.1. A empresa vencedora deverá entregar e/ou instalar todos os materiais em até 30 

(trinta) dias após a assinatura do contrato, nos locais determinados pela Administração 

Pública. 

21.2. Quando a entrega e/ou instalação dos materiais forem concluídas, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da 

CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 10 (dez) dias, a verificação dos' 

materiais, para fins de recebimento provisório. 

21.3. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 
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21.3.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

21.3.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não receber definitivamente o objeto até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

21.3.3. Os materiais que não atenderem às especificações deverão ser substituídos pela 

contratada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 

21.3.3.1. A notificação a que se refere o item anterior poderá ser encaminhada via e-mail 

para a CONTRATADA. 

21.4. A Contratante não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 

causados ao material entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

21.5. O Termo de Recebimento Definitivo dos objetos contratados será lavrado em até 15 

(quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 

atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e 

somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de 

pagamento de empregados, fornecedores de materiais e prestadores de serviços 

empregados na execução do contrato. 

21.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

21.5.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

22. DA GARANTIA DO OBJETO 

22.1. Os materiais entregues deverão ter, no mínimo, 12 (doze) meses de garantia 

contados da data da entrega (quando for o caso). 

22.2. A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o - 

prazo de garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses (quando for o caso). 

22.3. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede 

própria da proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



O () 

Município de Capanema - PR 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema. 

22.4. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

23. DO PAGAMENTO 

23.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR em parcela única. 

23.2.0 prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

23.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

para fins de liquidação de empenho, ou entregue pessoalmente nas mãos das Servidoras 

designadas para o Pagamento.  

23.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

23.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

23.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

23.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

23.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

23.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

23.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

23.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

23.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
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título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

23.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

23.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

23.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

23.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal no 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

23.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

23.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

23.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

23.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 

24- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1- Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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24.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

24.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega e/ou instalação dos materiais, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 

total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alineas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

24.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçã 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilicitos praticados. 

24.5-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

24.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

24.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com. a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

24.8-  As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

24.9-  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

24.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

24.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

24.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

25- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

25.1-Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da entrega do material, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado na entrega e/ou instalação dos materiais; 

e) Entrega e/ou instalação parcial dos materiais, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

f) A subcontratação total do seu objeto, a associação da Contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, nã 

admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 
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h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 

do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

j)A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

m)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos objetos, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado à Contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da entrega e/ou instalação dos materiais, ou parcelas destes, 

já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 

ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 

suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

entrega dos materiais, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

25.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

26- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

26.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

26.2- A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

26.3- A revogação do contrato administrativo opera efeitos ex nune, isto é, a partir do ato 

de revogação, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria 

produzir, preservando-se os já produzidos. 

26.4- A revogação do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar a 

Contratada pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados. 

27- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

27.1- A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

27.2- A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

27.3- A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

27.4- A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

27.5-  Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

27.6- A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente (extunc), 

impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

27.7- A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar a 

Contratada pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 

promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

27.8- Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

28. DA FISCALIZAÇÃO 

28.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da entrega do material e da alocação dos recursos 

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 

exercidos por um representante da Administração, especialmente designado, na forma 

dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 
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28.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da entrega e/ou instalação dos materiais e do contrato. 

28.3-A verificação da adequação da entrega dos materiais deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 

28.4-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 

quando for o caso: 

a)os resultados alcançados em relação à Contratada, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

b)os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c)a qualidade e quantidade dos recursos e material utilizados; 

d)a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e)o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

Da satisfação do público usuário. 

28.5-  O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

28.6-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2°  do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

28.7-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

28.8-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

29- DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

29.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 
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8.666, de 1993. 

29.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

29.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

29.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o 

reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o 

índice INPC/IBGE. 

30- DOS ANEXOS DO EDITAL 

30.1-  É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do proponente, desde 

que não descaracterizem suas finalidades. 

30.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do 

corpo do Edital, os seguintes documentos: 

a) Anexo 01 — Descrição do objeto a ser executado e demais informações; 

b) Anexo 02 — Modelo de Carta de Credenciamento; 

c)Anexo 03 — Modelo de Declaração de Alteração Relacionada ao Contrato Social 

d) Anexo 04 — Modelo de Declaração de Idoneidade; 

e) Anexo 05 — Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de 

Habilitação; 

f)Anexo 06 — Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII 

do Artigo 7° da Constituição Federal; 

g) Anexo 07 — Minuta de Contrato; 

h)Anexo 08 - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

i) Anexo 09 — Termo de Referência; 

31- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

31.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

31.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade 

de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e 

devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos 

quanto à concessão de prazo para contraditório. 

31.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 
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instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 

8.666/93. 

31.4-Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 

apoio e representantes credenciados presentes. 

31.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de aquisição ou a contratação dos 

serviços por parte do Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o 

licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e 

sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer 

fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, 

que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

31.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

31.7. A Divisão de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos 

interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-

feira, no horário de expediente, na AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080, 

CENTRO - CAPANEMA — PR. 

32- DO FORO 
32.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Aprovo o PREGÃO PRESENCIAL. 

Prefeita Municipal 

41111.01.110""-",*0141.1111”.  epe Cipriani 
Pregoeiro 
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ANEXO 07 - MINUTA CONTRATO N° XXX/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E A EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo emprega 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro V 

Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-

seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Prefeita Municipal. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN. 

De outro lado a Empresa 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, nest 

representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	 , residen 

domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm fim 

presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legiE 

pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modal 

PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2014, que fazem parte integrante deste instruir 

mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1 CIAUSMA IáitMákk - nó di,Mó 
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES DOS 

PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM 

ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 112/2014 - SEAB/EMATER, conforme descrito no 

edital e seus anexos. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 

PREGÃOPRESENCIAL N° 070/2014, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

15SULA 
	

T. 

2.1- Os materiais do presente certame deverão ser fornecidos em parcela única, de forma 

integral, isto é, a entrega deverá ser imediata de todo o objeto, no prazo previsto neste 

instrumento contratual. 

3: CLÁLTSIj1,,\ TERCEIRA- :DO LOC 

ENTKEGA DOS01kkiEs.EOS 

3.1. Os materiais deverão ser entregues conforme discriminado abaixo: 

ITE. DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

LOCAL QUANTIDADE PRAZO DI 

ENTREGA 

1 

TTID_ADE,  
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2 

3 

3.1.1. O prazo de entrega dos materiais será contado a partir da solicitação emitida pela 

Prefeitura Municipal. 

OBRIGAGOE A-,CONTRárrAbÃ .....   
4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega e/ou instalação de todos os materiais em perfeitas condições, no 

prazo e locais indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do 

Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente 

as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

4.1.1.1. Os materiais devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

4.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no 

Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

4.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

4.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

4.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

4.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

4.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

Á ui s,u,1,Á 

  

UINTA - DAS..0B Cr 	ES.,DA-.CONT-RA.TANT 

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e horário; 
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5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

C:LM:1SL LASEXTA 	VALOR.-DO CONTRATO 

6.1. O valor do contrato é de R$ XXXX(XXXX). 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

Cl 	LA SETIMA - I ) A \ 1(4ENCIA 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 	  

e encerramento em 	  

CLAUSUl 
	

A D 

8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 24 do edital. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

8.2.1.0 "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadora 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, 

especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
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8.5.1.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxN 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CIÁLS T..\- NONA L')() -" () Pdt:AZO 	CONDI OES Dl. REGE 1ENTO~ E(  
C/MET( ) DAYLIC LTACAO  

9.1. A empresa vencedora deverá entregar e/ou instalar todos os materiais em até 30 

(trinta) dias após a assinatura do contrato, no local determinado pela Administração 

Pública. 

9.2. Quando a entrega e/ou instalação dos materiais forem concluídas, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da 

CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 10 (dez) dias, a verificação dos 

materiais, para fins de recebimento provisório. 

9.3. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
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solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

9.3.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

9.3.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não receber definitivamente o objeto até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

9.3.3. Os materiais que não atenderem às especificações deverão ser substituídos pela 

contratada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 

9.3.3.1. A notificação a que se refere o item anterior poderá ser encaminhada via e-mail 

para a CONTRATADA. 

9.4. A Contratante não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 

causados ao material entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

9.5. O Termo de Recebimento Definitivo dos objetos contratados será lavrado em até 15 

(quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 

atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e 

somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de 

pagamento de empregados, fornecedores de materiais e prestadores de serviços 

empregados na execução do contrato. 

9.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

9.5.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

10. ('LAITSITI—\ DECIMA 1)A 	 DO OBJETO 

10.1. Os materiais entregues deverão possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de garantia 

contados da data da entrega (quando for o caso). 

10.2. A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o 

prazo de garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses, quando for o caso. 
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10.3.Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede 

própria da proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema. 

10.4. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

111. 	 k5111,1A-PRIMEIR A -DA DO f ÃO ORÇAMENT.AR  
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exerciçio'0a7.cpgw Conta A p.dp§p-e_0 Font0QjP9(4 0  N:incjgnal,-pOgrorogIO . 
2014 2150 10.001.20.602.2001.02204 000 
2014 2151 10.001.20.602.2001.02204 850 

11.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 

exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 

aditivo ou apostilaMento. 

 

„.8  

 

fiíci  

 

WM  
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12.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

12.1.1.0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

1USULA -DECINIÀ'TERCEIRA RA0ES  -A- 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 
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8.666, de 1993. 

13.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

13.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o 

reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o 

índice INPC/IBGE. 

TSUI, DECI 

14.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 25 e seus subitens do edital. 

15. C iãigS 1:1A jr,DÉ-C 
	

oBAd, 
15.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

16. t• 
	

ONTRATLI 

16.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 26 

do edital. 

16.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

16.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

16.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alineas "m" a "q" do item 26.1, do edital, 

sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

16.4.1. Devolução da garantia; 

16.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

16.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 

da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das 

multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do 

Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 

previstas neste instrumento. 

FZ? 

17. CLAUSLILAJDÉ 	 S:-4 € A S ONIISI  

17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
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1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei 

Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 

Contrato, independentemente de suas transcrições. 

18.'CIAIS-ULLA DR."( 	-1tVPUftICACÃO1  
18.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, 

contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por 

sua conta. 

19. 	 -IN 	Befitt) 
19.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 

Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 

um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Capanema-PR, XX de XXXX de 2014. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 Contratada 

Prefeita Municipal 	 Representante legal 

Testemunhas: 

NOME: 	 NOME: 

CPF: 	 CPF: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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ANEXO 02 - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com 

sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição 

Estadual sob n.° 	 

outorgante(s)) Sr(a) 

 

, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 

 

	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 

 

 

e CPF n.° 	  , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e 

CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 	 com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 

a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal com firma reconhecida) 

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro 

documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para 

constituir mandatário. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 
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ANEXO 03 -- DECLARAÇÃO; DE ALTERAÇÃO RELACIONADA AO"CONTRATA  

SOCIAL- 

Município de Capanema - PR 

PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2014 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF 	(000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as 

penas da Lei, que não houve nenhuma alteração relacionada ao Contrato Social, no 

período compreendido entre a última alteração contratual e o último arquivamento na 

Junta Comercial. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 04 — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: 	  

CNPJ N° 	  

ENDEREÇO 	 FONE: 	  

MUNICIPIO: 	 EST. 	 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2014, 

instaurado pela Prefeitura do Município de Capanema, que não fomos declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data 	/ 	 / 	 

Nome: 

RG/CPF 

CARGO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 05 — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

(documento obrigatório. Apresentar fora dos envelopes) 

RAZÃO SOCIAL: 	  

CNPJ N° 	  

ENDEREÇO 	 FONE: 	 

MUNICIPIO: 	 EST. 	 

	

O representante legal da empresa 	  

	 , na qualidade de Proponente do procedimento 

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2014, instaurado pela 

Prefeitura do Município de Capanema, declarada para fins de direito que a referida 

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 

licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data 	 

Nome: 

RG/CPF 

CARGO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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ANEXO 06 -MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; 

se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO r, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, ____ de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal) 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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ANEXO 08— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE — MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas no edital, que a empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), 

inscrita no CNPJ sob o n° 	 , é microempresa ou empresa 

de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 

123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório n° 070/2014 — Pregão, realizado pelo Município de Capanema —

PR. 

LOCAL E DATA 

(assinatura do representante legal da empresa, com firma reconhecida) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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PREGAO PRESENCIAL: 070 
	

CAPANEMA, 05/12/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 070 

DE: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do 
Edital de Licitação n° 070, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo 
único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 162/2014 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 70/2014 

INTERESSADO: Pregoeiro e equipe de apoio. 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES 

DOS PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

1. CONSULTA: 

O Pregoeiro e a equipe de apoio, designada pela portaria n°. 

5.766/2014, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta de 

edital de pregão presencial, tipo menor preço por item, para a aquisição de 

materiais para uso nas propriedades dos produtores de leite do Município, 

conforme condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo 01 - Descrição 

do objeto a ser executado e demais informações; Anexo 02 - Modelo de Carta 

de Credenciamento; Anexo 03 - Modelo de Declaração de Alteração 

Relacionada ao Contrato Social; Anexo 04 - Modelo de Declaração de 

Idoneidade; Anexo 05 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos 

Requisitos de Habilitação; Anexo 06 - Modelo de Declaração de Observância 

ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal; Anexo 07 

- Minuta de Contrato; Anexo 08 - Declaração de Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, Anexo 09 - (Termo de Referência). 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 
atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, 
ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 

legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no 
tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Procuradoria Municipal 

dos serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a 
sua execução. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 

Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos 

estão assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de 

caracterização do objeto da licitação como um serviço comum, nos termos da 

lei 10.520, de 2002; e (2) a necessidade de se contratar aquele que oferece o 

menor valor pelo serviço/bem, dentro dos parãmetros objetivamente fixados 

no edital. 

Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei Federal n°. 

10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha 

de futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e 

específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A 

própria lei acima mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o 

que se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos 

deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão 

"bens e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor 
José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito 

Administrativo" (25a Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do 

termo "bem e serviços comuns" permite a adoção do pregão para 

praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da 

previsão legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 

3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a 

enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Procuradoria Municipal 

e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 

estarão fora da relação, o que significa que o pregão será 

adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

à abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se 

manifestou diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 

2.471/2008, ambos do Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do 

pregão enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, 

deverá considerar dois fatores: os padrões de desempenho 

e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital? 

As especificações estabelecidas são usuais de mercado? 

Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 

poderá ser licitado na modalidade pregão. 

12. A verificação do nível de especificidade do objeto 

constitui um ótimo recurso a ser utilizado pelo 

administrador público na identificação de um bem de 

natureza comum. Isso não significa que somente os bens 

pouco sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao 

contrário, objetos complexos também podem ser 

enquadrados como comuns (...)". 

(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com 

diversos autores, nada tem a ver com a complexidade do 

bem adquirido e sim com produtos que sejam comumente 

encontrados no mercado, sem a necessidade de alterações 

específicas para o fornecimento em questão". 

(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude da descrição objetiva, no edital, dos padrões de 

desempenho e qualidade dos objetos pretendidos pela Administração (Anexo 

9 - termo de referência), bem como da verificação de existência de um 

mercado diversificado vasto, competitivo e com capacidade para identificar, 

amplamente, as especificações usuais dos objetos da licitação, infere-se que 

estes podem ser considerados como bens comuns. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 
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Procuradoria Municipal 

2.2. Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referencia, que deve dispor sobre as condições gerais 

de execução do contrato. 

O Termo de Referência deve conter todos os elementos capazes 

de definir o objeto, de forma clara, concisa e objetiva, bem assim com nível de 

precisão adequado para caracterizar o bem ou o serviço. Tem função similar 

à do projeto básico exigido para as demais modalidades de licitação, porém 

de forma mais simples, em razão da natureza comum que deve revestir o 

objeto a ser contratado por pregão. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença de especificações 

mínimas do objeto a ser adquirido, denota-se que o Termo de Referência 

constante dos autos atende aos requisitos legais, fornecendo subsídios claros 

e suficientes para que os licitantes elaborem as suas propostas. 

2.3. Das minutas de edital e do contrato 

A análise das minutas de edital e de contrato foi conduzida à luz 

da legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, a Lei 

Complementar Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma 

subsidiária, a Lei 8.666/93. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

bem como os requisitos da Lei 10.520/2002. 

Nesse mesmo rumo, destaca-se que a minuta de contrato detalha 
o objeto, a forma do fornecimento, o preço, a vigência, o pagamento, os 

prazos e as condições de entrega, as obrigações das partes, a dotação 

orçamentária, as sanções, a forma de fiscalização, a formas de rescisão, a 

possibilidade de alteração, as medidas acautelatórias, a forma de publicação, 
os casos omissos e o foro. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Procuradoria Municipal 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta 

favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de 
seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação 

examinada. 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL: 070 
	

CAPANEMA, 05/12/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 070 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto a AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES DOS PRODUTORES DE LEITE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 112/2014 
- SEAB/EMATER, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 5766/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Lin s amir Maria s e Lara l e 	in 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Página: 1 

Pregão Presencial 7012014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	. / - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 
	 Telefone: 

	 Fax: 
	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

Lote : OC 1 	Lote 001 

 

CPF: . . - RG: 

 

Telefone representante: 

Agência: 

  

Conta: Data de abertura: 

      

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	27,28 METROS DE TUBO SOLDAVEL 40mm 25,00 UN 139,95 0,00 

002 	53,55 METROS DE TUBO SOLDAVEL 25mm 25,00 UN 105,50 0,00 

003 	99,45 METROS DE MANGUEIRA FLEXÍVEL PRETA EM POLIETILENO 1/2 X 1,5mm 25,00 UN 81,55 0,00 

004 	BEBEDOURO P.LASTICO TIPO COXO COM ALTURA DE 50cm E DIÂMETRO DE 60cm, 50,00 UN 90,00 0,00 

COM BÓIA, FLANGE E ADAPTADOR 

005 	BEBEDOURO FIXO DE CONCRETO COM 60cm DE ALTURA E 1 METRO DE DIÂMETRO 2,00 UN 170,62 0,00 

006 	CALCÁRIO CALCÍTICO PRNT 75% 26,58 TON 120,00 0,00 

007 	URÉIA MINIMO 45% N 2.450,00 KG 1,22 0,00 

008 	SUPER FOSFATO SIMPLES MINIMO 18% DE P205 3.500, 00 KG 1,01 0,00 

009 	CLORETO DE POTÁSSIO MÍNIMO 60% K20 4.350,00 KG 1,60 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

TOTAL DAPROPOSTA: 0,00 

CNPJ: . . / - 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
	 01/12/20141e26:42 
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AVISO DE LICITAÇAO N° 070 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES 
DOS PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 112/2014 - SEAB/EMATER. 

Sessão de entrega de envelopes: 16/12/2014 até às 08:30 horas. 

Sessão de Julgamento : 16/12/2014 às 08:30 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 070/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES 
DOS PRODUTORES DE LEITE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 112/2014 - SEAB/EMATER. 

Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 16 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 05 de Dezembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 



— — 
Município ! CAPANEMA 

	Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

fcrrrtrarj-rrcrall•t-A-14 	 

Ano* 2014 

Modalidade* {_Pregão 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 70 

Número edital/processo 

Descrição do Objeto*IAQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES DOS PRODUTORES 

DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 

112/2014 - SEAB/EMATER 

Forma de Avalição Menor Preço 	 y I  

Dotação Orçamentária* 1000120602200122042150339030 

Preço máximo/Referência de preço - 29.689,84 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 05/12/2014 

Data da Abertura das Propostas 116/12/2014 

Confirmar 

)5/12/2014 

illw
F : TCE PR 

.1LN,tinECONTAS De .7,10C1W .A.R/4,14 

Mural de Licitações Municipais 

00a ms ky 6 

  

Voltar 

     

Registrar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (Logout) 

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Prefeitura ilunicipai de 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 25312014 
Pregão Presencial Ne 056/2014 

Data da Assinatura: 0311212014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	M. P. F. DE FIGUEREDO - ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS, PERTECENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 

Valor total: RS 49.893,30 (Quarenta e Nove Mil, Oitocentos e Noventa e Três Reais e 
Trinta Centavos). 

Undarnir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura iluniciyaffe 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 252/2014 
Pregão Presencial 54  065/2014 

Data da Assinatura: 02/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REFORMAS, 
ADEQUAÇÃO DE CALÇADAS E CONSTRUÇÃO DE COBERTURAS PARA ESCOLAS E 
CRECHES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR. 

Valor total: R5 40.000,54 (Quarenta e Oito Mil Reais e Cinqüenta e Quatro Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura Municipal de Capanema -Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza:  1080- Caparam -Paraná- Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO PRESENCLAL N° 011%2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torra público que rufiará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 07172014- PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, 
VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 16 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Calmem, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capariam - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

nona' de expediente. 

Capanema•Pr, 05 de Dezembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema-Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N° 072/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANBIA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 0722014-.  PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE 
ESTUDANTES DO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR ATÉ 
AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 
Abertura das propostas: 17:00 horas do dia 16 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema -Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 05 de Dezembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani- Pregoeiro 

\IL. i 

' .<, , 	Prefeitura lvtunicipal de 
W', 	Capanema 

PORTARIA 598912014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

UCITAÇÃ0:066 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando ma o procedimento licealódo esta de amolo as com Mana 1052002 e 856603 e 
suas **s. esPedelmente em seu ar6go 43, bomciogo o Edkal de Ilação modarnlade Pregão 
ri.  00014, obleld. REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS, E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODCNTOLÓGICOS PERTECENTES A SECRETARIA DE 
SAUDE DECAPAREM - PR. Em componento ao disposto no art109, parágrafo 1 da lei 8.566, de 
21 de lenho de 1993, Ama-se gibão° o resultado da ficiteção em eplgrale, apresentando o(s) 
veneedo(es)min ordeno meu ci,-,;n no(  Ini.. 

1 

M, P. F. DE HUUEREDO- ME 	 I 	 i 
Valor Mal dos odes com e Licãação modafidade Pregão Ir 0662014A 49.893.30 Quarenta e 
Nove Mi, acentos e Noventa e Ires Reais e Trinta Centavos). 
Homobge a {rasante icão;ão, 

CAPANEMA, 03 de dezembro de 2014, 
LINDAM MARIA DE IARA DENARDN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Trefeitura ilunicyJai de 
td 

Capanerna. 
1.___ 

PORTARM599012014 
TERMO DENOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

UCITAÇÃO: 049 - MODALIDADE •airiile 
Considerando que o procedimento lotado esta de ardo som lei n° 866603 e suas alterações, 
especialnente em seuarko 43, homologo o Edital de lidtação modaidade Convãe e° onem e 
AME, objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS AUMENTICIOS DNERSOS PARA CONSUMO DAS 
REPARTIÇOES PÚBLICAS DA ADIANSTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Em 
cumprimento a0 disposto no ar1109, parágrafo 1 da Lei OVA de 21 de lenho de 1990 toma-se 
púbico o remado da titação em dgrale, apresegando o(s1 vendar(%) Peio crild3 mera

Por Reg xSll 

 .m.4.-,é,..,j,,,..,..,....:,„.....,..."....1......., 1  
MERO DE GENEROS ALIMENTICIOS IMEMER ITDA , 4, 5, 8, 11,12 e 13 
SCHENCKEL &SCRENGIEJ. LIDA - EPP 2,3.6.1.9e10 
Valor Mal dos gastos com a tio't4ão modalidade Conde N' 019/2014, R$ 10874;60 (Dezoito MV 
Oitocentos e Setenta e Quatro Reás e Susenta Centavos). 
Homologo a ceseMe Cação, 

CAPAREM 04 de dezembro de 2014. 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENMIDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de MaDN 

Capanema 	CAPANEMA 
 

Município de Nanem - lixado& Pxralá 
Av. ParigotdeSoura, ILIBO-Capanema -Primá -Centro. 

PUBLICAÇÃO TIRESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 02212014 
‘‘ 	0: NEW RO PREÇOS PAHA AQUISIÇÃO DE ÓLEO IREM 	ILI SIO PARA USO E10114!:; 

\,--4.ORETARIAS 111 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANPMA - PR 
Permanece inalterados preço reajustado em I I de Noverntro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Nanem - Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

ht,i) item. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizara 

Processo Iicitatério, nos termos a segui: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 070r'2014-PMC2 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Neto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES 

DOS PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANENLA - PR, EM 

ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 112/2014 - SEABIEMATER. 

Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 16 de Dezembro de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1000-

Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, OS de Dezembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriaai -Pregoeiro 

Prefeitura .Municipat de 
Capanema 

To termo Aditivo ao Contrata . 2/2/2013. que entre si 
celebram de um Lado o NUNICIPIO DE CAPANEMA - PARA. 
e de outro lado a empresa tlOclATOMEDI • PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS e HOSPITALARES LTDA. 

Pelo presente instrumento panicular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
Inscrito no cadastro Nacional de Pessoa Jurldica (CNPQ sob o no 75,72.7611/0001-6U, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal aballo assinado, doravante desIgnada 
PREFEITURA, Senhora L1NDAMIR MAR. DE LAR. DENARDIN, insorita no CPF/MF sob o 
na 990.254.189.63 abai. assinado, doravante dast.. CONI.IAN it, o 	de outro 
Lado a empresa ODONTOMED1 • PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LIDA, 
pessoa jurldice de Dreno privado, R LUIZ 	00 CD .00, 1612 - SALA 01 - CEP: 
85601275 - BAIRRO: INDUSTRIAL, 	insuite 	CNN sois o na 06.194.440/0801.03, 
neste 	ato 

	
por 	Seu 	representante 	legai, 	ADIRAM 	TEREI.. 	OUINARAES, 

CPM8......01 ao fim assinado. doravante degolada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as mamas da Lei 0.5.193 e suas alteratges ...entes, ajustam o 
p.. Contrato, em decorrência do edital Pregào .068/2013, mediante os seguintes 
cláusulas e canil:coe, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Contorno contrato firmado em U3/12/2013, objeto do Faltei de 
tação, Modalidade Pregas e,5  068/2013, entre as partes acima identificadas, para 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS P.A unuzaçÂo Nos CONSULTÓRIOS 
OEN iAPIOS nas POSIOS De SACLIc ao nunicino ue CAPANe. • P1.1, fica 
prorrogado o prazo de MUDE. da Contrato no 272/2013 para ma. AZ loas) M.es  e 
partir da data de tenni. do ...trato, devido á necessidade da finalIzaçgo da entrega. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originado, noa atingidas por 
este Ten.. penha Pagem inalteradas. 

E, Der sidraestarem ajustadas firmam o presente em 02 locas) alas de igual teor e 
to 	na Presença daS testemunhas .01.. 

Gapanema IléfléafiIa. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR 	L/DONTOME01- MD. ODONT. E HOSPIT LTDA 
LINDAMIR.RIA DE IARA DENARDIN ANIMAR/ TEREZINHA GUIMARÃES 

TESTE/ACABAS: 

NUME: 
CPEt 	

NOME: 
CP, 

Prefeitura SvtunicipaC á 
Capanerna 

2.. Termo Adelvo ao Contrato no 007/2019, que entre si 
celebram de um lado o SIUNICIPIO DE CAPANEMA-PARANÁ    
e de outro lado a empresa ADELAR GERIA. A CIA LIDA -
ME. 

	

Pelo 	presente 	instrumento 	particular que tinge 	de 	um 	lado, 	Municiplo de 
Capanerna, coro sede 

refeita 
	de Capanenla, ISM". do Paraná, inscrita no Cadastro 

Nacional 	de 	Pessoa 	(CNPQ 	sob 	o 	na 	75.072.760/0001-60, 	nesta 	ato 
representa. 	pela 	Pre 	SI...1 	ahaim 	assinado. 	doravante 	esior.a 
REEITURA. senhora LINDAMIR DARIA Dr LOAS DENARDIN, inscrita no CPF/MF 

sob o 990.254.113943 aba. assinado, doravante designado CONTRATANTE, a de outro 
lede a emprem Ano AR GPRiACH A. CIA IMA - NP pessoa juridim rin direiln r..... 
R SÃO PAULO , 2363 - CEP: 85770000 • BAIRRO: CENTRO CIVICO. Inscrita no alP1 sob 
o na 02.892.402/0001.73, neste ato por seu representa. legal, ADEIAR GERUCH, 
CPF:644.342.069-15 ao firn assinado, doravante designada CONTRATADA, RPM.; as 

	

iette 	as normas de Lei 8.666/93 e suas altemcfles sur.00entes. ajustem o 
presenteContrato, em de,orrêncla do Edital Tomada de pretos O 00S/2014, media. 
as seguintes cláusulas e condições, 

CLÁUSULA PRIMEI. - O presente aditivo de quantRadve e valer tem PM 
aEIE. a °M.M. dos serviços eantNopiados no Projeto Básico da lidtaçâo Tomada de 
Presas n.  005/2014, D. objeto era a CONT.TACAO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO 
DA UNIDADE BASICA DE SAUDE, LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115.CP, DISTRITO DE 
MARECHAL LOTT, NO MUNICIAI° DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AOCONVENIO 
DO FUNDO NACIONAL DE SACDE N° 09157931000113002M MINISTÉRIO DA SAUDE, em 
razão 	do 	saldo 	positivo 	proveniente 	do 	procedimento 	licitatOrio, 	bem 	COMO 	da 
necessidade de reformas e arnallegóes afio previstes Originariamente. 

CLÁUSULASEGUNDA - Este aditivo é objete dO Processo lieitatdcão da 
Modalidade Tornada or Prema n° 005/2010 e Será regido. especialmente nes Casos 
omissos, peias normas da Lel 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA- Pelo presente aditivo a Contratada I. responsável 
Pela execucau Jus serviço, çtaistatitea ria Poreeer Técnico e Projeto %sito elnburado 
.L0 Departamento de Engenhada do PurMipi, Melado de 06/11/2014, nem Como na 
proposta formulada pala Contratada. 

CLÁUSULA QUARTA - P. execuçâo da objeto deus aditivo, a CONTRATANTE 
renove o contrato para mais 02 (dois) meus e pegara e CONTRATADA a quantia de RS 
4.800,00, 	o 	que 	será 	fato 	apfxs 	a 	efetiva mediMo 	e 	omissas 	de 	nata 	fiscal 
Cgr respondente aos serviços prestados. 

CLÁUSULA QUINTA: As demais cMusules do contrato originário, nas atingidas 
por este Tendo, permanecem imMiteradaS. 

E, por assim Mtarem al amedas firmem a premem em 02 (dedal vias de igual 
teor e forma na ...das testemunhas abaixo. 

Capam/ma 01/17/71114, 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 ADEUR GERUCH 8 CIA LIDA • ME 
UADAMIR MARIA DE URA DENARDIN 	 ADELAR GERIACH 

TESTEMUNHAS: 

NOME: NOME: 
CPE, 

. • 	
Prefeitura .Isiunicipaí de 

Capanema 
2.51 ermo Aditivo ao Contrato ne 2/0/2013, que entre si 

	

Leiter., de Mn lacro o MU 	DE CApANENA - PARARA 
e de outro lado a einpresa llOONTOMEO1 - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LIDA. 

Pela pe..e instrumento particular que firma de amo lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
inscrite no Cadastro Nacional de Pessoa Maca (CNN) Sob o no 73.972.760/11001-3.U, 
neste ato representada pele Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, sornara LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita na CPF/MF sob o 
e* 990.254.189.53 abalso assinado, doravante designada COAI. 1 AN ft, e 	de outro 
lado a m/.. DIPROMEDIC, COM. E DIST. DE P.D. FARM. E HOSPITALARES LTDA, 
pessoa M.or de /Preito privado, it 'CANINAS, 035 • CSQUINA COM AMORES - CEP: 
1358069.10 - BAIRRO: SANTO ONONE. 	instrea no CNP/ sob o na 16.558.733/0001-86, 
neste ato por seu representante Hgal. N/PCI CRAZIELLT /ANUAMO, CIEMOI4.867.199-02 
dO fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estenda as partes sujes 	as 
nonnas de Lel 8.1./93 e suas altera., subseggentes. ajustem o presente Contrato, 
ern decorrência do Edital Pregas na 068/2013, 	mediante as seguintes cláusulas e 
condloSes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conlonne contrato anosa ano 1.13/12/2013, objeto do Edital de 
licitaçáo, Modalidade Prendo n.a 068/2013, entre as panes acena Identrficadas, para 
AQUISIÇÃO De MATERIAIS 0E/ONTOLÓGICOS PAPA UTILIZAÇÃO NOS CONSULTÓRIOS 
UtrilARIOS DOS POSIOS CF SM. DO HUNICIVIO DE 	',PANEM - PAt, fica 
prorrogado o prazo de execução do Contrato na 2711/2013 para aleis 03 (três) meses a 
partir de data de termino do contrato, devido à necessidade da final... M entrega. 

CLÁUSULA SEGUNDA.. As demais clausulas do contrato origm.o, neer arIngidas por 
este Te., permanecem inalteradas. 	 . 

z.,,,,,,,:r,zi::,:nst,d,rez 	t,izagn,onSns,,r,n;maxo..presente ano 02 (duas) via de igual tese.  e 

Cantorina 1.12/I2/2019. 

005lLlpon OE CAPANEMA • PR 	DIPRODEOILI CUM. E DIST. DE P.M. FARM. E 
LINDAMIR MAR. DE IA. DENAROIN 	HOSPITALARES LTDA 

/Wel ARAZIELLT 1ANUARA/ 

TESTEMUNHAS: 

AME: 	 .1E: 
CPF: 	 CFF: 



Prefeitura Municipal de Ca anema 
MUNIC1 

so Licitatório, nos termos a seguir. 
Modalidade.. Pregão Presencial n°070/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PAUSO NAS PROPRIEDADES DOS PRO- 

DUTORES DE LEITE DO MUNICIPIO DECAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÉNIO 112/2014 SEAB/EMATER. 

Abertura das propostas: 08:30 horas da da 16 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 05 de Dezembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°071/2014 
MUNICÍPIO DE CAPANEMÁ Estado do Paraná, toma público que realizará Proces-

so Licitatório, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n°071/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-

CIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, 
CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS 
E MÁQUINAS DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 14:00 horas do da 16 de Dezembro de 2014 
Local Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Perigo! de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de acedente. 
Capanema-Pr, 05 de Dezembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 072/2014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma publico que realizará Proces-

so Udlatório, nos tenros a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n°072/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ESTUDANTES DO 
INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E 
ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 

Abertura das propostas; 17:00 horas do da 16 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Perigai de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 05 de Dezembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Planalto 
AVISO DE LICITAÇÃO 

'PREGÃO PRESENCIAL' N°094/2014 
O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos Interessadas que com base na Lei 

Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de if 2727/2907 de 
26/062007 e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alte-
rações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em 
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modal-
dade PREGÃO PRESENCIAL sob n°094/2014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Contrafação de empresa para prestação da serviços de assistência fi-
sioterápica visando a redução de danos e agravos e promoção e saúde da população 
assistida nos serviços de saúde e referenciadas a esse atendimento no Município de 
Planalto. 

DATA DA ABERTURA: 17 de dezembro de 2014 - às 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de excedente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
'PREGÃO PRESENCIAL' N° 095/2014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei 
Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de tf 2727/2007 de 
26/062007 e suas alterações, subsidariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alte-
rações, LC 123/2006 de 14 da dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em 
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 0952014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO:Aquisição de ar condicionado, destinado a Secretaria de Educação deste 
Município de Planalto. 

DATA DAABERTURA 17 de dezembro de 2014 - às 14:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de experiente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
'PREGÃO PRESENCIAL' 14° 096/2014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na lei 
Federal de ri° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 
26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alte-
rações, LC 123/2066 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em 
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 096/2014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de confecção 
de próteses dentária do tipo total ou parcial removivel, destinadas ao Serviço de Saude 
Bucal, desenvolvido pela Secretaria de Saúde, Municipio de Planalto. 

DATA DAABERTURA; 18 de dezembro de 2014 - às 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de experiente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL" N°097/2014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO-PR., faz saber aos interessados que com base na 
Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 
de 26/062007 e sues alterações, subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas 
alterações, 1C 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, 
em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 097/2014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de para imuni-
zação e controle de pragas dos imóveis públicos deste Município de Planalto. 

DATA DA ABERTURA: 18 de dezembro de 2014 - às 14:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de experiente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

EDITAL 

e RO — atino DE TRADIÇÕES GAÚCHAS IAÇANDO A TRADIÇÃO DE 
MARMELEIRO—PIA com sede no Prolongamento da erra !Ceceare. Andreoll, 

Três Pinheiros, cidade de Marmeleiro — Pr, drf 3V4S de seu Patdo, abatso manado, 
CONVOCA, todos os sócios com direito a voto e ser sarada, para participarem de 
ASSEASSEM GERA1 ORDINÁRIA, que será reallsada no dia 19 (dezenove) de 
desembro de 2014.  (dois mil e teratorte), com moldo a primeira chamada às 19 
tdesenovel hem e segunde chamada às 2930 (dezenove horas e trinta minutos), na 
Sede Campeira do CIO, paia tratar dos seguintes assuntos: 

-Relataria da Patronagem Desististe: 

- Pr. Sta 00 de contas do biénkt 1013/2014 e Parecer do Conselho de Vaqueanos 

- Escolha da Patronagem Executiva para o biênio 2015/2016 e Conselho de 

Vaguearem 

-Posse da neva Patronagem e Conselho de Vaquemos; 

- Demais assuntos. 

f,) , 8 

Sexta-feira, 5.12.2014 - N° 5.520 JORNAL DE BELTRÃO 1 B Atos Oficiais 
Associação Regional de Saúde do Sudoeste 	50 47 
Fone/Fax: (46)3524-5335 - Baldo Alvorada 	

1 4013-5 	 E-Mail: cre.arss@win.combr  
85601-390 - Rua Niterói, 468 - Francisco Beltrão-PR 

RESOLUÇÃO N° 117/2014 
Data 04/12/2014 

Súmula: Nomeia funcionário em Cargo efetivo, e de outras providências 
ALBERTO ARISI PREFEITO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE 

SAÚDE DO SUDOESTE ARSS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS POR LEI RESOLVE O SEGUINTE: 

Art. 1°- Fica nomeada para exercer o cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS - CAPS AP III, a Sra. SIMONE ADRIANE MUNHOZ, portadora do RG N' 
8201.626-6 e CPF NI' 057.727.119-97 aprovada no Concurso Público N°.0012013, a 
partir de 02 de dezembro de 2014. 

Al. 2° - Os vencimentos mensais atribuidos serão os constantes estipuladas na 
resolução N° 2412014. 

Art. 3°- Revogadas as deposições em contrário esta Resolução entrará em Wgor na 
data de sua publicação, com efeito retroativo a 02/12/2014. 

Gabinete do Presidente da Associação Reg'onal de Saúde do Sudoeste em 04 de 
dezembro de 2014. 

ALBERTO ARISI 
PRESIDENTE 

NHOZ. 

orientação 

centavos). 

A
T 

PARTES: 

OBJETO: 
SERVIÇOS 

PRAZO: 
VALOR 

LEGALIDADE: 
Francisco 

ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE 
CNPJ N°. 00.333.678/0001-96 - Fone/Fax (0XX46) 3524-5335 

Rua: António Carneiro Neto, 801, Alvorada. 
CEP 85.601.090 - Francisco Beltrão/PR 

EXTRATO DE CONTRATO N° 038/2014 
CONCURSO PÚBLICO til° 001/2013 

Associação Regional de Saúde do Sudoeste e SIMONE ADRIANE MU- 

O Empregado é contratada para trabalhar no cargo de AUXILIAR DE 
GERAIS, atuando no CAPS AD III na cidade de Marmeleiro PR, sob a 

do Empregador, através da Administração Geral da ARSS. 
inicio em 02/12/2014 e vigência Indeterminado. 
MENSAL: R$ 768,83 (setecentos e sessenta e oito reais e oitenta e três 

Concurso Público n°  001/2013 
Beltrão, em 02 de dezembro de 2014. 

ALBERTO ARISI 
Presidente/ARSS 

Câmara Municipal de Vereadores 
de São Jorge D'Oeste 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO 09/2014; OBJETO:AQUISIÇÃO DE SEGURO PARA VEICULO HON-
DA CIVIL, DESTA CASA DE LEIS. FORNECEDOR :ABJ - VIZINHANÇA CORRETO-
RA DE SEGUROS - LTDA, inscrito no CNPJ:15.498.946/0001-05. CONTRATANTE 
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JORGE D'OESTE - PR. FUN-
DAMENTO LEGAL: ART. 24, INCISO II, DA LEI FEDERAL 8.666/93; VALOR - R$ 
5.910,92(Cinco mil novecentos e dez reais e noventa e dois centavos). RATIFICAÇÃO: 
03/12/2014, PELO SR. OSMAR JOSÉ DA SILVA MARMITT, PRESIDENTE DO LEGIS-
LATIVO MUNICIPAL DE SÃO JORGE D'OESTE- PARANÁ. 

OSMAR JOSÉ DA SILVA IWARMITT 
Presidente do Legislativo Municipal de São Jorge D'Oeste - Paraná 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu 
HOMOLOGO E ADJUDICO O PREGÃO PRESENCIAL N°0732014 

Homologo o resultado apresentado pela Coassão de Apoio, referente ao Pregão 
Presencial n°073/2014, referente à Actrusiçao de areia branca natural. Declarando ven-
cedora a empresa: CA BEGNINI 6 CIA ITDAvensedora do Lote 01 com uma proposta 
no valor total de R$: 41.500,00 (quarenta e um mil e quinhentos reais). Portanto, este 
foi o menor preço, aos quatro das do más de dezembro do ano de dois mil e quatorze. 

LUIZ ALBERI KASTENER PONTES 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Eneas Marques 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

VENCEDORES FINAIS DO QCP 
Com base na lei 8.666/93, alterada pela lei 8.883/94, toma-se púbico o resultado 

referente a licitação: 
Concorrência p/ Obras e Serviços de Engenharia Nro 000002 2014. 
Data Emissão: 22/10/2014, lenda sido aberto as propostas em 01/12/2014. 
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As Empresas apresentaram a declaração de desistência do prazo recursal trem 
mais a relatar Intime-se e publique-se a decisão no Diário Oficial do Município para 
conhecimento das empresas e de quem possa interessar. 

ENEAS MARQUES/PR, 04/122014. 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

MARINES PELENTIER 	JUSSANDRA C. M. CATTANE LUIZ CARLOS MORCELLI 
PRESIDENTE 	 SECRETARIO 	MEMBRO 

'''''' Ã f'/ 

	

.. 	. 
MAIKON ANDRE PARZIANELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Extrato do Contrato ne 04/122014 ID:1335 
PREGÃO: 76/2014 
PARTES: PANDOLFI MADEIRAS e MUNICIPIO DE ENEAS MARQUES. 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MADEIRAS PARA MANUTENÇÃO DAS PONTES E PRÉ- 

DIOS PUBLICOS MUNICIPAIS DE ENEAS MARQUES. 
VALOR: R$ 24.980,00 (vinte e nove mil e novecentos e oitenta reais ) 
O pagamento será feito conforme especificações feitas no edital. 
DURAÇÃO: 31/12/2014 
DATA DAASSINATURA 04/12/2014 
FORO: Comarca de Francisco Beltrão/PR 
ENEAS MARQUES, 04 de dezembro de 2014. 

	

, 	. 
MAIKONANDRE PARZIANELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO N°  762014 
Tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de 

licitações, designada através da portada No. 2703/2014, 
HOMOLOGO: 

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor(es) 
da licitação, objeto da licitação modalidade Pregão 	numero 	76/2014, o(s) 
participante(s): 

Vencedores 
Fomecedor 	 Itens 
PANDOLFI MADEIRAS LTDA 	00001-00002-00003 
R$ 24.980,00(VINTE E QUATRO MIL E NOVECENTOS E OITENTA REAIS) 
Enéas Marques/PR, 04 de dezembro de 2014. 

MAKON AfifDRE PARZIANELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

• 
Prefeitura Municipal de Verê 

LEI N° 7262014 
DATA 26/11/2014 

SÚMULA Abre um Crédito Adcional Suplementar no Orçamento Geral do Municí-
pio de Verê, Estado do Paraná, para o exercido financeiro de 2014. 

A Câmara Municipal de Vere, Estado do Paraná, aprovou e eu Adão Carlos dos 
Santos, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lel 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Verá, Estado do Paraná, 
para o Exercido financeiro de 2014 um crédito adicional Suplementar no valor de R$ 
145.736,50 (Cento e Quarenta e Seis Mil Setecentos e Trinta e Seis Reais e Cinquenta 
Centavos), nas seguintes dotações orçamentadas: 

08 DEP. DE AGRICULTURA, HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁ-
VEL 

001 DEP. DE AGRICULTURA, HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁ-
VEL 

20.606.0014.2009 Manutenção das Atividades de Agricultura e Pecuária 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo- R$ 26.736.50 
Fonte: 00783 

07 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0009.2015 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.9039.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R6 120.000,00 
Fonte: 00303 
Art. 2° - Para cobertura do presente crédito Suplementar serão utilizados os recur- 

sos do Excesso de arrecadação nas seguintes fontes de recursos: 
Fonte de Recursos 00303 -Saúde - 	R$ 120.00050 
Fonte de Recursos 00783 -Projeto Leite- 	R$ 26,736,50 
Art. 3° Fica o Executivo autorizado a efetuar o ajuste dos anexos do PPA e LDO em 

deconéncia das alterações da presente Lei. 
Art. 4° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dsposi-

ções em contrário. 
Gabinete do Executivo Municipal de Verá, em 26 de Novembro de 2014. 

à...a 

EDITAI- 1P 00112014 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR 

NILCE VERARDO DELEM PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICIPIO DE VERÉ, ESTADO DO 
PARANÁ, no unta de sues atribuiçOas Iogas —RESOLVE: 
TORNAR PÚBLICO: 

A convocação da candidata dassificada ara 3' lugar nu Weiçoes cie 2013 
pana conselheiro Tutelar Municipal. 

CONSELHEIRA TUTELAR 

I NOME/CANDIDATO 	 CLASSIFICAÇÃO 
Debora Anate Didone 	 1 	3' lugar 	1 

A cana/data acena convocada deve comparecer peninte a Divisão de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Vara, no prazo de 02 dizia úteis a 
contar da publicação desta edital, munida dos seguintea documeetos: RG, CPF, 
Certidão de nascimento ou casamento, Titulo de EJeltor, Comprovante de votação na 
última eledçgo, comprovante de reSidência, lote 3X4, CTPS (Carteira da Trabalho), 
declaração de não acumulação de Cargos %Uma, e nem.m de inEvvie e ~te 
corrente, para tomar posse ou usinar a deeletêncla da vage. 

O nao comparecimento no 	prazo eetipitrado acarretarei a elminação 
automática do candidato convocado. 

Prefeitura Municipal de Verá, 04 de Dezembro de 2014 

11)O6Veiar1d.o Deále 
Presidente do conaelho Municipal da Criança a do Adolescente de Verd 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°0852014 

Fundamentado no Inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO n° 085/2014, cujo objeto é contratação de empresa para aquisição 
de fogos de arfificio para show pirotécnico na abertura das festividades natalinas no 
da 07/12/2014, nas termos da documentação acostada ao Processo Administrativo n° 
346/2014. A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada 
pela Comissão Permanente de Licitação nomeada pela Podaria 4.602 de 02/09/2014, 
como segue: Contratado: DARIVA FOGOS E PESCA LTDA- CNPJ: 03.339.699/0001-
07. Valor Total: R$ 5.945,00 (cinco mil novecentos e quarenta °cinco reais). Pagamen-
to: No período de 01 a 15 do mês subseqüente ao da entrega da mercadoria. 

Marmeleiro, 04 de dezembro de 2014. 
Luiz Fernanda Bandeira 

Prefeito do Municipio de Marmeleiro 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°086/2014 
Fundamentada no Inciso XVII do Art. 24 da Lei 8266/93, RATIFICO a DISPENSA 

DE LICITAÇÃO n° 086/2014, cujo objeto é revisão 20.000km do veiculo SPRINTER 
Placa AYQ 9022 do Departamento de Saúde, nos ternos da documentação acostada 
ao Processo Administrativo n° 347/2014. A contratação deverá ser concretizada nos 
tenros da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação nomeada 
pela Portaria 4.642 de 02/09/2014, como segue: Contratado: INGÁ VEICULOS ITDA-
C14PJ: 01.994.951/0002-77. Valor Total: R$ 800,84 (oitocentos reais e oitenta e quatro 
centavos). Pagamento: No período de 01 a 15 do más subseqüente a realização da 
revisão. 

Marmeleiro, 04 de dezembro de 2014. 
Luiz Fernando Bandeira 

Prefeito do Municipio de Marmeleiro 

EDITAL N° 081/2014 - HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
CONCURSO PARA EMPREGO PUBLICO N°00112014 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARMELEIRO, Estado do Perene, no uso de 
suas atnbuições legais e de conformidade como disposto no Capitulo 4, do Edital 
n° 078/2014 - Concurso para Emprego Publico n° 001/2014, de 04 de novembro de 
2014, resolve: 

1- TORNAR PÚBLICA a relação 	dos candidatos com inscrições homologadas 
para Agente Comunitário de Saúde, em ordem alfabética: 
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II - Os candidatos que tiveram suas inscrições homologadas estão convocados 
para aprova objetiva a realizar-se no de 24/01/2014 (sábado), com inicio ás 08h3Omin 
(oito horas e trinta minutos) e duração de 03 (Irás) horas, na Escola Municipal D. Pedro 
1, situada na Avenida, s/n, Bairro Alvorada, Marmeleiro/PR 

III - Os candidatos deverão apresentar-se com 30 (trinta) minutos antes do inicio 
da prova, ou seja, 08: 

00 h (oito horas), sendo que os portões serão Impreterivelmente fechados às 08:30 
h (oito horas e trinta minutos), sem tolerância para atrasos. 

IV - Os candidatos deverão trazer para a realização das provas: 
a) Cédula de Identidade ou documento equivalente, conforme item 5.10, do Edital 

n°078/2014; 
b) Comprovante de inscrição; 
c) Caneta esferográfica transparente de tinta azul ou preta, lápis °borracha. 
Marmeleiro, 04p de dezembro de 2014. 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA 
Prefeito de Marmeleiro 
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culante com capacidade de 10,0 m3. 

Valor Global: R$ 829.500,00 (oitocentos e vinte e nove mil e quinhentos reais). 

Dotação Orçamentária: 1500126782004213214490520000. 

Prazo de Entrega: 90 (noventa) dias. 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 

Data da assinatura: 03/12/2014. 
R$ 168,00 - 119334/2014 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI - PR 
RUA PLACÍDIO LEITE N° 148 CENTRO CÍVICO 

CEP 84.990-000 / FONE (43) 3512-3000 
CNPJ N° 75.658.377/0001-31 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

Despacho do Prefeito Municipal 
De 03/12/2014 
Homologando o procedimento licitatório realizado na modalidade de Pregão 
Presencial, sob o n° 082/2014-PMA. 
Objeto: Aquisição de Equipamentos Rodoviários, sendo: 03 (três) Caminhões 
Caçambas Basculantes 6x4 e 01 (uma) Ambulância UTI Móvel. 

R$ 96,00 - 119333/2014 

Araucária 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO (PRESENCIAL) 

PREGÃO N" 105/2014 - PROCESSO N° 12632/2014 
OBJETO: Aquisição de dois Veículos tipo Pick-Up, nos termos estabelecidos 
no Edital e seus Anexos. 
DO PROTOCOLO E SESSÃO DE ABERTURA: OS ENVELOPES DE 
PROPOSTA E HABILITAÇÃO DEVERÃO SER PROTOCOLADOS NO 
PROTOCOLO GERAL, Rua Pedro Druszcz, n° 111, até as 09:30 horas do dia 
18 de dezembro de 2014 e a abertura se dará no mesmo dia às 10:00 horas, 
na sala de abertura de licitações, localizada na Rua Pedro Druszcz, n° 160, 
Centro, Araucária. 
O edital completo e possíveis alterações está(ão) disponível(eis) no site 
www.araucariapr.gov.br  ou no Departamento de Licitações e Compras, das 9h 
às 12h e das 13h30 às 16h30. Informações pelo telefone (41) 3614-1509/SMMA 
3614-7496/Marcello 3614-1490. 

Araucária, 04 de dezembro de 2014. 
MARCELLO SCHIAVON 

PREGOEIRO 

R$ 120,00 - 119711/2014 

Balsa Nova 

EXTRATO CONTRATUAL 
1° ADITIVO AO CONTRATO N° 008/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2014 
Contratante: Câmara Municipal de Balsa Nova 
Contratada: FAP CONSULTORIA LTDA 
Objeto do contrato: Contratação de empresa especializada em serviço de consultoria 
Objeto do aditivo: prorrogação, por 90 (noventa dias), do prazo para a conclusão dos 
serviços 
Data de assinatura: 28/11/2014 
Foro: Foro Regional de Campo Largo 

Balsa Nova, 28 de Novembro de 2014. 
Joel Bathke 

Presidente da Câmara Municipal de Balsa Nova 
R$ 96,00 - 119634/2014 

1 Bandeirantes 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 281/2013-PMB 

PREGÃO PRESENCIAL N° 36/2014 - PMB 

CONTRATANTE: Municipio de Bandeirantes, Estado do Paraná 
CONTRATADA: EVOLUA AMBIENTAL ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 
- EPP 
OBJETO: contratação de pessoa jurídica para execução de plano de estruturação para a 
futura implantação de um Centro de Distribuição e Comercialização de Frutas e Hortaliças 
- CDC no município de Bandeirantes-PR, sob regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço, a preços fixos e sem reajuste. 
OBJETIVO: aditar o contrato prorrogando o prazo de execução em 62 (sessenta e dois) 
dias à partir da data originalmente pactuada. 

Bandeirantes-PR, 10 de outubro de 2014. 

Celso Benedito da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

Nayla Motta Campos Libos 
EVOLUA AMBIENTAL ENG E CONSULTORIA LTDA- EPP 

R$ 144,00 - 119650/2014 

EDITAL RESUMIDO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 

Pelo presente Edital, o Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, faz 
saber que se encontra aberto o Edital do Processo Licitatório na Modalidade 
Pregão Presencial n°  059/2014 visando à aquisição de um veiculo, do Tipo Am-
bulância Semi U.T.I., novo, zero quilometro, primeiro emplacamento, movido a 
diesel, ano de fabricação e modelo no mínimo 2014, equipada com equipamentos 
de primeiros socorros para pacientes, visando atender Termo de Adesão APSUS 
do Governo Estadual, conforme especificações completa constantes do edital e 
respectivos anexos. 
O PREGÃO PRESENCIAL n° 059/2014, deste Edital, encerrar-se-á no dia 17 de 
dezembro de 2014, 2st:181130min, sendo que a abertura dos envelopes de propostas 
e documentos ocorrerão na mesma data, as 08h45min, sendo regido pelas Leis 
8.666/93 e suas alterações, bem como pela Lei n° 10.520/02. 
Para melhores informações, favor dirigir-se à Divisão de Licitações e Compras, 
na sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Joaquim Ladeia, 150 — Bela Vista do 
Paraíso — Pr, ou pelo telefone (43) 3242-8100 ramal 8110 ou ainda pelo email 
licitacaoQambvista.pr.gov.br   

Bela Vista do Paraíso, 04 de dezembro de 2014. 
Emerson Gumiero Leite 

Pregoeiro Oficial 

R$ 120,00 - 119380/2014 

EDITAL RESUMIDO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 

Pelo presente Edital, o Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, faz 
saber que se encontra aberto o Edital do Processo Licitatório na Modalidade 
Pregão Presencial n" 060/2014 visando à aquisição de um equipamento de ul-
trassonografia com Doppler colorido e cardiologia visando atender as necessidades 
do Departamento de Saúde do Município de Bela Vista do Paraíso, conforme 
especificação completa constantes do edital e respectivos anexos. 
O PREGÃO PRESENCIAL n° 060/2014, deste Edital, encerrar-se-á no dia 17 de 
dezembro de 2014, as 111100min, sendo que a abertura dos envelopes de propostas 
e documentos ocorrerão na mesma data, às 11h1Smin sendo regido pelas Leis 
8.666/93 e suas alterações, bem como pela Lei n° 10.520/02. 
Para melhores informações, favor dirigir-se à Divisão de Licitações e Compras, 
na sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Joaquim Ladeia, 150 — Bela Vista do 
Paraíso — Pr, ou pelo telefone (43) 3242-8100 ramal 8110 ou ainda pelo email 
licitacao@mnbvista.pr.gov.br  

Bela Vista do Paraíso, 04 de dezembro de 2014. 
Emerson Gumiero Leite 

Pregoeiro Oficial 
R$ 120,00 - 119382/2014 

Capanema 

Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Pa •g t S.a  a 1 i 80— Ca anema — Paraná — Centro.  

MUNa C 	E , 	 izará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 070/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES 
DOS PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 112/2014 - SEAB/EMATER. 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 16 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema 
— Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 05 de Dezembro de 2014 
Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

R$ 96,00 - 118859/2014 

Carambei 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° /13 — 2014 

O MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ torna público que fará realizar, às 10:00 
horas do dia 23 de DEZEMBRO do ano de 2014, na RUA DAS ÁGUAS 
MARINHAS n°  450 em CARAMBEÍ , Paraná, Brasil, TOMADA DE 
PREÇOS para EXECUÇÃO , sob regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preto, da(s) seguinte(s) obra(s):  



Prefeitura iviunicipaC de 
Ca_panema 

( o o 82 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 08/12/2014 
	

Edital n°: 070 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

G.L. MULLER & CIA LTDA 
03.571.037/0001-68 

R PERNAMBUCO, 1071 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 070), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

1-9- issinatura do forre dor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC de 
Ca_panema 'flHi r! C 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 08/12/2014 
	

Edital n°: 070 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

JACSSON MIECZIKOVSKI - ME 
19.942.106/0001-32 

AV ATAÍDES ROBERTO ESCHER, 449 SALA - CEP: 85760000 
BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO - CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 070), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

	 11, 	  
ss atura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 08/12/2014 
	

Edital n°: 070 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR : 

TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI - EPP 
17.542.364/0001-04 

AV RUBEM CESAR CASELANI, 1987 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Realeza/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 070), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

A 	do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

A v. Pedro Meto Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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I / N°.2.599PROCURAÇÃO  

PROCURAÇÃO BASTANTE, ; que faz: TERRA VIVA 1  

COMERCIO E REPRESENTAÇÕES-rEIRELI-EPP, ao outorgado: 

JOÃO BATISTA PANAZZOLO, coiro segue: 

, 	S A I B A M :todos quantos este 'público instrumento 

virem, que aos dezessete-(;1:7) dias do mês de abril do ano de dois 

mil e quatorze (2014);`nesta:: Cidade e Comarca de Flores da 
I 	. 

Cunha, Estado do Rio Grande do Sul, neste. Oficio Notarial, 

perante mim BEL. ILZ4-, ;•SCJ-ITJJ,Z ; - Tabeliã Substituta, 

compareceu como outorgantei .  TERRA VIVA COMERCIO É  

REPRESENTAÇÕES - EIRELI-EPP, 	CNPJ sob número 

17.542.364/0001-04, com'sede na Avenida Ruben Cesar Caselanii 

n°,  1987,.,[-  na cidade; de Realeza/PR, com seu contrato social 

registrado na Junta Comercial do Estado sob o número 

20141892870 em 11/04/2014, neste ato, representada por: 

ROSILENE INES PANAZZOLO FERRAZZO, brasileira, casada, 

`empresária, portadOta da carteira' de Identidade 600349159), 
I / 

inscrita no CPF 27692949034, fesidente e domiciliada na Rua 20 

I 

tratar de negócios e assuntos de iritáreSse da empresa outorgante, a 
... 

. 	saber : a) represent-41a jtpto aos estabelecimentos bancários e 
, 

) 	 L 	. 
Ber. ADMATJOSOE DE MENEZES I  

Rua. Severo Ravizzoni, 2362 - Cep 95270.000 - Fone/fax (54) 329rfdd CA 

Pl.  Jftr.,;titura R.4i ti ,.:,4); i ,,ie .;,,apartro,n,  

lique este documento é Cópi2ilie: Tabelião 

./ 	
c;,..,o,,riammginá4z. , _.,i  

---Y-- 

de Setembro, 1340,
1 
 apto 602, Centro, na cidade de Caxias_do Sul/ 

RS; identificada documentalm 	-p enteor mim Tabeliã Substituta, de 

cuja identidade e/capacidade para este ato dou -fé; e disse que 

nomeia e constitui seu bastante procurador, onde preciso for e com 

esta se apresentar: JOÃO BATISTA PANAZZOLO brasileiro, 
) 

divorçiado, administrador de k einpresas, portador 'da. carteira de 

identidade número 0311243702, inscrito no CPF sob número 

444.590.410=49; residente e clointeiliado na Avenida Ruben Cesar 

Casalani n° 1987, bairro centr6,na.,Cid`ade de Realeza/PR; a quem , 
confere os seguintes poderes.'-es eif_e'Op para ià fim especial de 



r- 

r. 

financeiros em geral; inclusive Banco do Brasil S/A e Caixa 

EconôMica. Federal, podendo abrir, movimentar e encerrar contas 
I 

bancárias; Ífazier deposito e retiradas; solicitar saldos, extratos de 
, 	\ 

contas e talões de cheques para uso da empresa; efetuar cobrança e 

-- receber todas as importâncias devidas ou destinadas á On-torgante, 

independente de sua origem ou precedência; passar recibos e dar 

quitação; emitir, assinar e endossar cheques, emitir, endossar e 

aceitar dup4catas, emitir e endossar notas promissórias; descontar, 

caucionar e entregar para cobrança bancária duplicatas, letras de 
„ 

cambio e notas promisbórias; efetuar transações por meio 

eletronico, cadastrar senhas, firmar termo de responsabilidade para 

a retirada/  de ,̀ cartão magnético e número de senha; b) admitir, 

demitir e indenizar empregados; fixar salários e gratificações; 

assinar carteiras de trabalho, previdência Social e fazer as 

respectivas anotações; pagar salários e receber quitações; c) 

representa-la em qualquer juizo, instância; ou Tribunal; mover as 

,ações que julgar conveniente, inclusive requerer falência de 

devedores e defende-la naS que lhe forem movidas; nomear 

advogado conferindo poderes para o foro em geral (art. 38 do 

CPC), cláusula ad-judicia et extra, bem como os especiais de 

acordar, transigir, confessar, desistir, dar e receber quitação, firmar 

compromissos, receber notificações e citações iniciais, renunciar 

ao direito dobre o ,qual se funda a ação e reconhecer a proéedência 

do pedido; d) çomprar e vender os produtos atinentes ao eu ramo 

de negócio; coMbinar' preços e demais ' condições; assinar 
I 

'contratos, guiaá, i,equerimentos, fazer e assinar despachos de 

mercadorias; pagar e receber importância& , dando' e recebendo 

quitações; firmar ou rescindir contratos de seguros, inclusive 

acidente de trabalho .nu furto; e)Xepresentá-la junto ás repartições 

;,picas Federais, Estaduais e 'Municipais, bem como perante as 

,respectivas fiscalizações, junto ao Ministério do Traàalho ou 

--qtratepaer Outro Ministério, Secretarias, Departamentos, Diretorias, 
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Institutos, Delegacias, ` COordenadorias, Exatorias, AgênCias, 

INCRA, INSS, Empresas de Economia Mista, Alfândegas, Juntas 

Comerciais, Inspetorias; ,Tabelionatos, Registro de ImóVeis, 

Registro Civil de Pessoas Naturais e Jurídicas, Pr==efeituras, 

Correios e Telégrafos, Indústria e Comércio em geral e onde mais 

preciso for, tudo requerendR,.p~endo e assinando em defesa 

dos direitos e interesses da-empreáa-:outorgaute, inclusive fazer e 
--- 

assinar a sua declaração do Imposto de Renda; receber as 
-y 

. 	: 

respectivas-restituições ou pagaentõs; pagar impóstos, taxas e' 

demais tributos devidos, bant cibinO'ContribUições previdenciárias;  

defende-la em prOceSsos fiseais e -administrativos; receber e 

assinar toda a correspon*cia simples ou registrada, com ou sem 

valores declarado, importânCia' de vales. :ve .reembolsos; enfim, usar dos mais; 

variados poderes ern direito permitido-à-e indispensáveis ao fiel e completo 
1 desempenho do presente mandato, não podendo;   substabelecer Fica reservado 

á outorgante o direito ao uso simultâneo dos‘poderes ora conferidos se que por 
, - 	 \ 

tal ato fique este instrumento revogado (felta conforme minuta). - AsSim o 

disse, do que dou fé, e me pediu- lhe layraSse a presente procuração, que\lhe 

achou em tudo conforme, pelo que aceitoUratifica, e assina.- El{i, BEL. 11,ZE 

SCHULZ - Tabeliã Substituta, mandei digitar, conferi, dou fe, dato e 
N 

assino.Emol, ProcuKao: R$ 51,20 (0225;04.0800007t06370 = R$ 0,70); 

Processamento eletr6nico: R$ 1,40 (0225.01.1400003.09770 = R$ 0,0) 

°G1° S D 
NOTARA) 

FLOREA CUNHA 
ae.. 

 

, •.-. 	 .. 
nal 

2,5 

EM TEST4MUNI10....•.:,.... 	DAVERDADE 
• , 	 • 	\ 

. 	i , FLORES DA CUNHA,-TDE. ABRIL DE 2014 • 



Joao Batista ànazzolo 
CPF: 444.5 .410-49 

RG: 6036164272 SSP/RS 
GERENTE 

TERRA VIVA COP. E 
REPRESENTAÇOES 

CNPJ 17.542.364/0001-04 
Av. Rubem Cesar Caselani, 1987 
85770-000 - REALEZA - PR 

TERRA VIVA 
Produtos Agropecuários 

01)00:.3b 

Terra Viva Comércio e Representações 
Avenida Rubens Cesar Caselani,1987 - Centro 

Fone: (46) 3543-2815 
CNPJ: 17.542.364/0001-04 

1E: 9062028243 
CEP: 85770-000 REALEZA - PR 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 
EIRELI - EPP, com sede AV RUBENS CESAR CASELANI, 1987, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 
17.542.364/0001/04 e Inscrição Estadual sob n.° 9062028243, representada neste ato por seu(s) 
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a)JOAO BATISTA PANAZZOLO, portador(a) da Cédula de 
Identidade RG n.°6036164272 e CPF n.°444.590.410-49, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante 
Procurador o(a) Sr(a) JOAO BATISTA PANAZZOLO, portador(a) da Cédula de Identidade RG 
n.°6036164272 e CPF n.°444:59~-49, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 
TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI - EPP perante a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAPANEMA, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 070/2014, com poderes 
para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os 
envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da 
Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente 
de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se 
imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
A presente Procuração é válida até o dia 16 de dezembro de 2014 

Realeza, 16 de dezembro de 2014 

e.Lo IOE:Y6.croRiNBGAI-I2NVVT,ZreS 
4g1 

Reconheço 2(s) firrna(s) por SEMELHANÇA: iCig0 
BATISTA PARIA2;ZOLO 	 — 

Re.alezz-PR , 11 clelezant-r1,•tr n  de. 2014 
Va^r-do"Jle" 	,,,6x,ve, 

4111 1, 
j _ NnEs e - 

TABELIONATO DE NOTAS E PROTE TO DE TITULOS - RENfRádiko  
UW12-À FOGLIATTO DORS :TITULAR-Fone: (46) 3543-WI Usei 
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e,g1L-5fk:20.À2,-Lk.,  
DIONE F. MULLER - EIRELI 

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

DIONE FÁTIMA MULLER, brasileira, natural de Maximiliano de Almelt-
divorciada, nascida aos 11/04/1978, empresária, inscrita no CPF/MF sob n° 914. 54 
04, portadora da Cédula de Identidade RG 1102514691-SSP/RS, residente e dori .ic lia 
Avenida Zélia R. Furtado n° 1977, Apto 01, Bairro Santa Fé, cidade de Caxias do..$ 
CEP 95045-180, constitui uma EIRELI (Empresa Individual de Responsai' 
Limitada), mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula 18: A empresa girará sob o nome empresarial de: DIONE F. MULLER 
EIRELI e terá sede e domicílio na Avenida Ruben Cesar Caselani, n° 1987, centro, 
município de Realeza — PR, CEP 85770-000. 

Cláusula 22: O capital social será de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), dividido em 70.000 
(setenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma e será integralizado 
pela empresária Dione Fátima Muller, na seguinte forma e condições: 

a)- R$ 25.000,00 (vinte e cinco), em moeda corrente do país, no presente ato; 

b)- R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), a serem integralizados em moeda corrente 
no pais no prazo de 12 (doze) meses contados desta data. 

Cláusula 32- O objeto social da EIRELI será: o comércio varejista de sementes e 
fertilizantes — CNAE 4789-0-02; o comércio de defensivos agrícolas — CNAE 4612-5/00; o 
comércio varejista de produtos veterinários — CNAE 4771-7/04; a representação comercial 
de fertilizantes, defensivos e demais insumos agrícolas industriais — CNAE 4612-5/00. 

Cláusula 4a: A EIRELI iniciará suas atividades em 01 de fevereiro de 2013 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

Cláusula 52: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, respondendo 
ainda pela integralização do capital social. 

Cláusula 6": A administração da Eireli caberá à Titular DIONE FÁTIMA MULLER, com 
os poderes e atribuições de Administradora, autorizado o uso do nome empresarial 
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da Eireli. 

§ 1° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores ern 
nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operaç 
que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá se 
por prazo indeterminado. 

§ 2° - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art.° 1.061 
da lei 10.406/2002. 

Cláusula 72:- A titular da Eireli declara, sob as penas da lei, que não participa de nenhuma 
outra empresa dessa modalidade. 

Cláusula 8a: Ao -término da cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econõtp jep, ..cabepdo, ao empresário,..na 

(lo .(„Apenvna proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. CWMco que este documento 
docriginal 
CP7aneme, 	 2 



Pró •- 	tuitu-kkpm de Capaiv,,4É. 

C0 11000 
que ate documento é cópia fiei 

do  
Csran 

origina 
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JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 29/01 / 2013 
SOB NÚMERO: 91600040520 
Protocolo: 13/061994-9, DE 25/01/2013 

1 
DIONE F. MULLER - EIRELI 	 SEBASTIÃO MOTTA 

SECRETARIO GERAL 

2 

:5).kelikk '"t.:étrc.-44a  
dione Fátima Muller 

aratUaláLtivr-e-W. 
P,VON4F;t: 

DIONE F. MULLER EIRELI 
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

Cláusula 10a: A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar f,  
d dependência, mediante deliberação assinada pelo titular. 	 g É 
 

Cláusula 11a: A empresária poderá fixar uma retirada mensal, a título de 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula 12": Falecendo ou interditada a titular da Eireli, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Eireli se 
resolva em relação a seu titular. 

Cláusula 13a: A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula 14a: Fica eleito o foro de Realeza para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina, o presente instrumento particular 
de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, em 03 
(três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo 
em todos os seus termos. 

Realeza — PR, 15 de janeiro de 2. 
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TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES - EIRELI 
ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO N° 03 DO PARANÁ 

CNPJ N° 17.542.364/0001-04 

ROSILENE INES PANAZZOLO FERRAZZO, brasileira, 
natural de Antônio Prado - RS, nascida aos 29/09/1 957, residente e 
Caxias do Sul — RS, à Rua 20 de Setembro, n° 1347, Apto 602, Centro, 
450 inscrita no CPFIMF sob n° 276.929A90-34, portadora da Carteira NAL.  
Habilitação Registro n° 00237671819, expedida pelo DETRAN-RS, adula de 
Identidade RG 6003491591-SSP/PC-RS, Titular da Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada. TERRA VIVA COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES — EIRELI — EPP, com sede em Realeza, Paraná, à Av. 
Ruben Cesar Caselani, n° 1987, Centro, CEP 85770-000, inscrita no CNPJ sob n° 
17.542364/0001-04, com Atoe Constitutivo registrado na Junta Comercial do 
Paraná, sob NIRE 41600040520, em data de 29/01/2013 e Última Alteração de -Ato-- -
Constitutivo, registrada sob n° de 20141892870, em data de 11/04/2014, resolve por 
este instrumento particular de alteração, modificar o seu Ato Constitutivo pinrigvo' 
de acordo com as cláusulas e condiçbes seguintes: 

Clausula IN- Fica excluído do objeto social da. EIRELI, o ramo de "comércio varejista de 
produtos veterinários. — CNAE 4771-7/04" e ficam incluídos os ramos de "comércio 
atacadista, importação e exportação de máquinas, equipamentos e implementas agrícolas, 
e suas peças de reposição — CNAE 4661-3-00; .Representação Comercial de Máquinas, 
Equipamentos e Implementos Agrkolas CNAE 4614-1-00 e Serviços de Jardinagem —
CNAE 8130-3/00". Em virtude das presentes inclusões e exclusão, a Cláusula ia do ato 
constitutivo passara a ter a seguinte redação: "O objeto social da EIRA será: o Comércio 
atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo — CNAE 
46.83440; o comércio varejista de sementes, mudas, plantas e fertilizantes — CNAE 
4789-042; a representação comercial de fertilizantes, defensivos e demais insumos 
agrícolas industriais CNAE 4612-5/00; o comércio varejista  de aves vivas CNAE 4724-
5/00; o comércio varejista de animais vivo s lxzra criação doméstica — CNAE 4789-0104; a 
representação comercial de animais vivos — CNAE 4611-7/00; o comércio atacadista, 
importação e exportação de máquinas, equipamentos e implementes agrícolas e suas 

	

peças de reposição — CNAE 4661-3-00; a representação comercial de máquinas, 	ít 
equOamentos e implementos agrícolas — CNAE 4614-1-00 e Serviços de Jardinagem 
CNAE 8130-3/00". 

Clausula 	- À vista da alteração ora 	 ATO aSSF Y. 

CONSTITUTIVO, com seguinte red 

C 	SOLIDAÇÃO DE ATO CONSTUTIVO 
TERRA VIV COMERCIO E RESPRESENTAÇÕES — EIREL 

CNP,' N° 17342364/0001-04 

ROSKENE 1 	' 	 RRAZZO, brasileira, casada, empresária, 
natural de Antônio Prado - RS, nascida aos 29/09/1957, residente e domiciliada em 
Cardas do Sul — RS, à Rua 20 de Setembro, 1347, Apto 602, Centro, CEP 95020-
450 inscrita no CPF/MF sob n° 276.929A90-34, portadora da Carteira Nacional de 

Registro n° 00237671819, expedida pelo DETRAN-RS, Cédula de 
TO DE NO iAS E PROte 	 RG 6003491591-SSP/PC-RS, Titular da Empresa Individual de 
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TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES - EIRELI 
ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO N° 03 PARA  

CNP.I N° 17.542364/0001-04 
Responsabilidade Limitada TERRA VIVA COME 
REPRESENTAÇÕES - EIRELI - EPP, com sede em Realeza, 
Ruben Cesar Caselani, n° 1987, Centro, CEP 85770-000, inscrita n 
17.542.364/0001-04, com Ato Constitutivo registrado na Junta 
Paraná, sob MIRE 41600040520, em data de 29/01/2013 e Última. Al 
Constitutivo, registrada sob n° 20141892870, em data de 20134123921, 
11/04/2014, resolve por este instrumento particular de alteração, consolidar o seu 
Ato Constitutivo primitivo e posteriores alterações, de acordo com as cláusulas e 
condições seguintes: 

Ckãusubt 1'; A empresa gira sob o nome empresarial de: TERRA VIVA COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES EIRELI - EPP, tendo sua sede e domicilio na Avenida Ruben 
Cesar Caselani, n° 1987, Centro, município de Realeza PR, CEP 85770-000. 	- 

Calhfatila 2a: O capital social é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), dividido em 70.1)00 
(setenta mil) quotas de valor nominal  de R.S. 1,00 (Um real) cada urna, totalmente 
integrabizado, fica assim distribuído: 

ROSILENE INES PANAZZOLO FhRRAZZO n° de Quotas 70.000 	RS 70.000,00 

Cláusula 3a- O. objeto social da EIRELI será: o. Comércio atacadista de defensivos 
agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo - CNAE 46.83-4-00; o comércio 
varejista de sementes, mudas, plantas e fertilizantes - CNAE 4789-0-02; a representação 
comercial de fertilizantes, defensivos e demais insumos agrícolas industriais - CNAE 
4612-5/00; o comércio varejista de aves vivas CNAE 4724-5/00; o comércio varejista de 
animais vivos para criação doméstica - CNAE 4789-0/04; a representação comercial de 
animais vivos - CNAE 4611-7/00; o comércio atacadista, haportaçAct e exportação de 
máquinas, equipamentos e implementos agrícolas e suas peças de reposição - CNAE 4661-
3-00; a representação comercial de máquinas, equipamentos e implementos agrícolas -
CNAE 4614-1-00 e Serviços de Jardinagem - CNAE 8130-3/00. 

Cláusula 4*: A EIRELI iniciou suas atividades em 01 de fevereiro de 2013 e seu prazo de 
duração é. indeterminado. 

asiustiia 5': A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, respondendo 
ainda pela integralização do capital social. 

Cláusula e: A administração da Eireli caberá à Titular ROSILENE INES 
PANAZZOLO FERRAZZO, com os poderes e atribuições de Administradora, 
autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja cai favor próprio ou de terceiros 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da Rire*. 
§ 1° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em 
r.c.;.-.= da riteli, devendo ser especificado no ~tento de mandato, os atos e operações 
que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judiciai, poderá ser 
por prazo indetemúnado. 
§ 2° - Poderão ser designados administradoxes não tiMlar, na forma prevista no art.° 1.061 

r 
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TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES - EIRELI - EPP 
ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO N° 03 

CNPJ N° 17.542.364/0001-04 
Cláusula 7:- A titular da Eireli declara, sob as penas da lei, que não participa de ne 
outra empresa dessa modalidade. 

Cláusula 8": Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, a admini 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inv 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao em 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula 091: A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante deliberação assinada pelo titular. 

Cláusula 10': A empresária poderá focar uma retirada mensal, a título de "pio labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula 	Falecendo ou interditada a titular da Eireli, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Eireli se 
resolva em relação a seu &ui 
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Cláusula 12a: A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está. impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vedo, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a pAppliedade. 

Cláusula 13*: Fica eleito o foro de Realeza para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 
E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina, o presente instrumento particular 
de ,constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, em 03 
(três) vias de igual teor e fmma, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo 
em todos os seus termos. 

PR, 10 de setembro de 2.014. 
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< 4 	TERRA VIVA 
NI. Produtos Agropecuários 

Terra Viva Comércio e Representações 
Avenida Rubens Cesar Caselani,1987 - Centro 

Fone: (46) 3543-2815 
CNPJ: 17.542.364/0001-04 

IE: 9062028243 
CEP: 85770-000 REALEZA - PR 

PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2014 TIPO: MENOR PREÇO 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL:TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI — EPP 
CNPJ N° 17.542.364/0001-04 ENDEREÇO: AV RUBENS CESAR CASELANI, 1987 
FONE:46 3543 2815 
MUNICIPIO:REALEZA EST.PR  

O representante legal da empresa JOAO BATISTA PANAZZOLO, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2014, instaurado pela 
Prefeitura do Município de Capanema, declarada para fins de direito que a referida empresa cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. Por ser a 
expressão da verdade, firmamos a presente. 

Realeza, 16 de dezembro de 2014 
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EY TERRA VIVA 
Ni; Produtos Agropecuários 

011 

Terra Viva Comércio e Representações 
Avenida Rubens Cesar Caselani,1987 - Centro 

Fone: (46) 3543-2815 
CNPJ: 17.542.364/0001-04 

TE: 9062028243 
CEP: 85770-000 REALEZA - PR 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — MODELO À COMISSÃO 
DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que a 
empresa TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI — EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 
17.542.364/0001-04, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos 
conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório n° 070/2014 — Pregão, realizado pelo Município de Capanema 
—PR 

Realeza, 16 de dezembro de 2014 

TERRA VIVA CO.M. E 
REPRESENTAÇÕES 

CNPJ 17.542.364/0001-04 
Av. Rubem Cesar Caselani, 1987 
85770-000 - REALEZA -,RR 

Joao B. is Panazzolo 
CPF: 4.590.410-49 
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GOVERNO IDO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informaçOs abaixo constam dos documentos arquivados nesta-Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua' pediçãO::.  
Nome Empresariál,-: 	7  
TERRA VIVA conitEãèlp.È FigpmâgNiAçOgs -EIF!.gLi -EPP 

• Natureza Jurídica: 	EMPRBBA.iddivibliÁt:DÉ'R6sitbiststkálLtriAogir.TDA 
Número de Identificação do Registro de -. 	 CNPJ  

i Empresas - (VIRE (Sede) 

41 6 0004052-0
1 	

17.542.364/0001-04 

Data de Arquivamento do 	Data de Início 
Ato Constitutivo 	de Atividade 

29/01/2013 	 01/02/2013 

Endereço Comp103,(ÉtkOradouro, N2  e Complemento, Bairro/Distito, Município, UF, CEP) 
AVENIDA RUBEN;GWARCASELAN1,1987,G.PRI3.0iFtRALEZA, PR, 65.77(400 

Objeto 	,__  
- COMERCIO VAREJISTA DE SEMENTES E FERTILIZANTES 
- COMERCIO ATA.CAÕISTA DE DEFENSIVOS AGMCOLAS, ADUBOS, 
- COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS VETERINARIOS; , 
- REPRESENTACAO COMERCIAL DE FERTILIZANTES, DEFENSIVOS 
• COMERCIO VAREJISTA DE AVES VIVAS; 
- COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS PARA CRIACAO DOMESTICA; 
- REPRESENTACAO COMERCIAL DE ANIMAIS VIVOS. 

E DEMAIS 

Empresa 

FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO; 
I 

INSUMOS AGRICOLAS INDUSTRIAIS. 	I 

E 

Capital; R$ 	70.000,00 
(SETENTA MIL REAIS) 

Capital IntegralizedB.:-R 	• 770.000,00 ç  

(SETENTA MII;fiE:AIS)  
Empresa 

Microempresa ou 
de Pequeno Porte 

(Lei n2  123/2006) 

de pequeno porte 
fs.—, 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Titular 
1 	Nome/CPF Administrador 

Inicio do 	Término do 
Mandato 	Mandato 

ROSILENE INES PANAZZOLO FERRAZZO 
276.929.490-34 

Sim 	 20101/2014 	XXXXXXXXXX 

Ultimo Arquivamento 

Data; 11/04/2014 	 - Número: 	20141892870 
,,. 

Ato; ALTERAÇÃO 

i 	Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

____, 

CURITIBA - PR, 12 de novembro de 2014 
14/556466-5 

 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

•zr 
Para verificara autenticidade acesse www.juntacomercialpr.gov.br  
e informe o número 145564665 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

7-n4a. • 41....e 	 Documento Assinado Digitalmente 12111/2014 
Junta Comercial do Paraná 

'""k".. d. R..61" 	CNPJ:77 968 170/0001-99 
Cara Cell 

"‘""31d& """da l'".""2" VOOè deve instalar o certificado da JUCEPAR de 2n de agosto de 2ocn 
www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 



TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACO 
CNPJ: 17.542.364/0001-04 

i7. 	- EPP 

Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão Presencial 7012014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 17.542.364/0001-04 	Fornecedor : TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI - EPP 
	

E-mail: 
Endereço : AV RUBEM CESARCASELANI 1987 - CENTRO- Realeza/PR- CEP 85770-000 

	
Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: JOAO BATISTA PANAZZOLO 	 CPF: 444.590.410-49 
	

RG: 6036164272 

Endereço representante: AV RUBENS CESAR CASELA NI 1987 - CENTRO- REALEZA/PR- CEP 85770-000 
E-mail representante: joaoterraviva@gmail.com  
Banco: 	 Agência: - - - / 
etc 	LCtE. nn 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 

Conta: - 

Preço Máximo 	Marca 

Telefone representante: 46 3543 2815 

Data de abertura: 

Preço Unitário 	 Preço Total 

001 27,28 METROS DE TUBO SOLDAVEL 40mm 25,00 UN 139,95 0,00 0,00 

002 53,55 METROS DE TUBO SOLDAVEL 25mm 25,00 UN 105,50 0,00 0,00 

003 99,45 METROS DE MANGUEIRA FLEXÍVEL PRETA EM POLIET1LENO 1/2 X 1,5mm 25,00 UN 81,55 	LEALPLASTIC 81,55 2.038,75 

004 BEBEDOURO PIASTICO TIPO COXO COM ALTURA DE 50cm E DIÂMETRO DE 60cm, 

COM BÓIA, FLANGE E ADAPTADOR 

50,00 UN 90,00 0,00 0,00 

005 BEBEDOURO FIXO DE CONCRETO COM 60cm DE ALTURA E 1 METRO DE DIÂMETRO 2,00 UN 170,62 0,00 0,00 

006 CALCÁRIO CALCiTICO PRNT 75% 26,58 TON 120,00 0,00 0,00 

007 URÉIA MÍNIMO 45% N 2.450,00 KG 1,22 0,00 0,00 

008 SUPER FOSFATO SIMPLES MÍNIMO 18% DE P205 3.500,00 KG 1,01 	FERTIPAR 1,01 3.535,00 

009 CLORETO DE POTÁSSIO MÍNIMO 60% K20 4 350,00 KG 1,60 	FERTIPAR 1,60 6.960,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 12.533,75 

TOTAL DA PROPOSTA: 12.533,75 

TERRA VIVA CO.M. E 
REPRESENTAÇÕES 

CNPJ 17.542.364/0001-04 
Av. Robem Cesar Caselani, 1987 
85770-000 - REALEZA - PR 

1 

esProposta - Versão: 1.1.38 
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FONE: 46-3552-1442 
ESTADO: PR. 

ICEMETAL Iendliver 
amigo de construçao 

RAZÃO SOCIAL: G. MULLER E CIA LTDA 
CNPJ 	01571.037/0001-68 

ENDEREÇO: RUA PERNAMBUCO, 1079 
MUNICÍPIO: CAPANEMA 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a G. L. MULLER & CIA LTDA, com sede na RUA 

PERNAMBCO, 1079, inscrita no CNPJ/MF sob n.2  03.571.037/0001-68 e Inscrição. Estadual sob 
n 2  902.01420-97, representada neste ato por seu procurador do outorgante Sr. André Felipe 

Muller, portador da Cédula de Identidade RG n.2  8.371,768-8/Pr e CPF n.2.051.307.399-06, 

nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr. JORGE LUÍS. KLEINpAL, portador da Cédula 

de Identidade RG n.2 -6.311.591-6 e CPF n.-9. 020.495.409-65, a quem confere amplos poderes 

para representar a empresa G. L. MULLER E CIA LTDA, perante ao MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 

no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n2. 070/2014, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as: fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE 

QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE 

PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 

verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular 

lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redUção de preço, desistir 

expressamente da intenção deinterpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-

se imediata e motivadamente sobre a intenção. de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão', ássinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, 

enfim, praticar todos os demais atos pertinentes áo certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 16/01/2014. 

Capanema, 10 de Dezembro de 2014. 

F03 571 .037/0001-6i1  
G. L. MOLLER & CIA. 

LTDA. 
André Felipe Muller 

CPF: 051.307.399-06 RG: 8.371.768-8/Pr RIJAPERNAMBUC01011  

Cargo: Sócio 	
CENTRO 

115,80-008 CAPANEMA PR 

GL MULLER & CIA LTDA -MATRIZ: MATRIZ: 
oNp., 03.574.037/0001-68 Inecr.Est: :90.201,420-97 
metalumicagrOcemetalóanbr - Fone/Fax:(46)3552.-1442 
www.micemetal.com.br  

• Rua Pernambuco; n°1:071, Centre; Çapanema/Pr - CEP 85760-000 

GL MULLER & CIA LTDA - FILIAL 
CNPJ 03.571.037/0002-49 - Insor.Est.:90.521.687-21 
metalurgicaenicemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micernetalcom.br  
Rua Pernambuco, n°1079, Centro, Capanema/Pr - CEP 85760-000 



ICEMETAi.: 
PREGÃO PRESENCIAL N°070/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 05 — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL G. L MULLER E CIA LTDA 

CNPJ Nº: 03.571.037/0002-49 

ENDEREÇO: RUA PERNAMBUCO, 1079 

MUNICÍPIO: CAPANEMA 

FONE: 46-3552-1442 

ESTADO: PR. 

O representante legal da empresa G. L. MULLER E CIA LTDA, na 

qualidade de < Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL N2 070/2014, instaurado pela Prefeitura do Município de Capanema, declarada 

para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 16 de Dezembro de 2014. 

4. GL MULLER& CIA LTDA - MATRIZ 	 i 1 GL MULLER 84 CIA LTDA - FILIAL 
CNPJ 03.571.037/0001-68 = Inscr.Est:03.201 A20-97 
metalurg¡ca@micemeial.com.br  Fone/Fax:(46)35521442 
www.micemetal.com.br  
Rua Pernambuco, n°1071, Centro; Capanema/Pr- CEP 65760-000 

André Felipe Muller 

CPF: 051.307.399-06 RG: 8.371.768-8/Pr 

Cargo: Sócio 

03 571.037/0001 
G.L. mour.=,R, & CIA. 

LTDA. 

RUA PEffiA'11.133UCO, 10-71 

CENTRO 

L  85760-000 CAPAi',EMA PR 

CNPJ 93.571A37/0002-49 - Insci.Est.:90.521.687-21 
metalurgica@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
WWw.midemetel.coin.br  
Rua. Pernambuco, n°1079, Centro, Capanema/Pr- CEP 85760-000 
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ANEXO 08— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA ,7  PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

no edital, que a empresa G. L MULLER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

03.571.037/0001-68, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n2  123/2006, de 14 de dezembro de 2006, 

cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório n9  070/2014 — Pregão, 

realizado'pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema, 16 de Dezembro de 2014. 

SERVIÇO NOTARIAC`DE CAPANENiA 
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André Felipe Muller 
CPF: 051.307.399-06 RG: 8.371.768-8/Pr 

Cargo: Sócio 

03 571.037/0001-68 

Gl. MULLER & CIA LTDA -:MATRIZ 
CNPJ 03.571.037/0001-68 ---Insor:Est.:90.01.420-97 
Metalurgica©micemetalcom.br - Fone/Fax:(46)3552-1442 
wWw.midemetal.corn.br.  
Rua Pernambuco, n°1071, Centro, Çapanema/Pr- CEP 85760-000 

GL MULLER & CIA LTDA - FILIAL 
CNPJ 03.571.037/0002-49 - Inscr.Est.:90.521.687-21 
metalurgica©micemetalcom.br - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetaloom.br  
Rua Pernambuco, n°1079, Centro, Capanema/Pr - CEP 85760-000 
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ENVELOPE 01- PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

PREGÃO N° 070/2014 ABERTURA DIA 16/12/2014 

PROPONENTE: G. L. MULLER & CIA LTDA  

CNPJ: 03.571.037/0001-68  



Município de Capanema 

Pregão Presencial 70/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 03.571.037/0001-68 	Fornecedor : G.L. MULLER & CIA LTDA 
	

E-mail: escsaggin6@hotmail.com  

Endereço : R PERNAMBUCO 1071 - CENTRO - Capanema/PR'- CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 9020142097 	 Contador: 

	
Telefone contador: 

Representante: JORGE LUIS KLEINPAUL 	 CPF: 020.495.409-65 	 RG: 6.311.591-6 

Endereço representante: AV. MARECHAL FLORIANO, S/N SÃO LUIZ -.ZONA'RURAL - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 46-3552-1442 

E-mail representante: cornpras@micernetalcom.br  

Banco: 104 - CEF 	 Agência: 1256-4 - CAPANEMA DO PARANÁ, PR - 	 Conta: 644-0 
	

Data de abertura: 28/04/2009-0 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

'
f. 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unld. PreçO Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

001 27,28 METROS DE TUBO SOLDÁVEL 40Mm 25,0000 UN 139,9500 PLASTILIT 139,9500 3.498,7500 

002 53,55 METROS DE TUBO SOLDAVEL 25mm 25,0000 UN 105,5000 PLASTILIT 105,5000 2.637,5000 

003 99,45 METROS. DE MANGUEIRA FLEXÍVEL PRETA EM POLIETILENO 1/2 X 1,5mm 25,0000 UN 81,5500 POLIBOL 81,5500 2.038,7500 

004 BEBEDOURO P'LASTICO TIPO COXO COM ALTURA DE 50crn È DIÂMETRO DE 60cm, 

COM BÓIA, FLANGE E ADAPTADOR 

50,0000 UN 90,0000 G L MULLER 90,0000 4.500,0000 

005 BEBEDOURO FIXO DE CONCRETO COM 60cm DE ALTURA E 1 METRO DE DIÂMETRO 2,0000 UN 170,6200 MICEMETAL 170,6200 341,2400 

006 CALCÁRIO CALCÍTICO PRNT 75% 26,5800 TON.  120,0000 

007 URÉIA MÍNIMO 45% N 2.450,000 KG 1,2200 

008 SUPER FOSFATO SIMPLES MÍNIMO 18% DE P205 3.500,000 ".KG 1,0100 

009 CLORETO DE POTÁSSIO MÍNIMO 60% K2O. 4.350,000 KG 1,6000 

• PREÇO TOTAL DO LOTE : 13.ãiã',2400 

TOTAL DA PROPOSTA : • í34116,24:09 

Validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: 60 dias 

/  i 

----- 
/r 	/G.L. MULLER & CIA LTDA 

CNPJ: 03.571.037/0001-68 

 

esProposta - Versão: 1.1.1.1 
	

03/12/2014 08:39:38 



ENVELOPE 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

PREGÃO N° 070/2014 ABERTURA DIA 16/12/2014 

PROPONENTE: G. L. MULLER & CIA LTDA  

CNPJ: 03.571.037/0001-68  



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

-h. 

DO 

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
MICE-METAL INDUSTRIA METALÚRGICA LTDA - ME 

CNP).  n° 03.571.037/0001-68 

Os signatários deste instrumento: 
1. GLECI LINDEN MULLER, brasileira, casada pelo regime de Comu 

de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 015.062.089-67, portadora do Documento de 
Identidade RG n° 3.567.353-9 — SSP/PR, residente e domiciliada em Capanema, 
Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

2. INÊS SALETE MULLER, brasileira, natural de Capanema, Paraná, solteira, nascida 
em 23/02/1962, empresária, inscrita no CPF 	685.518.009-49, portadora do 
Documento de Identidade RG n° 3.755.458-8 -- SSP/PR, residente e domicilia& em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Alagoas, s/n°, Centro, CEP 85760-000, Únicas 
sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome 
de MICE-METAL INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA - ME, com sede na Rua 
Pernambuco, n° 1071, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 41204247458 em 17/12/1999 e 
posteriores alterações sob nos: 20021399808 em 21/06/2002, 20021957304 em 
05/08/2002, 20034196218 em 19/01/2004 e 20105748005 em 01/06/2010, resolvem 
alterar o contrato social e posteriores alterações, mediante as condições estabelecidas 
nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade ANDRE FELIPE MULLER, brasileiro, 
natural de Capanema, Paraná, solteiro, nascido em 31/08/1986, empresário, inscrito no CPF n° 
051307399-06, portador do Documento de Identidade RG n° 8.371.768-8 - SSP/PR, 
residente e domiciliado à Rua Padre Cirilo, n° 1035, Centro, Capanema, Estado do Paraná, 
CEP 85760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade a sócia INÊS SALETE MULLER; cedendo 
e transferindo, com consentimento da outra sócia, 2.000 (duas mil) quotas integralizadas pelo 
valor nominal de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao sócio ingressante ANDRE FELIPE 
MULLER dando plena, rasa e geral quitação das quotas cedidas. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a Cláusula Quinta da Quarta Alteração do Contrato 
Social Consolidado, onde mencionava a distribuição do Capital social: GLECI LINDEN 
MULLER, 18.000 quotas — R$ 18.000,00 e INÊS SALETE MULLER, 2.000 quotas — R$ 
2.000,00, passando a ser: GLECI LINDEN MULLER 18.000 quotas -- R$ 18.000,00 e 
ANDRE FELIPE MULLER 2.000 quotas — R$ 2.000,00. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Quinta da Quarta 
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de capital passa a ter a seguinte 
redação: O capital social será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalmente integralizado e 
dividido em 20.000 (vinte mil) quotaá, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas 
neste ato em moeda corrente do Pais, elos sócios: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
GLECI LINDEN MULLER 90% 18.000 18.000,00 
ANDRE FELIPE MULLER 10% 2.000 2.000,00 
TOTAL 100% 20.000 20.000,00 
CLAUSULA QUARTA: Fica alterada a Cláusula Primeira da Quarta Alteração do Contrato 
Social Consolidado, onde constava o .nome empresarial da sociedade MICE-METAL 
INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA - ME, passando a ser G. L. MULLER & CIA LTDA 

deiturs Mun:K:; pai de Capanema 
Curti co que este documento é cópia fiel 
do original 
Csnanema, /70 (.42 



CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
G. L. MULLER & CIA LTDA - 

o 

Alteração Contratual 

WP-7 

ME, sem solução de continuidade, assumindo o ativo e o passivo da sucedida. 	‘` '44:0" 
Parágrafo Primeiro: Em virtude da modificação, a Cláusula Primeira 

Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte redação: A sociedade ,14N-5  
sob o nome empresarial de G. L. MULLER & CIA LTDA -'ME. 
CLÁUSULA QUINTA: Fica alterada a Cláusula Segunda da Quarta Alteração do Contrato 
Social Consolidado, onde constava o endereço da filial na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, à Avenida Rio Grande do Sul, n° 1523, Bairro São José Operário, CEP 85760-000, 
passando a ser na cidade de Capanema, Estado do Paraná, à Rua Pernambuco, n° 1079, 
Centro, CEP 85760-000. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude da modificação, a Cláusula Segunda da. Quarta 
Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte redação: .O` endereço da filial 
é na cidade de :Capanema, Estado do Paraná, à Rua Pernambuco, n° 1079, Centro, CEP 
85760-000. 
CLÁUSULA SEXTA: O sócio ingressante declara conhecer a situação econômico-financeira 
da sociedade, ficando desta forma sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do 
presente instrumento. 
CLÁUSULA,SÉTIMA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora ajustada e 
em consonância com o que determina o Art. 2.031 da Lei n° 10A06/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim 
sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e co 	 ato primitivo que, 
adequado às disposições da referida Le. 	02 aplicáveis a este ti societário, passa 
a ter a seguinte redação: 

GLECI 	DEN MULLER, brasileir 	ada pelo regime de Comunhão Universal 
de Bens, e 	 F n° 015.062.089-67, portadora do Documento de 
Identidade RG n° 3.567.353-9 — SSP/PR, residente e domiciliada em Capanema, 
Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

2. ANDRE FELIPE MULLER, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro, 
nascido em 31/08/1986, emptesário, inscrito no CPF n° 051.307.399-06, portador do 
Documento de Identidade RO n° 8.371.768-8 - SSP/PR, residente e domiciliado à Rua 
Padre Cirilo, n° 1035, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, únicos 
sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome 
de G. L. MULLER. & CIA LIDA - ME, com sede na Rua Pernambuco, n° 1071, 
Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial 
do Paraná sob n° 41204247458 em 17/12/1999 e posteriores alterações sob n°s: 
20021399808 em 21/06/2002, 20021957304 em 05/08/2002, 20034196218 em 
19/01/2004 e 20105748005 em 01/06/2010, resolvem consolidar o contrato social, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial G. L. MULLER & CIA 
LTDA - ME. 

Prefeltwa Mun:cpal de Capanema 
Carta° que este documento é cópia fiei 
Oc originai. 
97anerna, „.(12-1 

SOCIEDADE LIMITADA  
QUINTA ALTERAÇ O CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
MICE-METAL INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA - ME 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 	 r.1.0 Mo-ANÃ 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 	.„,„...6-p,* 
MICE-METAL INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA - ME 

•CNPJ n° 03.571.037/0001-68 

	

	.7 ̂W897.  
1 I  F 

CLAUSULA SEGUNDA: 'A sociedade possui uma filial estabelecida em Caparem 
do Paraná, à Rua Pernambuco, n° 1079, Centro, CEP 85760-000, com o objet;..):,:.5. 
Comércio Varejista de Materiais de Construção, inscrita no CNPJ sob n° 03.571.037/0i 
e NIRE 41901153960. 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem a sua sede na Rua Pernambuco, n°  1071, Centro, 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA QUARTA: O objeto social é Indústria e Comércio de Esquadrias Metálicas, 
Calhas, Máquinas e Equipamentos p/ Derivados da Cana-de-Açúcar, Artefatos de Cimento, 
Comércio Varejista de Materiais de Construção, Vidros e Ferragens e Serviços de Funilaria e 
Serralharia. 
CLÁUSULA. QUINTA: O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 
20.000 (vinte mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizadas em 
moeda corrente do País, assim subscritas: 
SÓCIOS PART. % QUOTAS VALORES EM R$ 
GLECI LINDEN MULLER 90% 18.000 18.000,00 
ANDRE FELIPE MULLER 10% 2.000 2.000,00 
TOTAL 	 . 100% 20.000 20.000,00 
CLAUSULA SEXTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Janeiro de 2000, e seu 
prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, o 
direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de algum quotista pretender 
ceder as que possui, observando o seguinte: 
1 -- Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II-- Findo o prazo para o exercício da preferência, sem, que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade e exercida pela sócia GLECI LINDEN 
MULLER, com poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término do exercido social, em 31 de Dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
Inyentário, do Balanço Patrimbnial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes 
para a sociedade, serão definidas na reunião de ácios. 

Parágrafo Único: Quando as deliberações-dos sócios forem formalizadas em alteração 
contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinada, fica dispensada neste 
caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
MICE-METAL.INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA - ME 

CNPJ n° 03.571.037/0001-68 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do á  
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA. QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado 
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A administradora declara sob as penas da Lei, de que não 
está impedida de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defe'sa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o 
presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda permanecendo dúvidas 
reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA. OITAVA:. Fica eleito o foro de Capanema, Paraná, para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em três vias. 

Capanema-PR, 08 de Janeiro de 2011. 

SOCIEDADE;LIMITADA 

Alteração Contratual 

Tn s $a te uller 

Protelou. tvlunk4aí 	
(',apaN2rrea 

es-rtifico oe ode documento é cóptdel 

C2rarterna,  
do orIgIrtat. 	A  z 

XXVi'"-e/‘d  

Vanessa Dalek Kremer 
RG 9.223.013-9 - SSP/PR 



GOVERNO. DO. PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
Certificamos que ailnformaçães abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua'expedição. • • 	• 
Nome Empresarial 
G. L MULLER & CIA-LTDA M 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA-LIMITADA'  
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0424745-8 

CNPJ •• 

03.571.837/0001À8 . 	• 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

17/12/1999 

Data de Início 
de Atividade 

01/01/2000 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e ComPlen^iénte, Urre, cidade, UF, CEP) 
RUA PERNAMBUCO;"1071, CENTRO, CAPANEMA, PR; 85.760-000  
Objeto Social 
INDÚSTRIA E COMERCIO,DE ESQUADRIAS METÁLICAS, CALHAS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA DERIVADOS DE 
CANA-DE-AÇUCAFt; ARTEFATOS DE CIMENTO.- 	• 	 • 	 - 
COMÉRCIO VAREWSTÁPE MATERIAIS13E CONSTRUÇÃO VIDROS E FERRAGENS E SERVIÇOS DE FUNILARIA E 
SERRALHARIA. 	 ' 

Sóclos/ParticipaçãcinaCepital/EspécIe de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNN" 	 Participacão no capital (R$) Espécie de Sócio 

GLECI LINDEN MULLER''.  
015.062.089-67 

ANDRE FELIPE MULLER 
051.307.399-06 

Último Arquivamento 

Data: 17/01/2011 	 Número: 20110354338 

Ate: ALTERAÇÃO 

Eventó (à); ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

CONSOLIDAÇÃO CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

18.000 cio soá() , 

i.ocoo,oà, sogio 

Término do  
Administrador 	Mandato 

Administrador XXXXMCXXXX 

Status 
XXXX)OCXXXXXXXXXX)0( 

m0000coopc 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Prazo de Duração Capital: R$ 	20.000,00 
(VINTE MIL REAIS) 

MIcroempresa:ou 
Empresa de Pequenec•Perte 

(Lei n0  123/2006) • 

Capital lntegralizado: R$ 
(VINTE MIL REAIS) 

Indeterminado 

Filial(ais) nesta Unidade da federação ou fora dela 

1 - NIRE: 41 9 0115396-0 	 CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 
RUA PERNAMBUCO, 1079, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000, BRASIL  

CURITIBA - PR, 24 de outUbro de 2014 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETÁRIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acasse www.juntacornercial.pr,goviir 
e informe o número 145495574 na Consulta de Autenticidadé 

COnsulta disponível por 30 dias 

14/549557-4 

CertIslgg -AutorldadeCenificadaa 
Certilkad0 pato Insituto ft onideTemalog0 de rol* 

Documento Assinado Digitalmente 24/10/2014 
Juntanomercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 

PresIdênda da Repdblica 
Civil

Medida er0ViSólir Ne 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 



Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 03/1212014 às 09:25:11 (data e hora de Brasília). 

Vcg?rj 

Página: 111 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 Página Ç' dé I. 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

vi, - 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
:`-z,' ,15: 7  
-it., f  o, `-, CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.571.037/0001-68 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/12/1999 

NOME EMPRESARIAL 
G. L. MULLER 8. CIA LTDA - EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS  
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R PERNAMBUCO 

NÚMERO 
1.071 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/12/1999 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

A RFB agradece-a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

httn- //www.receita.fazenda.2ov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpireva/Cnnireva  Cornnrov... 03/12/2014 



Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 
Válida a 

gratuitamente. C 

Certidao Negativa de Debito 
	

http://end.dataprev.gov.br/CWS/BIN/ews_mv2.asp?COMS_BIN/S...  

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 266812014-88888037 
Nome: G. L. MULLER & CIA LTDA - EPP 
CNPJ: 03.571.037/0001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www. receita. fazenda. g  ov. br> 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 de 1 
	

15/12/2014 10:13 



https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPa...  

11 	1 

03/12/2014 09:3: 

IMPRIMIR VOLTAR 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03571037/0001-68 

Razão SOCial:G L MULLER E CIA LTDA 

Endereço: 	RUA PERNAMBUCO 1071'/ CENTRO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A CaiXa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
dáta, a empresa acima.jdentificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -'FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a tontribuições.e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/11/2014 a 16/12/2014 

Certificação Número: 2014111704505661823978 

Informação obtida em 03/12/2014, às 09:30:59. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



Página 1 de 1, 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: G. L. MULLER & CIA LTDA - EPP 
CNPJ: 03.571.03710001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emi 
Emitida 
Válid 
Có 

n- Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
/10/2014 <hora e data de Brasília>. 

ertidão: 815B.D48E.BF82.A5E4 

Ce 	dao -mitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFNISRF nº 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 19/05/2006. 

http://www.receita.fazenda.g0V.blIADECaCOeS/ATSPOiCertidadeKneún  ilintaReoVi OR/19/9n14 



natureza tributária e não tributária; bem como 

1 	1") 	4 áll 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

Sem:CO:ode Fazendo 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 012641700-55 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.571.037/0001-68 
Nome: G L MULLER & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estab cimentos da empresa e refere-se a débitos de 
rimento de obrigações tributárias acessórias. 

ornecimento Gratuito 

a certidão deverá ser confirmada :via Internet 
www.fazenda.pngov.br   

Página 1 de 1 
Emitida via intemet Pública (03)12/2014 03:33:21) 



littp://servicoacapanema.pr.goV.br:7474/espórt4/stmeertidao.view.l...  

Município de. Capanema 
SECRETARIA MUNICTPAI, DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 
1, FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS.  CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE AIÉ 
02/02/2015, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

rtidão 

REVENDO OS ARQUIVOS .E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: .O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABADW. 

NEGATIVA N°: 10061/2014 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO. SOCIAL: G.L. MULLER & CIA LTDA 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO. ESTADUAL 	ALVARÁ 

21091 	 03:571.037/0001,-68 	9020142097 
	

162 
ENDEREÇO 

R PERNAIVIBUCO, 1071 - CEN1ROCEP: 85760000 Capanerna - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

fal?ricação de esquadrias de metal, Fabricação de artefatoS de cimento para uso na construção, Fabricação de 
n-iáquinas e equipamentos para a agricultura e .pecuária, peças e acessórios, exceto para irrigação, Serviços 
especializados para construção não especificados anteriormente, Comércio varejista de materiais de construção em 
gefal 

Certicião emitida no dia Capanema, 04 de Dezembro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO C2HJF2QEMCC4444UE2 

CÓDIGO DE"AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QEMCC4444UE2 

1 de. 1 04/12/2014 13:52 



PMoiture, 	 (),C capeneme 
avrtaico que este documento é cópia fiel 

orginal. 
Utramma, 

PÓriER JUDICIAM° 
ituko de Direto d Conote 
Capanordl - Catado do Parani 
Av. Porent tiduza, 1212 

Cattitkida COtgõi 	PunitivJ 
POW4 o 4,: 	Judiciai 

CNN 01 .250.4110X131-87  
Dirce Staifens %ledo -111~ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 

verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

G. L. MULLER & CIA LTDA - EPP 

CNPJ 03.571.037/0001-68, no periodo compreendido desde 14/07/1989, até a pre-

sente data. 

II !lijei1j0111,1„1,11,1111oryililei! 1INIE11111111INIE 111111111 
VIT U GNO 

de 2014, 16:28:34 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs. Certidões seladas somente In 1,49 (selo) 



Jabetionato de Wrotesto de itutos de Capanetna Wck, 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone 1 Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaCgmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS —13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, protocolo n° 908, que 

revendo os livros de Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não 

consta que G.L. MULLER & CIA LTDA ME., sociedade empresária  

limitada, com sede na Rua Pernambuco n° 1079, Centro em Capanema—

Pr., inscrita no CNPJ sob n° 03.571.037/0001 68, tenha títulos protestados 

nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 	Capanwria, 15 de dezembro de 2014. 

,) 
%.,,sgee& 7eedd de 701.4.o 

Escrevente Substituta 
CPF 524 418 069-04 

T.  É-V:1W~ 
SELO DIGITAL N° 

Gig9eak1Q3.4o3xV 

Controle: 
cD3Mg.mzMw 

Consulte esse selo em 
hitp_I/funarpen.com.br  4.6c, 

L 	 04„y• 

xff 

Certidão 
Buscas 
Selo 
Funarpen 
Total 

PMeitura Muripal 	Capan3me 
OwtMco coo este documento é cõpialiel 
do oliginal, 
~ma, .:41  

VRC 
67,00 10,51 
3,00 0,47 

11,46 1,80 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO.  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: G. L. MULLER & CIA LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.571.037/0001-68 
Certidão n°: 	 14 
Expedição-
Validad 
de sua 

Certifica-se que. G. L. MULLER & CIA LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n°`03.571.037/0001-68, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a tcd.os os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

12/2014, 
1/05/2015 

pedição. 

s 09:40:33 
180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de. Conciliação Prévia. 

Dúvidas esugeat8es cndt@tst.jus,I,Dr 
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'TAL 
Bem V 
seu amigo de .construção;  

PREGÃO PRESENCIAL. Nº 070/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 04 — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

GL MULLER CIA LTDA - MATRIZ.  
CNPJ 03.571.037/0001-58 -. Inscr:Est.:60.201.420-97 
metalurgica©micemetal.com.br  Fone/Fax:(46)3552-1442 
www,micemetal.com.br  
Rua Pernambuco, n°1071, Centro, Capaneme/Pr- CEP 85760-000 

GL MULLER ã CIA LTDA - FILIAL 
CNPJ 03.571.037/0002-49 - InsccEst.:90.521.687-21 
metalurgica@mitemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
Www.micemetal.com.br  
Rua Pernambuco, n°1079, Centro, Capanema/Pr- CEP 85760-000 

RAZÃO SOCIAL: G. L MULLER E CIA LTDA 

CNPJ N9: 03.571.037/0002-49 

ENDEREÇO RUA PERNAMBUCO, 1079 

MUNICÍPIO: CAPANEMA 

FONE: 46-3552-1442 

ESTADO: PR. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório,.sob a-modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N9 070/2013, instaurado 

pela Prefeitura do Município de Capanema, que não fomos declarados inidôneos para licitar 

ou contratar com °Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 16 de Dezembro de 2014. 

André Felipe Muller 

CPF: 051.307.399-06 RG: 8.371.768-8/Pr 

Cargo: Sócio 

03 571_037/0001-68 
G. L. MOLL.ER  CIA. 

LTDA. 

RUA PERNAMM, 1071 
CEN"riM 

867804XX CAPANEMA PR 



[Z1, GL:MULLER & CIA LTD/V- MATRIZ 
CNPJ 03.571.037/0001:98 Inscr.Est.:90.201.420-97. 
metalurgica@micemetalcom.br  - Fone/Fex:(46)3552,1442 
www.micemetalcom.br  
Rua Pernambuco, n°1071, Centro, Capaneme/Pr- CEP 85760-000 

GL MULLER :& CIA LTDA - FILIAL 
CNPJ 03.571.037/0002-49 - InscrEst.:90.521.687-21 
metalurgica@micemetalcom.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www,micemetal.com.br  
Rua Pernambuco, n°1079, Centro, Capanema/Pr- CEP 85760-000 

BemViver 
eu amigo de construção 

ETAL T 
ANEXO 06 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

DECLARA(*) DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO'NO ARTIGO 79, INCISO XXXIII, DA CONSTITUI(*) FEDERAL  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n- 070/2013 

G. L. MULLER E CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n2  03.571.037/0001-68, por intermédio de seu 

representante legal, o Sr. ANDRÉ FELIPE MULLER, portador do documento de identidade RG 

n2  8.371.768-8, emitido pela SSP/PR, e do CPF n2  051.307.399-06, DECLARA, sob as penas da 

lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n2  8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei n2  9.854, de 27 de outubro de 1999; que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Capanema, 16 de Dezembro de 2014. 

André Felipe tVluller 
CPF: 051.307.399-06 RG: 8.371.768-8/Pr.  

Cargo: Sócio 	 emen 

03 571_037/0001-68 
G. L MOLLE.r,-"? lk CIA. 

LTDA. 

RUA.  ERNAMBUCO, 1071 
• CENTRO L  88180-000 CAPANEMA PR 1 



EXP.03:pEgi:ARA -AQ,0.¡AiTERAÇÃO RELACIONADAA0 CONTRATO SOCIAL, 

G. L. MULLER & CIA LTDA, CNPJ/MF: N9 03.571.037/0001-68, sediada na Rua Pernambuco, 

1079, declara, sob as penas da Lei, que não houve nenhuma alteração relacionada ao 

Contrato Social, no período compreendido entre a última alteração contratual e o último 

,arquivannento na Junta Comercial. 

Capanerna, 16 de Dezembro de 2014. 

André. Felipe Muller 
CPF: 051.307.399-06 RG: 8.371.768-8/Pr 

Cargo: Sócio 

r 571.037/0001-6P 
G. L. tviOLLER & 

LTDA. 

RUA PERNAIWUCO, 1071 
CENTRO 

86760-000 CAPANEMA PR 

GL MULLER .CIA LTDA - MATRIZ 
CNPJ 03.571.037/0001-68 Inscr.Est.-.90.201.420-97 
metalurgica@micernetal.o3m.br  - Pone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetalcom.br.  
Rua-Pernambuco, n°1071, Centro, Capanema/Pr, CEP 85760-000 

GL MULLER & CIA LTDA - FILIAL 
CNPJ 03.571.037/0002-49 - Inscr.Est.:90.521.687-21 
Metalurgice@micemetalcom.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
iww.r.nicernetalcom.Or 
Rua Pernambuco, n°1079, Centro, Capanerna/Pr CEP 85730-000 



•--MinW4r10 do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do'Cesenvolvirnento da Produção 

"~:' Departamento Nacional de Registro do Comércio 

‘7 i ,ter 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRt ICÕFS DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

MERCIA 
NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a Man 	

DO MANIA 

,.' NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 1"  t‘C;11%  
1 

I  JACSSON MIECZIKOVSKI 
' 04, 

..„.,. e 	'II 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

Casado(a) 

SEXO 

ISirr  FE] 

REGIME DE-BENS (se casado)  

Comunhão parcial 
FILHO DE 195) 	 i. (mãe) ^ 	

\%4itijVj 
aio 
 r4;"/ • I 

FELIPE MIECZIKOVSKI 	 iCECILIA MIECZIKOVSKI 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

29-09-1979 
FiDENTICSA:DE número 

7.668.253-74  
órgão emissor 

I 	SESP 	I 

L 

UF 	' 	. 

PR 
L 

CPF (número) 

288.377.988-06 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no coso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - ma, ao, etç.) 

AV. ATAIDES R. ESCHER 

NÚMERO 

449. 

COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO/DISTRITO 	. 

SÃO CRISTÓVÃO 

CEP ' 

85760-000 
r: :X~.11CiPIO 

o i Jon4VCOIT14 ,   

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 

UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, 

empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

Comercial do Paraná - de CAPANEMA: 
..• 	•CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

080 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

INSCRIÇÃO 
2! C.00DIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

' , NOME EMPRESARIAL 

JACSSON MIECZIKOVSKI 
I 	LOGRADOURO (rua, ao. etc.) 

AV. ATAIDES R. ESCHER 

NÚMERO 

449 

COMPLEMENTO 

SALA 	 ' 
BAIRRO/DISTRITO 

SÃO CRISTÓVÃO 

CEP 

85760-000 
ÇP0109:00.A. 
(liso. da Jc.iitke;OI) 

 
F  

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

.:' VALOR DO CAPITAL - RS ....., 
30.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

TRINTA MIL. REAIS. 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
," 	Atividade principal 	. 

4930-2/02 
54 AtNidades secundarias 

n 	4683-4/00 
4632-0/03 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL 
INTERNACIONAL. 
COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES 
CORRETIVOS DO SOLO. 
COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS, 
AMIDOS E FÉCULAS, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ,ACONDICIONAMENr0 
ASSOCIADA. 

E 

FARINHA:, 

,ris;,1 DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 	 TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF 	a 	A 
NIRE anterior 	 1 	NI 

• 17-03-2014 Prde tilta 	Munteipal 	de: eapanarná 	JUNTA'' ' 	" ''':•?M`7'i r r'LAO  
M- ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) 	que eete  documento e cópia'Rel 

-- 	DO PARANÁ 
50/U 	Al)'6 C 	KO1 	X:.5)orkonal. 	

. r 	.? 5. 	ii. 
DATA DA ASSINATURA 	 ASSINA 	'' - 	 ~na, 	

IX0 
çtf‘I'ç'llt4  l0,4, 

12-03-2014  
	
O 	 - e- 1 -evr' 

PUB 
DEFERI, 	  = 

• UE-SE .árr maiwor 
.L r 

.*-: 

	

i! 	JUNTA CbMÉãCi-A1- 66 PARANÁ  --.. -57 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 	14 / 03 /2014 	1p 	

,,, • W.1. . 

	

Z5- 	AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 

	

1. 	• 

	

i 	 .A0B NÚMERO: 4 1 1 O 7 5 8 5 6 8 9 	. 
	,X? 7 

fi, 	i 	f• ,,,., 	 • • Protocolo 14/166402-9, DE 14/03/2014 	--iffiA--, 	
NE 	. 	‘ 

- 
"" -- • • 	 - 

JACESCN NIECZIKOVSKI 	 — 
kiN 	. 	 . 

- 	 SEBASTIÃO MOITA 
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I- R ma 294-4 
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It. 
1 

ATO 315 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) 

JUNTA COME'  

Do PARANÂ 

N, 40) 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná 
MtEel 

 

ikliui~al de Capanome 
Certificopue este documento é cópia fiel 
do originai. 
Cpariefria, 	/ 	ti 

JUNTA COMERCIAL DO i2ÃRAKIA - -- AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 14/03/2014 
SOB. NÚMERO: 2014'1664037 
Protocolo: 14/166403-7, DE 14/03/2014 Empresa:41 1 0758568 9 

JACSSON 14IECZ IKOVSK/ 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETÁRIO GERAI. • 

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201400049200 

O Empresário, JACSSON MIECZIKOVSKI estabelecido na (o) RUA ATAIDES R. ESCHER, 449, 

SALA;, bairro SAO CRISTOVAO, CAPANEMA, PR CEP: 85.760-000, requer a Vossa Senhoria 

o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na 

condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, e que 

não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da 

mencionada lei. 

CAPANEMA - PR, 12 DE MARÇO DE 2014. 

JACSSON MIECZIKOVSKI : 
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JACSSON MIECZIKOVSKI - ME 
CNPJ: 19.942.106/0001-32 I.E.: 90.659602-46 

Av. Ataides Roberto Escher, 449, Sala — Bairro São Cristóvão 
Capanema PR 85760-000 Telefone: (46) 8814-5743 

ANEXO 02 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a JACSSON 

MIECZIKOVSKI ME, com sede na Av. Ataides Roberto Escher, n° 449, Sala , 

Bairro São Cristóvão, Capanema — Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 

19.942.106/0001-32 e Inscrição Estadual sob n.° 90.659602-46 representada neste 

ato por sep. Administrador Sr .JACSSON MIECZIKOVSKI, portador da Cédula de 

Identidade RG n.° 7.668.253-4-SESP/PR e CPF n.° 288.377.988-06, nomeia e 

constitui seu bastante Procurador o Sr. JACSSON MIECZIKOVSKI, portador da 

Cédula de Identidade RG n.° 7.668.253-4-SESP/PR e CPF n.° 288.377.988-06, a 

quem confere amplos poderes para representar a JACSSON MIECZIKOVSKI ME 

perante PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, no que se referir ao 

presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 070/2014, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO 

DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os 

envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

(N° 02) em nome da Outorgante; formular verbalmente lances ou ofertas na(s) 

etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de 

interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 

motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 

PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 

nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 16 de Dezembro de 2014. 

NO 	: JACSSON MIE CZIKOVSKI 

RG/CPF: 7.668.253-4 SESP/PR / 288.377.988-06 

CARGO: SÓCIO-ADMINISTRADOR 



0 0 0 

JACSSON MIECZIKOVSKI - ME 
CNPJ: 19.942.106/0001-32 I.E.: 90.659602-46 

Av. Ataides Roberto Escher, 449, Sala — Bairro São Cristóvão 
Capanema PR 85760-000 Telefone: (46) 8814-5743 

PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 05 — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: JACSSON MIECZIKOVSKI ME 

CNPJ N° 19.942.106/0001-32 

ENDEREÇO: Avenida Ataides Roberto Escher, 449 Sala — Bairro São 
Cristóvão 

FONE: (46) 8814-5743 

MUNICIPIO: Capanema 	 EST. Paraná 

O representante legal da empresa JACSSON 

MIECZIKOVSKI, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2014, instaurado pela Prefeitura do 

Município de Capanema, declarada para fins de direito que a referida empresa 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 

licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 16 de Dezembro de 2014. 

NOME: JACSSON MIECZIKOVSKI 

RG/CPF: 7.668.253-4 SESP/PR / 288.377.988-06 

CARGO: SÓCIO-ADMINISTRADOR 

JACSSON MIECZIKOVSKI - ME 
CNPJ 19.942.106/0001-32 

Inscr. Est. 90869802-46 



Capanema, 16 de Dezembro de 2014. 
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JACSSON MIECZIKOVSKI - ME 
CNPJ: 19.942.106/0001-32 I.E.: 90.659602-46 

Av. Ataides Roberto Escher, 449, Sala — Bairro São Cristóvão 
Capanema PR 85760-000 Telefone: (46) 8814-5743 

ANEXO 08— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE — MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas no edital, que a empresa JACSSON MIECZIKOVSKI ME, inscrita no 

CNPJ sob o n° 19.942.106/0001-32, é microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório n° 070/2014 — Pregão, realizado pelo Município de 

Capanema — PR. 

NOME: J CSSON MIECZIKOVSKI 
RG/CPF: 7.668.253-4 SESP/PR / 288.377.988-06 
CARGO: SÓCIO-ADMINISTRADOR 



CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páciina: 0011 001 

et deitem is/iur±k2pal de Capareme 
C'< 	co que cela documento é cópia gel 
cio original. 
CgMlICIlle, 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
JACSSON MIECZIKOVSKI 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 1 0768568-9 	 . 

,CNPJ 

)000000000000CX 

do Ato de 
Data de Arquivamento 

14/0312014 
inscrição 

Data de Inicio 
de Atividade 

17103/2014 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, BairrolDistrito, Município, UF, CEP) 

RUA ATAIDES R. ESCHER, 449 - SALA, SAO CRISTOVAO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto 
- TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 
- COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E 
- COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS, FARINHAS, 
ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA. 

CORRETIVOS DO SOLO; E 
AMIDOS E FECULAS, COM 

Capital: R$ 	30,000,00 

(TRINTA MIL REAIS) 
Empresa de 

(Lei nP 

Microempresa ou 
Pequeno Porte 
12312008) 

Micgats,presa 

Último Arquivamento 

Data: 14/03/201-4 	Número: 20141664037 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 

Nome do Empresário 
JACSSON MIECZIKOVSKI 

identidade: 	7.668.253-4,SESP/PR 	 CPF: 288.377.988-06 

Estado Civil: Casado 	— 	 Regime de Bens: 	Comunhão Parcial 

CAPANEMA - PR, 24 de nuvem 	-2014 
14/695177-8 

1111111111111111111111111111111 



Página: 1 Município de Capanema 

Pregão Presencial 70/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
E-mail: transportes@gebana.com.br  

Celular: 

Telefone contador: (46) 3552-1500 

CNPJ: 19.942.106/0001-32 	Fornecedor : JACSSON MIECZIKOVSKI - ME 

Endereço : AV ATAÍDES ROBERTO ESCHER 449 SALA - SÃO CRISTÓVÃO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 90659602 - 46 	 Contador: JOSSENEI TREVISAN 

Telefone: (46) 8814-5743 Fax: 

Conta: 71657-0 

Representante: JACSSON MIECZIKOVSKI 	 CPF: 288.377.988-06 	 RG: 76682534 

Endereço representante: AVENIDA ATAIDES ROBERTO ESCHER 449 CASA - SAO CRISTOVAO - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: transportes@gebana.com.br  

Banco: 748 - BANSICREDI 	 Agência: 738 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

JACSSON MIECZIKOVSKI - ME 
CNPJ 19.942.106/0001-32 

bom Est. 90650602-48 

15/12/2014 17:25:37 esPropoSta - Versão: 1.1.1.1 

Telefone representante: (46) 88145743 

Data de abertura: 08/10/2014-0 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

tLo e : 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 27,28 METROS DE TUBO SOLDAVEL 40mm 25,0000 UN 139,9500 

002 53,55 METROS DE TUBO SOLDAVEL 25mm 25,0000 UN 105,5000 

003 99,45 METROS DE MANGUEIRA FLEXÍVEL PRETA EM POLIETILENO 1/2 X 1,5mm 25,0000 UN 81,5500 

004 BEBEDOURO FLASTICO TIPO COXO COM ALTURA DE 50cm E DIÂMETRO DE 60cm, 

COM BÓIA, FLANGE E ADAPTADOR 

50,0000 UN 90,0000 

005 BEBEDOURO FIXO DE CONCRETO COM 60cm DE ALTURA E 1 METRO DE DIÂMETRO 2,0000 UN 170,6200 

006 CALCÁRIO CALCÍTICO PRNT 75% 26,5800 TON 120,0000 Calcario Calítico 

007 URÉIA MÍNIMO 45% N 2.450,000 KG 1,2200 Heringer 

008 SUPER FOSFATO SIMPLES MÍNIMO 18% DE P205 3.500,000 KG 1,0100 Bayover 

009 CLORETO DE POTÁSSIO MÍNIMO 60% K20 4.350,000 KG 1,6000 Heringer 

CNPJ: 19.942.106/0001-32 
JAC SON MIECZIKOVSKI - ME 

Validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: 12 meses 

Preço Unitário Preço Total 

0,0000 0,0000 

0,0000 0,0000 

0,0000 0,0000 

0,0000 0,0000 

0,0000 0,0000 

120,0000 3.189,6000 

1,2200 2.989,0000 

1,0100 3.535,0000 
1,6000 6.960,0000 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 16.673,6000 

TOTAL DA PROPOSTA : 16.673,6000 



REQUERIMENTO DE O EMPRESAWa f‘ 1 8 
INSTRIJCOES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

`.. VNTA.r COME_Ret _ 
NÚMERO DE IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE RIRE DA FILIAL (preencher somente se ato rererente a virai) 

EM) PARANÁ 

.:ii,g NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

JACSSON MIECZIKOVSKI 
R  Gil" 	è  eji 

e 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Casado(a) 

„: SEXO 

M F❑  

REGIME DE BENS (se casado) 

Comunhão parcial- 

• n 

FILHO DE (pai) 

FELIPE MIECZIKOVSKI 	 ICECILIA 
(mãe) 

MIECZIKOVSKI 	 '.1291":  

j NASCIDO EM (data de nascimento) 

29-09-1979 
IDENTIDADE número 

7.668.253-4 
órgão emissor 

SESP 
UF 

PR 
CPF (número) 

288.377.988-06 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

• '..': 

` AV. 
DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, av, etc.) 

ATAIDES R. ESCHER 

NÚMERO 

449 

:CASA 
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

SÃO CRISTÓVÃO 

CEP 

85760-000 
• rx_ i.. 	lerr5  r3 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 

UF 
 

PR 

declara, sob as penas da lei, 
empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer 
Comercial do Parará - 

atividade empresária, que não possui outro registro de 
de CAPANEMA. 

CÓDIGO DO ATO 

080 

DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

080 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

JACSSON MIECZIKOVSKI 
.ix LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

AV. ATAIDES R. ESCHER 

NÚMERO 

449 

COMPLEMENTO 

SALA 
BAIRRO/DISTRITO 

SÃO CRISTÓVÃO 

CEP 	• 

85760-000 

V.,  C-i_. ,i,  
,d,,,,,r, 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL RE 

30.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

TRINTA MIL REAIS. 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

4930-2/02 
Atividades secundárias 

4683-4/00 
4632-0/03 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL. 

COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E 
CORRETIVOS DO SOLO. 	-"'"- 

COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS, FARINHAS, 
AMIDOS E FÉCULAS, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO 
ASSOCIADA. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

17-03-2014 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF 	 ft?, 
NIRE anterior 

Prefeitura 	iviunleipal 	dO 	Z.;aPa ,.j'CIN:9-A, 	. 
.._, 	L 	' 

ic  • ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) 	 t.,erteion que este documento é Cu 	. 
DO PARANÁ 

PtC5OP 	M1-6  C 	 j 	do atina/. 

	

,,, 	.; 	-4.1rier~,- 
DATA DA ASSINATURA 	 ASSINATUr i•,..• E - . 	• r O 	--- 	 sNa-0, k: 	,o, 	4.......tc 	ceio  

12-03-2014 cik% 	 4°_, 
Ir dl C 

Rr 	
Y 

PKRA 	ENÇÇ 	IV 	.1i'. 	USíT 	0 • k 	1 
DEFERI P :. 	 

PUB 	011E-SE...e'e 
1 	l  ir 	 • 

	

5 	Í - 	ÁUNTA651M-IkdiÁL DO ii-AiRMÁ ,  , 
( .....ideL  N. P 	1 	 Q. 

A2014 Allienerik 	....:4:!!:-' É 
	h 	i 

: 	''' 7eggcre"-°14/1" movi.: ,-- : 	- 
i " R 

0,, 	1 	
16.02Énwri; 	 NE '1  ~294-4 í 	1 	 ffl ---- 

i JACSSON MIECZIKOVSKI 

( / 	i '9 6(1 

—____ ...__ ___________i 

SEBASTIÃO MOTTA 

?S 'Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

~"' Departamento Nacional de Renistro do Comércio 



SEBASTIÃO MOITA 
• • ,SECRETARIOtERAL 

lr JUNTA COMER-Cf-Ar 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 14 /03/2014 
SOB NÚMERO: 20141664037 
Protocolo: 14/166403-7, DE 14/03/2014 Empresa:41 1 0758568 9 

JACSSON MIECZIKOVSKI 

I 0 1 2 9 

ATO 315 

   

 

lr JUNTA COMERCTAE 

 

  

DO PARAM& 

 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná 

O Empresário, JACSSON MIECZIKOVSKI estabelecido na (o) RUA ATAIDES R. ESCHER, 449, 
SALA;, bairro SAO CRISTOVAO, CAPANEMA, PR CEP: 85.760-000, requer a Vossa Senhoria 

o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na 

condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, e que 

não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da 

mencionada lei. 

CAPANEMA - PR, 12 DE MARÇO DE 2014. 

JACSSON MIECZIKOVSKI : 

Przfeitufs Munk0e1 de t.;aparteme 
Cartifico que este documento é cópia fiel 
original. 

05~ema,  

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201400049200 



MINISTERIODO:DESENVOLVIMENTWINDÚSTRIA:fCOMÉRCOEMRIN. 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE.:RWISTRQDQ..ÇOMtRÈ10.: 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ;-::  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pááina 1701 10011, 
,Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e SãO vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome:Empresarial 
JACSSON MIECZIKOVSKI 

... Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
EmPresas - NIRE (Sede) 

41 1 0758568-9 

Data de Arquivamento Data de friicio 
do Ato de inscrição 
	

de AtiVidade 

14/03/2014 
	

17/03/2014 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA ATAIDES R. ESCHER, 449 - SALA, SAO CRISTOVAO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto 

- TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS,: INTERMUNICIPAL,INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 
-  COMERCIO ATACADISTA DE ̀DEFENSIVOS AdRICOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS;. DO SOLO;•E 

COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS 'E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS, FARINHAS, AMIDOS E FECULAS; 'COM 
ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA. 

MI:crderripresa ou 
Empreát de,,PequenO Porte.,  

(Lei 0°123(20gq) 

Micraem tesa 
Último Arquivamento 

Data: 14/03/2014. 	Número: 20141664037 

Ato: ENQUADRAMENTO. DE MICROEMPRESA 

vento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Nome do Empresário 
JACSSON MIECZIKOVSKI 

Identidade: 7.668.253-4,SESP/PR 

Estado Civil: Casado 

Situação,  dá EmpreSa 
REGISTRO ATIVO, 

CAPANEMA - PR, 24 de novembro de 2014 

êtiu;g•.,41f;li 

C,tirthfla, que e:ote documento'é cópia ieI 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
19.942.106/0001-32 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
JACSSON MIECZIKOVSKI - ME 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
14/03/2014 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TRANS JAKKO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
AV ATAIDES R. ESCHER 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 
449 	SALA 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 
	

MUNICÍPIO 
	

UF 

85.760-000 	 SAO CRISTOVAO 
	

CAPANEMA 
	

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/03/2014 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
****** 	 irk****** 

Copyright Receita Federal do Brasil - 15/12/2014 

15/12/2014 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 
	

0 0 

4.40.` Rem' 

    

      

      

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 15/12/2014 às 16:54:17 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlm  pressao/Im prim ePagi na.asp 1/1 



24/11/2014 Consulta à Certidão Negativa de Débito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do 
Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 205362014-88888106 
Nome: JACSSON MIECZIKOVSKI - ME 
CNPJ : 19.942.106/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
\tiva da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, 
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e 
as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 
47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de 
I móveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de 
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade sociedade 

I 	empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade 
empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade 
para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade 	na 	Internet, 	no 	endereço 
<http://www. receita.fazenda. gov. br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta 
PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010. 

/, 
18/01/2015. 

Certidão e 	a gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este 
documento. 

Emitida em 
Válida 

http://end.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html 	 1/2 



15/12/2014 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=21606824&VARPessoa=21606824&VARUf=PR&...  

I. E ON FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	19942106/0001-32 

Razão Social: JACSSON MIECZIKOVSKI ME 

Nome Fantasia:TRANs 3AKKO 
Endereço: 	AV ATAIDES R ESCHER 449 SALA / SAO CRISTOVAO / 

CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/12/201 
	

13/01/2015 

Certificação Núm ro: 201 .11:.:)541819935965 

Informação obtida em 15/12/2014, às 16:55:38. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSIm  prinn irPapel.asp?VARPessoaMatriz=21606824&VARPessoa=21606824&VARUf=PR&VARIns... 1/1 



21/11/2014 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JACSSON MIECZIKOVSKI - ME 
CNPJ: 19.942.106/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gra 
Emitida às 
Válida 
Códi • 
Qual 

:00 do a 
/05/2015. 

o de controle 

te com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014. 
4/11/2014 <hora e data de Brasília>. 

certidão: 53EF.7D1A.83F4.213E 
ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Laf,
A  

PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Fazenda 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 012607548-90 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.942.106/0001-32 
Nome: JACSSON MIECZIKOVSKI ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima 'identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao 	 ento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida 	 rnecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (24/11/2014 16:47:42) 



21/11/2014 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 23/01/2015, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 9746/2014 C2HJF2QE5CX4442UQE 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: JACSSON MIECZIKOVSKI - ME 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ .k 

39454 	 19.942.106/0001-32 	90659602 - 46 	 85 
ENDEREÇO 

AV ATAÍDES ROBERTO ESCHER, 449 - SALA - SÃO CRISTÓVÃOCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

Certidão emitida no dia Capanema, 24 de Novembro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QE5CX4442UQE 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=14386 	 1/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 	 TITULAR 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 	 DIRCE STEVENS FACCIO 
CAPANEMNPR - 85760000 	 JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

JACSSON MIECZIKOVSKI ME 

CNPJ 19.942.106/0001-32, IE 90659602-46, no período compreendido desde 
14/07/1989, até a presente data. 

1112111,1)91!ilW111119!1111111 1111111 11111 III 111 111E111111111111 1E1111 
= 	Dezembro de 2014, 13:23:12 

VENS FAC 10 

PÔDE:R JUDCIÁRi0 
„!uti-.o de OIRO) da Comeram de 
Capei-leoa Ugtede do Paraná 

' Av. Pãrkget tis Cáltza, 1212 
Ceatárkf áo Ctiiïla Cr Di£24-zIltiugr, Partido,r, 
Depc sitárie I ;., uRwliactar Judicial 
-Z.1"101 .2%.'W ta51-37 
Pirca Stevens meto - 'Reter 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 

PC - 00 01318 VK045 22/07/2014 VKRPOF01 G0916 0737864 



(1 ri 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição DEPÓSITOS sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

JACSSON MIECZIKOVSKI ME 

CNPJ 19.942.106/0001-32, IE 90659602-46, no período compreendido desde 
14/07/1989, até a presente data. 

1111111111111111 1 111111 111111111 111111111 I 111111111111111111111 IN 111111E1111 
CAPANEMA/PR 12 de Dezembro de 2014, 13:23:35 

"'Si V NS FA CIO 

PUDER JUD-C141/0 
M'zn.dz Direito da ~roa dre 

atad3 do Paraná 

' Av. Pkel.odt dt; 

CgrtAM L1Q CCeslii3e0",, DiStZiGIMOV, ParIldm, 

DeposWarlet V.01430.01)Rxiaadlo,tadir.lal 
019,301.2aWitia11457  
Mito Stevens fecelo -1111.4ar 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



enW9r 

Pági na. 1 4e 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA. DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JACSSON MIECZIKOVSKI - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 19.942.106/0001-32 
Certidão n°: 69797034/2014 
Expedição: 25/11/2014, às 08:25:28 
Validade: 23/05/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JACSSON MIECZIKOVSKI - ME (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 19.942.106/0001-32, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizado s até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas 	sugeste,es: endtgltst.jus.br  



) o v 
JACSSON MIECZIKOVSKI - ME 

CNPJ: 19.942.106/0001-32 I.E.: 90.659602-46 
Av. Ataides Roberto Escher, 449, Sala — Bairro São Cristóvão 

Capanema PR 85760-000 Telefone: (46) 8814-5743 

PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 04 — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: JACSSON MIECZIKOVSKI ME 

CNPJ N° 19.942.106/0001-32 

ENDEREÇO: Avenida Ataides Roberto Escher, 449 Sala — Bairro São 
Cristóvão 
FONE: (46) 8814-5743 
MUNICIPIO: Capanema 	 EST. Paraná 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 

070/2014, instaurado pela Prefeitura do Município de Capanema, que não fomos 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 

suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 16 de Dezembro de 2014. 

NOM JMSSON MIECZIKOVSKI 

RG/CPF: 7.668.253-4 SESP/PR / 288.377.988-06 

CARGO: SÓCIO-ADMINISTRADOR 

JACSSON MIECZIKOVSKI - ME 
CNPJ 19.942.10e/0001-32 

Mear. EM. 90080302-46 



JACSSON MIECZIKOVSKI - ME 
CNPJ: 19.942.106/0001-32 I.E.: 90.659602-46 

Av. Ataides Roberto Escher, 449, Sala — Bairro São Cristóvão 
Capanema PR 85760-000 Telefone: (46) 8814-5743 

ANEXO 06 

DECLARACÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO =III, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 070/2014 

JACSSON MIECZIKOVSKI ME, inscrita no CNPJ/MF n° 19.942.106/0001-32, 

por intermédio de seu representante legal, o Sr JACSSON MIECZIKOVSKI, 

portador do documento de identidade RG n° 7.668.253-4, emitido pela SESP/PR, 

e do CPF n° 288.377.988-06, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do 

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega 

menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz. 

Capanema-PR, 16 de Dezembro de 2014. 

NOME: J 	MIECZIKOVSKI 

RG/CPF: 7.668.253-4 SESP/PR / 288.377.988-06 

CARGO: SÓCIO-ADMINISTRADOR 

JACSSON MIECZIKOVSKI - ME 
CNPJ 19.942.106/0001-32 

Ima. Est. 90659602-46 



JACSSON MIECZIKOVSKI - ME 

CNPJ: 19.942.106/0001-32 I.E.: 90.659602-46 
Av. Ataides Roberto Escher, 449, Sala — Bairro São Cristóvão 

Capanema PR 85760-000 Telefone: (46) 8814-5743 

ANEXO 03 — DECLARAÇÃO DE ALTERAÇÃO RELACIONADA AO CONTRATO 

SOCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2014 

JACSSON MIECZIKOVSKI ME, CNPJ N° 19.942.106/0001-32, sediada na Avenida 

Ataides Roberto Escher, n° 449, Sala, Bairro São Cristóvão, Capanema — Paraná, 

declara, sob as penas da Lei, que não houve nenhuma alteração relacionada ao 

Contrato Social, no período compreendido entre a última alteração contratual e o 

último arquivamento na Junta Comercial. 

Capanema, 16 de Dezembro de 2014. 

 

NOM 	ACSSON MIE CZIKOVSKI 

RG/CPF: 7.668.253-4 SESP/PR / 288.377.988-06 

CARGO: SÓCIO-ADMINISTRADOR 

 

 

JACSSON MIECZIKOVSKI • ME 
CNPj 10.942.1 (41)001-32 trair. EM. 90666602.4. 
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Município de Capanema - 2014 
Re latorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 70/2014 
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Emitido par: GABRIEL CIPRIANI, ria xersã'o: 5510 i 	 16/12/201409:41:34 

JACSSON MIECZIKOVSKI 	 JORGE LUIS KLEINPAUL Membro 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES DOS PRODUTORES DE LEITE DO MUNI 

ARLEI ADAIR BLADT RENNER 	 GABRIEL FELIPE CIPRIANI 	 n LSON AMAURI H SER 

Membro 	 Pregoeiro 	 Membro 

VANDA FATIMA GNORI JACSSON MIECZIKOVSKI - ME . MULLER & CIA LTDA 

Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 70/2014 

Página:2 



Município de Capanema - 2014 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 70/2014 

0 0 0 

Página:/ 

Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário Preço Total Sel 

CNIN.b- 03l571037/0001613 	-TelefOne:.140),-3552-.1442 Status: 	Habilitacl 13.016,24 

Lote 001- Lote 001 -.13016,24 

001 41860 2728 METROS DE TUBO SOLDAVEL 40mm UN 25,09 Habilitado PLASTILIT 139,95 3.498,75 * 

002 41861 53,55 METROS DE TUBO SOLDAVEL 25mm UN 25.00 Habilitado PLASTILIT 105,50 2.637,50 * 

003 41862 99,45 METROS DE MANGUEIRA FLEXÍVEL PRETA EM P UN 25,00 Habilitado POLIBOL 81,55 2.038,75 * 

OLIETILENO 1/2 X 1,5mm 

004 41863 BEBEDOURO P'LASTICO TIPO COXO COM ALTURA DE 5 UN 50,00 Habilitado G L MULLER 90,00 4.500,03 * 

Ocm E DIÂMETRO DE 60cm,COM BÓIA, FLAN GE E ADAPTADOR 

005 41864 BEBEDOURO FIXO DE CONCRETO COM 60cm DE ALTURA UN 2,00 Habilitado MICEMETAL 170,62 341,24 * 

E 1 METRO DE DIÂMETRO 

,'-F6i-nececlor: 55-9,á-5  -2 	JA,CSSON MIECZIKOVSKI - ME=- 
• , 	.. . 

C N RJ: 1941116610001-3-2 	Telefone: (46) 3552' 1500 Status: 	'Habilitado, 

Lote 001.- Lote 001 • 16.673,60 

006 41865 CALCÁRIO CALCITICO PRNT 75% TO 26.58 Habilitado CALCARIO CALÍTICO 120,00 3.189,60 * 

007 41855 URÉIA MÍNIMO 45% N KG 2.450,00 Habilitado HERINGER 1,22 2.989,60 * 

008 41867 SUPER FOSFATO SIMPLES MÍNIMO 18% DE P205 KG 3.503,00 Habilitado BAYOVER 1,01 3.535,00 * 

009 41865 CLORETO DE POTÁSSIO MÍNIMO 60% K20 KG 4.350,00 Habilitado HERINGER 1,66 6.960,03 * 

VALOR TOTAL: 29.689,84 

cJ) 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na tersão: 5510 i 	 16/12/2014 09:41:49 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 070 - Pregão 

Aos dezesseis dias de dezembro de 2014, as oito horas e trinta minutos, na 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, 
nesta cidade, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, 
designada pela Portaria Nr 5766/2014, constituída pelos Srs. ARLEI ADAIR BLADT 
RENNER, GABRIEL FELIPE CIPRIANI, GILSON AMAURI HUBER e VANDA FATIMA 
SIGNORI, com o objetivo de julgar a Licitação Publica, sob a modalidade Pregão, 
veiculado através do nr 070, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
USO NAS PROPRIEDADES DOS PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 112/2014 - SEAB/EMATER, a Comissão atestou o 
comparecimento das seguintes empresas: G.L. MULLER & CIA LTDA, JACSSON 
MIECZIKOVSKI - ME e TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI - EPP. 
Abertos os trabalhos, foram credenciados os representantes JORGE LUIS KLEINPAUL, 
JACSSON MIECZIKOVSKI e JOÃO BATISTA PANAZZOLO. Em seguida foi realizada a 
classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, cujos os valores estão 
devidamente demonstrados em documento em anexo. A empresa TERRA VIVA 
COMERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI EPP foi desclassificada por não atender o 
item 10.6 do edital. Assim, foi considerada como propostas válidas e vencedores 
chegando-se a seguinte: 
G.L. MULLER & CIA LTDA 
Lote Item Produto/QeMO Maitca Uhidade,  QtjaMida 

de 
Preço Preço total 

1 1 27,28 METROS DE TUBO 
SOLDAVEL 40mm 

PLASTILIT UN 25,00 139,95 3.498,75 

1 2 53,55 METROS DE TUBO 
SOLDAVEL 25mm 

PLASTILIT UN 25,00 105,50 2.637,50 

1 3 99,45 METROS DE MANGUEIRA 
FLEXÍVEL PRETA EM 
POLIETILENO 1/2 X 1,5mm 

POLIBOL UN 25,00 81,55 2.038,75 

1 4 BEBEDOURO P'LASTICO TIPO 
COXO COM ALTURA DE 50cm E 
DIÂMETRO DE 60cm, COM 
BÓIA, FLANGE E ADAPTADOR 

G L 
MULLER 

UN 50,00 90,00 4.500,00 

1 5 BEBEDOURO FIXO DE 
CONCRETO COM 60cm DE 
ALTURA E 1 METRO DE 
DIÂMETRO 

MICEMET 
AL 

UN 2,00 170,62 341,24 

TOTAL 13.016,24 
JACSSON MIECZIKOVSKI - ME 
Lote Iterrí•Fir;bdu t ef\IIÇO , Marca Unidade Quantda 

de 
Preço Preço total 

1 6 CALCÁRIO CALCITICO PRNT 
75% 

CALCARI 
O 
CALÍTICO 

TON 26,58 120,00 3.189,60 

1 7 URÉIA MÍNIMO 45% N HERINGE 
R 

KG 2.450,00 1,22 2.989,00 	( 

1 8 SUPER FOSFATO SIMPLES 
MÍNIMO 18% DE P205 

BAYOVER KG 3.500,00 1,01 3.535,00 

1 9 CLORETO DE POTÁSSIO 
MÍNIMO 60% K20 

HERINGE 
R 

KG 4.350,00 1,60 6.960,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

TOTAL 
	

16.673,60 
. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do 
art. 40  da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 40  inciso XVIII, da mesma 
lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos Representantes das proponentes. 

4 fr- i 	, 411 
VA)

ir,' 	‘ ,,,r no 
* Á 	. SIGNORI 

APOIO , LICITA ÃO 
FELIPE CIPRIANI 

PREGOEIRO 
: • EL 

GILSO 
AP I 

7 

/ 

» 
AURI H BER 

À LICITAÇÃO 
ARLEI ADAIR BLA 

APOIO À LICITA ÃO 

iY1.--, 
 r.Q 

AáRGE 

- -- 	 9.---\ 
'---) 

IS K INEAUL------_ SSON MIECZIKOVSKI 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



CAPANEMA, 19/12/2014. 

EL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

i 	k 
3 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

TERMO DE ADJUDICACAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2014 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema, no uso das atribuições 
legais, conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e 
deliberação do processo que instrui o Pregão Presencial n° 070/2014, objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES DOS 
PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO 
AO CONVÊNIO 112/2014 - SEAB/EMATER, resolve ADJUDICAR: 

ForrieOedor Item rocluto/Serviço Marca Ouántidade Preto.  
G.L. MULLER & 
CIA LTDA 

1 27,28 METROS DE TUBO 
SOLDAVEL 40mm 

PLASTILIT 25,00 139,95 

G.L. MULLER & 
CIA LTDA 

2 53,55 METROS DE TUBO 
SOLDAVEL 25mm 

PLASTILIT 25,00 105,50 

G.L. MULLER & 
CIA LTDA 

3 99,45 METROS DE MANGUEIRA 
FLEXÍVEL PRETA EM 
POLIETILENO 1/2 X 1,5mm 

POLIBOL 25,00 81,55 

G.L. MULLER & 
CIA LTDA 

4 BEBEDOURO PIASTICO TIPO 
COXO COM ALTURA DE 50cm E 
DIÂMETRO DE 60cm, COM BÓIA, 
FLANGE E ADAPTADOR 

G L 
MULLER 

50,00 90,00 

G.L. MULLER & 
CIA LTDA 

5 BEBEDOURO FIXO DE 
CONCRETO COM 60cm DE 
ALTURA E 1 METRO DE 
DIÂMETRO 

MICEMETA 
L 

2,00 170,62 

JACSSON 
MIECZIKOVSKI - 
ME 

6 CALCÁRIO CALCiTICO PRNT 75% CALCARIO 
CALITICO 

26,58 120,00 

JACSSON 
MIECZIKOVSKI -
ME 

7 URÉIA MÍNIMO 45% N HERINGER 2.450,00 1,22 

JACSSON 
MIECZIKOVSKI - 
ME 

8 SUPER FOSFATO SIMPLES 
MÍNIMO 18% DE P205 

BAYOVER 3.500,00 1,01 

JACSSON 
MIECZIKOVSKI - 
ME 

9 CLORETO DE POTÁSSIO MÍNIMO 
60% K2O 

HERINGER 4.350,00 1,60 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

PORTARIA 6002/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 070 - MODALIDADE - Pregão 

Considerando que o procedimento Iicitatório esta de acordo com as leis n° 10.520/02 e 8666/93 
e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Pregão n° 070/2014 e Adjudico, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS 
PROPRIEDADES DOS PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 112/2014 - SEAB/EMATER. Em cumprimento ao disposto no 
art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da 
licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço por item; 
Fornecedor ltgril 

. 
Pitd ufo~ço Marca 

:de 
Quantidi Preço 

G.L. MULLER & 
CIA LTDA 

1 27,28 METROS DE TUBO SOLDAVEL 
40mm 

PLASTILIT 25,00 139,95 

G.L. MULLER & 
CIA LTDA 

2 53,55 METROS DE TUBO SOLDAVEL 
25mm 

PLASTILIT 25,00 105,50 

G.L. MULLER & 
CIA LTDA 

3 99,45 METROS DE MANGUEIRA 
FLEXÍVEL PRETA EM POLIETILENO 
1/2 X 1,5mm 

POLIBOL 25,00 81,55 

G.L. MULLER & 
CIA LTDA 

4 BEBEDOURO P'LASTICO TIPO COXO 
COM ALTURA DE 50cm E DIÂMETRO 
DE 60cm, COM BÓIA, FLANGE E 
ADAPTADOR 

G L MULLER 50,00 90,00 

G.L. MULLER & 
CIA LTDA 

5 BEBEDOURO FIXO DE CONCRETO 
COM 60cm DE ALTURA E 1 METRO 
DE DIÂMETRO 

MICEMETAL 2,00 170,62 

JACSSON 
MIECZIKOVSKI 
- ME 

6 CALCÁRIO CALCÍTICO PRNT 75% CALCARIO 
CALÍTICO 

26,58 120,00 

JACSSON 
MIECZIKOVSKI 
- ME 

7 URÉIA MÍNIMO 45% N HERINGER 2.450,00 1,22 

JACSSON 
MIECZIKOVSKI 
-ME 

8 SUPER FOSFATO SIMPLES MÍNIMO 
18% DE P205 

BAYOVER 3.500,00 1,01 

JACSSON 
MIECZIKOVSKI 
-ME 

9 CLORETO DE POTÁSSIO MÍNIMO 
60% K20 

HERINGER 4.350,00 1,60 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 070/2014, R$ 29.689,84 (Vinte e 
Nove Mil, Seiscentos e Oitenta e Nove Reais e Oitenta e Quatro Centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 19 de dezembro de 2014. 

LIND•MIR MARIA E L:4—tA-  [—JENA N 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitgées 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 276/2014 
Pregão Presencial Nu 072/2014 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 277/2014 
Pregão Presencial b14  072/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	VIACAO SENTINELA LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL CO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, 

A 	i 
• .r, 

Município de Capanema— PR 

Setor de Licitnses 

Considerando que o procedmerdo rebitai° esta de acordo com as leis n°10.520/02 e 868E3 
e suas alterações, especialmente em seu algo 43, homologo o EdRal de Licitação modaidade 
Pregão n' 070014 e Arjucreo, objeto: 	AOUISIÇA0 DE MATERIAIS PANA USO NAS 
PROPRIEDADES DOS PRODUTORES DE LEITE DOMUNICLPIO DE CAPANEMA • PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 11212014 • SEABIEMATEFL Em cumprimento ao deposto no 
ar1109, parágrafo 1 da Lei 0.666, de 2t de junho de 1993, tome-se Obre° o resultado d 
ScRação em colmate. apreaentandr mel  vi. oi,  i es i- i critério menor ..onor item' 

. 	. 	- 	 ...,-. 

G .L MULLERA GIA LIDA 	 ,2,3,4e5 
JACSSONMIECZIKOVSKI-ME 	 .,7,8e9  
Valor total dos gastos Com a Liaa00 mOdaádade Pregão N 1)70E14, RS 29.609,84 (vinte e 
Nova Mil, Seiscentos e Oitenta e Nove Reais e Oitenta e Quatro Centavos). 
Homologo a presente Ediação, 

GAFAREIS& 19 de dezembro de 2014. 
LINDARIA MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de 

Setor 

, 	1 

Capanema — PR 

de Licitações 

FORTARIA6002014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:011 • MODALIDADE • PregãO 
Considerando que o pocedmento betatedo estia de acordo com as leis n°  10.520/02 e 8666/93 e 
suas atternies, especialmente em seu aflijo 43, homologo o Eddal de Lia* modalidade 
Pregão n°  0112014:  Ode: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIAUZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEIÃ VULCANIZAÇÃO, 
CONSERTO, MONTAGEM E DESMCNTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DE CAPANEMA • PFL Em amormado ao dbposto fio ait109. parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho á 1993, tome ogro o resultado da licilaçâo em ekale, apresentando 
'sue 	... es 	lo crãério una 	INT 

';.1JJE:é..1.:..i•:: ,. 

eiblERCIO DE PIDS SCOPEI LIDA • ME 1,4 6, 8, 9,11, 14 e 15 

ECAPADORA PARDAL LTDA • ME 3,4,5,7,10,12e 13 

AIRECIR LUIZ RISCH 04969514906 16,17, 18,19, 21 e22 

L STACZENG E F11110 LTDA ME 20,2424,25,26,27e28 

Valer 10tai das gastes coma liCila^,ãO Maldade Pregão 0/°0712014, R$ 501.41740 (Trezentas e 
Um IR, Quatrocentos e Dezessete Reais e Vinte Centavos). 
Homologo a poente lidlação. 

CAPANEMA 19 de dentro de 2014. 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema — PR 

Soror de Lidtações 

PORTARIA 600412014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

ucrraçAo: 072 • MODALIDADE • Pregão 
Considerando que o procedmento Madri este de acordo com as leis 11°  10.520/02 e 866693 
e suas al1m8738s, especialmente em seu artigo 43, homologo o &Mal de Lieilação modalidade 
Pregas o. 0720014, objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE MANEAR • PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA 
E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. Em comprimento ao dposto no &LIOS, namorar° 1 da le 
1666, de 21 de junho de 1993, toma-se púbBoo o resultado da Licitação em eplgrale, 
apresentando oNS vencerloriest Delo critério menor 	Rem; 

• ..' 	, -. 	- 	, 	r 

AMO IGUACU L ilíA 1,4  i,6,0, 11 e14 
VIACAO SENTINELA LTDA 3,4,5, 13,16 a 17 
CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 6 
-ETICIATREMSAN 10e 15 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 12 
Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N172/20 4, R$1/82.30627 (Um 
Milão, Oitenta e Dois Mi, Trezentos e Seis Reais e Vinte e Sete Ganimos). 
Homologo e presente Cação, 

CAPANEMA, 19 de dezembro de 2014. 
UNDAMIR HIARR DE LAIA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

NOM Prefeitura,Ivtunicipaí á 	Mgr.. MU 	De 

CAPANEMA Capanema E.............e. 

Munielyi... de Capam. 	Unir: O:S1D-.enii 
Av. Rubro do Sn., IDEIE Cuvartarea - PERE é - Cum. 

PUBLICAÇÁO TRIMAYTRAL REP.,  FRAT20 PRLIWNCIALMOLV2014 
OURO: REGISTRO DR PREÇOS PARA m018100 DE MEDI IAM ENIV)8 DIVERSOE DAM 
METRO:DIÇÃO ORATEITA Nas UNIDADES IIMICAS DR SOME DO IIMEIPIO DR CAPANMA • 
Pit• E.n.vos. Inn.d.. d.... Nw. butaulagnd. em 10 de MD de S01.1. 

Cobria Rotim Ciprioni 
. Proxerilv 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	VIACAO IGUACU LTDA. 

ato: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
RAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 

UNIdP10 DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, 

Valor total: R$ 454,878,34 (Quatrxentos e Cinadenta e Quatro Mil, Oitocentos e 
Setenta e Oito Reais e Trinta e Quatro Centavos). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

lar total: R$ 399.915,28 (Trezentos e Noventa e Nove Mil, Novecentos e Quinze 
Reais e Vinte e Oito Centavos). 

Lindarnir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 278/2014 
Pregão Presencial Ne 072/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS. 

Valor total: R$ 34,538,42 (Trinta e Quatro Mil, Quinhentos e Trinta e Oito Reais e 
Quarenta e Dois Centavos). 

Lindamir Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

EXTRATO DE CONTRATO PP 261;6014 
Repto' I1P 070/2914 

Irada Assinalbra: 	19/12/2314. 
Contrakln 	MuniclaiocCkensWr. 
Condir-1c 	GL MULIER CIA LTDA. 
Neto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES DOS PRODUTORES DE 
LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 122014 - 
SEAB/EMATER. 
Clat 111E131de vighla 1912/2014, 	devigênda 18412/2315 
Valatcál: R$13D1624(Tee Mil e Dssessek Rceise Viatee Ws° Caiam). 

Unia& Matada iam Denaren 
Refeita Mundped 

Município de Capanema — PR 

Setor de lárONA,os  
EXTRATO DE CONTRATO No 269/2014 
Pregão No 070/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada: 	JACSSON MIECZIKOVSKI • ME, 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES DOS 
PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 112/2014 • SEAB/EMATER. 
Data Inicial de vigênda 19/12/2014, data final de vigência 18/02/2015, 
Valor total: R$ 16,673,69 (Dezesseis Mil, Seiscentos e Setenta e Três Reais e 
Sessenta Centavos). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 



A- Wg. AL\ITIDADEi:12 	 O DE 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

CONTRATO N° 268/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA G.L. MULLER & 

CIA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob 
o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado 
a Empresa G.L. MULLER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
03.571.037/0001-68, situada a R PERNAMBUCO, 1071 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)GLECI LINDEN 
MULLER, inscrito no CPF n°015.062.089-67, residente e domiciliado em Capanema/PR, 
doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da 
Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições 
estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão N° 070/2014, que fazem parte 
integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

11 CLAUSUL,. 	- D6OBÃÉTO 

1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES DOS 

PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM 

ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 112/2014 - SEAB/EMATER, conforme descrito no 

edital e seus anexos. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 

PREGÃOPRESENCIAL N° 070/2014, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA ̀SEGUNDA 	GIME DE F 01tNE CIMENTO 

2.1-  Os materiais do presente certame deverão ser fornecidos em parcela única, de forma 

integral, isto é, a entrega deverá ser imediata de todo o objeto, no prazo previsto neste 

instrumento contratual. 

LA TERCEIRA= DO 

... 	 
3.1. Os materiais deverão ser entregues conforme discriminado abaixo: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Setor de Licitações 

Itern- Descrição do produto/serviço Marca do 
., p rpoy oi. 

Quantidade.  Preço 
unitário 

Preço total UniEtade de 
medida 

1 27,28 METROS DE TUBO SOLDAVEL 
40mm 

PLASTILIT UN 25,00 139,95 3.498,75 

2 53,55 METROS DE TUBO SOLDAVEL 
25mm 

PLASTILIT UN 25,00 105,50 2.637,50 

3 99,45 METROS DE MANGUEIRA 
FLEXÍVEL PRETA EM POLIETILENO 
1/2 X 1,5mm 

POLIBOL UN 25,00 81,55 2.038,75 

4 BEBEDOURO P'LASTICO TIPO 
COXO COM ALTURA DE 50cm E 
DIÂMETRO DE 60cm, COM BÓIA, 
FLANGE E ADAPTADOR 

G L 
MULLER 

UN 50,00 90,00 4.500,00 

5 BEBEDOURO FIXO DE CONCRETO 
COM 60cm DE ALTURA E 1 METRO 
DE DIÂMETRO 

MICEMET 
AL 

UN 2,00 170,62 341,24 

3.1.1. O prazo de entrega dos materiais será contado a partir da solicitação emitida pela 

Prefeitura Municipal. 

CLÁ USULA QUARTA - DAS O VãGACOES DA CONTRATA DA  

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega e/ou instalação de todos os materiais em perfeitas condições, no 

prazo e locais indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do 

Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente 

as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

4.1.1.1. Os materiais devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

4.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no 

Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

4.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

4.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

4.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as ciondições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

r Ao Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Setor de Licitações 

4.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

4.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

CLÁUS ULA QUANTA - DAS OBRIGAÇO ESMO' ( 	--T E 

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e horário; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

Ei."CLÁUSULA S 	 O Lr:TO NT RAT O 

6.1. O valor do contrato é de R$ 13.016,24 (Treze mil, dezesseis reais e vinte e quatro 

centavos). 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

tï 	tf SEJA'SÉTINA - DA q 2  CIA 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 19/12/2014 e 

encerramento em 18/02/2015. 

8. 	LÁLJSU, onAvA DOf.PAG' ~IMPO 

8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 24 do edital. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Setor de Licitações 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

8.2.1.0 "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos cites oficiais, 

especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.5.1.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxN: 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

J. 	''UTSITLA NONA - DO 'PRAZO E DAS CONDIÇOES 	 DO  

OBJETO LICITAÇAO 

9.1. A empresa vencedora deverá entregar e/ou instalar todos os materiais em até 30 

(trinta) dias após a assinatura do contrato, no local determinado pela Administração 

Pública. 

9.2. Quando a entrega e/ou instalação dos materiais forem concluídas, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da 

CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 10 (dez) dias, a verificação dos 

materiais, para fins de recebimento provisório. 

9.3. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

9.3.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

9.3.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não receber definitivamente o objeto até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

9.3.3. Os materiais que não atenderem às especificações deverão ser substituídos pela 

contratada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 

9.3.3.1. A notificação a que se refere o item anterior poderá ser encaminhada via e-mail 

para a CONTRATADA. 

9.4. A Contratante não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 

causados ao material entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

9.5. O Termo de Recebimento Definitivo dos objetos contratados será lavrado em até 15 

(quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 

atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e 

somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de 

pagamento de empregados, fornecedores de materiais e prestadores de serviços 

empregados na execução do contrato. 

9.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

9.5.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

O. CLÁUSULA DECIMA - 1) 	\1 VNTI_X 1)0 ( )R-1ED ) 

10.1. Os materiais entregues deverão possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de garantia 

contados da data da entrega (quando for o caso). 

10.2. A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o 

prazo de garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses, quando for o caso. 

10.3.Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede 

própria da proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema. 

10.4. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

11 	bAUS ULA-DÉCIMA•.gRIIIi +'IRA DA DOTÀÇÃOiOrliÇÃMEN'Fá4lA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 

xercíciõ da despesa ÇOhtp: da 0Msa Funcional  Fonte de,reCurSo 
2014 2150 10.001.20.602.2001.02204 000 
2014 2151 10.001.20.602.2001.02204 850 

11.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 

exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 

aditivo ou apostilamento. 

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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12. 	('1,1 	Lik DÉCIMA SEGUNDA - 1111,1SX 'ALMA CÃO 

12.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

12.1.1.0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

13 	(1 AUSUÏ A DECIMA TERCE 	A S ALTERAÇÕES  

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

13.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

13.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o 

reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o 

índice INPC/IBGE. 

11. (1-'\ TSÚLA DECIRI.1 QUARTA 	DAS NyR2, 	DAS S_ N COES  

  

DI\11NISTR TTV \S -  
14.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 25 e seus subitens do edital. 

15. 	t'l,WS-ÉTL\ DÉCIMA (QUINTA -l 1 E DWAS \ Ut-ÉLADGRAA 

15.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
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forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

16. VLÁTII D'ÉdiigASEXTA DA RESCISÃO CONTR LTffil 

16.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 26 

do edital. 

16.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

16.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

16.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alineas "m" a "q" do item 26.1, do edital, 

sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

16.4.1. Devolução da garantia; 

16.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

16.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 

da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das 

multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do 

Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 

previstas neste instrumento. 

17. :I±Áifs-uLik:-DÉcIMAs 	.Dos cAsos 

17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei 

Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 

Contrato, independentemente de suas transcrições. 

18. VI,AUSLJ  

18.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, 

contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por 

sua conta. 

19. CLAUS ULADE TMA NONr1- O FO:iã. 
19.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 
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Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 

um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 
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CONTRATO N° 269/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA JACSSON 

MIE CZIKOVSKI - ME. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado cio Paraná, inscrito no CNPJ sob 
o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado 
a Empresa JACSSON MIECZIKOVSKI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
19.942.106/0001-32, situada a AV ATAÍDES ROBERTO ESCHER, 449 SALA - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO, Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a)JACSSON MIECZIKOVSKI, inscrito no CPF n°288.377.988-06, residente e 
domiciliado em Capanema/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o 
presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade 
Pregão N° 070/2014, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEI 	DO OBJETO  

1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES DOS 

PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM 

ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 112/2014 - SEAB/EMATER, conforme descrito no 

edital e seus anexos. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 

PREGÃOPRESENCIAL N° 070/2014, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

EGUNDA - DO 'RE 1: DETORNE( INDENTO, 

2.1- Os materiais do presente certame deverão ser fornecidos em parcela única, de forma 

integral, isto é, a entrega deverá ser imediata de todo o objeto, no prazo previsto neste 

instrumento contratual. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA,  

ENTREGA-DOS,  OBJETO  

3.1. Os materiais deverão ser entregues conforme discriminado abaixo: 
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Ite 
rn 

Marca do Unidade . 
dO:medid?: 

Quantidade Preço 
 unitário`   

120,00 

Preço total 

3.189,60 

Descrição do produto/Serviço 
prciWp 

6 CALCÁRIO CALCÍTICO PRNT 75% CALCARIO 
CALíTICO 

TON 26,58 

7 URÉIA MÍNIMO 45% N HERINGER KG 2.450,00 1,22 2.989,00 

8 SUPER FOSFATO SIMPLES MÍNIMO 
18% DE P205 

BAYOVER KG 3.500,00 1,01 3.535,00 

9 CLORETO DE POTÁSSIO MÍNIMO 
60% K20 

HERINGER KG 4.350,00 1,60 6.960,00 

3.1.1. O prazo de entrega dos materiais será contado a partir da solicitação emitida pela 

Prefeitura Municipal. 

1LTSÜi 1. CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega e/ou instalação de todos os materiais em perfeitas condições, no 

prazo e locais indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do 

Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente 

as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

4.1.1.1. Os materiais devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

4.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no 

Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

4.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

4.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

4.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

4.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

4.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

15. 	(1L-A,U.SU 	IIIINI.J.LA-DAS.,,C).BRI 	,ÕES 	N 	,ANTE ... .. 	 -• . 	• 
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e horário; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

G. CLAUSULASEIA.,.:1)01:VAL XO:Nrii;À:1::j 

6.1. O valor do contrato é de R$ 16.673,60 (Dezesseis mil, seiscentos e setenta e três 

reais e sessenta centavos). 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

• CLAUSULA  

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 19/12/2014 e 

encerramento em 18/02/2015. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAG 

8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 24 do edital. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

apresentada pela 	 assumidas. 

8.2.1.0 "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

Cada e do regular cumprimento das obrigações 
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8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, 

especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.5.1.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar IV 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxN 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
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9. C I n 1 TJL.a NONA - DO PRAZO E UU CONDIÇOES DE _.CEBISIÈNT( Dd 

OBJETO DA 1,1( "'TA( '_\ O  

9.1. A empresa vencedora deverá entregar e/ou instalar todos os materiais em até 30 

(trinta) dias após a assinatura do contrato, no local determinado pela Administração 

Pública. 

9.2. Quando a entrega e/ou instalação dos materiais forem concluídas, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da 

CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 10 (dez) dias, a verificação dos 

materiais, para fins de recebimento provisório. 

9.3. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

9.3.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

9.3.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não receber definitivamente o objeto até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

9.3.3. Os materiais que não atenderem às especificações deverão ser substituídos pela 

contratada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 

9.3.3.1. A notificação a que se refere o item anterior poderá ser encaminhada via e-mail 

para a CONTRATADA. 

9.4. A Contratante não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 

causados ao material entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

9.5. O Termo de Recebimento Definitivo dos objetos contratados será lavrado em até 15 

(quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 

atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e 

somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de 
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pagamento de empregados, fornecedores de materiais e prestadores de serviços 

empregados na execução do contrato. 

9.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

9.5.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

,10. C LAUS I JIA DECIMA - DA (1 ANTIA DO OBJETO  

10.1. Os materiais entregues deverão possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de garantia 

contados da data da entrega (quando for o caso). 

10.2. A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o 

prazo de garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses, quando for o caso. 

10.3.Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede 

própria da proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema. 

10.4. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

,]1.:CLAUSLiTLA.DECID,IA PRIMEIRA DA' DO'FAC:k0 011 C 11\11,',NT__RI  

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 

Exárcicio da„despes,a Ço,nt0da-deOes :  Funcional;prpg#Êlãtiqa, Fonte de recurso 

2014 2150 10.001.20.602.2001.02204 000 
2014 2151 10.001.20.602.2001.02204 850 

11.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 

exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 

aditivo ou apostilamento. 

\USULA DÉCIMA SEGUNDA 	CAMZ A (,3-À rO 

12.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
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do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

12.1.1.0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

113. ..CL.Átj.SCILADÉCIIVIA:MERCEIRA,DAS--ALTLIZAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n.° 

8.666, de 1993. 

13.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

13.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o 

reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o 

índice INPC/IBGE. 

14. ( ti SUL:\ DÉCIMA" -::QUARTA 	DAS .INFRAÇO S E Is)AS SAN4(lk3  

ADMINISTRATIVAS 

14.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 25 e seus subitens do edital. 

15. t r 	 R:K§ 
15.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

16. LÁLTSULA DECIMA SFXTA, DÀFRatISÃO C'e) ATUAM 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

16.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 26 

do edital. 

16.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

16.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

16.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alineas "m" a "q" do item 26.1, do edital, 

sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

16.4.1. Devolução da garantia; 

16.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

16.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 

da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das 

multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do 

Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 

previstas neste instrumento. 

17. ItÀ .  
17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei 

Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 

Contrato, independentemente de suas transcrições. 

18. LÃU_SUJ "\_ DÉCIMA OIT 	Uni CAÇÃd 
18.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, 

contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por 

sua conta. 

19. CLAÜS13LA ')ÉCI  

19.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 

Comarca de Capanema-PR. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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CAP 	19/12/2014. 

LIND IR MARIA DE 	DENARDI 
PREF ITA MUNICIPAL 

NOME: Gils 
CPF: 555. "9.9691-04 

Testemunhas: 

abrierFai-pe Cipriani 
dPF: 084.726.089-56 

r 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 

um só ef ito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

JACS N MIECZIKOVSKI 
JACSSON MIECZIKOVSKI -
ME 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 276(2014 
Pregão Presencial No 072/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	VIACAO IGUACU LTDA. 

ieto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
STAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 

'"'IntINICIPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS. 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 277/2014 
Pregão Presencial Na  072/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	VIACAO SENTINELA LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS. 

Município de Capanema — PR 

Setor de Lidtaçtes 

4 

Data ds Assinabra: 
Conbrdffin 	Município de 	 
Conbãzto 	G.L MU LLER & CIA LIDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES DOS PRODUTORES DE 
LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 112/2014 - 
SEAD/EMATER, 
&Ia Inicial devighb 1W12/21.4, r. final devighe IMOS 
VaIortMal: R$ 13016,24 (Treze Mil e kesue's Reais e Vintee quilo Celan). 

Lidnir Maia cle Iam Dererfm 
Refeita Munidpal 

Município de 

Setor 

,,N1‘ 

Capanema— PR 

de Licitages 

PORTARIA 0302/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:070 - MODALIDADE- NO 
Considerando que o procedimento Goiralõrio esta de acordo com as leis n°10.520102 e 8666193 
e suas alterações, especiabente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modaidade 
Pregão n' 070/2014 e Acludico, objeto: 	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS 
PROPRIEDADES DOS PRODUTORES DE LEITE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 112/2014 • SEAB/EMATER Em cumprimento" &posto no 
ar1109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de lurito do 1993, torna-se pütãoo o resultado da 
I''o" adgry. w.enrando o(s) vencedmes) pelo aliado menor orem nOr dem' 

01. MULLER 8 CIA LTDA 	 p2,3,4 e 6 
JACSSON 	- ME 	 I8, 7, 8 e 9 
Vala lolal dee gastos Come Licitação mOdalidade Pregão N° 070/2014, RS 29.689,84 (Vinte e 
Nove 1(61, Seiscentos e0itenta e Noee Reais e Oilenla e Quatro Centavos). 
Homologo a presente blação, 

CAPANEMA is de dezembro de 2014. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

• 

Munidpio de 

Setor 

•kff.,.....' 
t 	, 

s- 	7 

Capanema — PR 

de licitações 

PORTARIA 6003/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:011 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o proedimento idaterio esta de aedo 100195 leis n° 10.520102 e 8666193 e 
suas Éleraoks, especialrrente 	fia seu arligo 43, homologo o Editai de Lioilação modalidade 
Pregão a° 0710014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEN, VULCMIZAÇÃO, 
CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MAQUINAS DE CAPANEMA - PR Em cumprimento ao disposto no att109, patigrafo 1 da Lei 

8.666,de 21 de junho de 1993, toma-se pirão° o resultado da licita* em epigtale, apresentando 
O(I1a 	es 	lo dedo menor , 	,,'IMe• 

COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME 1,2,6,8,9, 11, 14 e 15 
REMADORA PARDAL LTDA - ME 3,4,5,7,10,12 e 13 

VAIDECIR LUIZ FLESCH04980514908 18 17, 18, 19, 21 e 22 

A 1 STACZEVISKI E FILHO LTDA ME 20, 23, 24, 25, 28,27 e 28 
Valer talai dos gastos com a LicitrAo rriodaidzóa Pregão N°071/2014, R)301.417,20 (Trezentos e 
Um MA Qualrocenlos e Dezessete Reais e Vinte Centavos). 
Hank% a insole lidá*, 

CAPAREM 19 de dezerrbro de 2014. 
UNDAMIR MARIA DE IARA DNA DIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

..,,. 
r, 

Município de Capanema — PR 

4—, 	Setor de Licitaçies 

PORTARIA 600412014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:072 • MODALIDADE • Pregão 
Considerando que o proceeLmento Beçaldrio esta de acordo sem as kis re 10.520/02 e 8506/93 
e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de LiciLsção modalidade 
Pregão rri 072r2014, objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA 
ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR, ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA 
E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. Em cumprimento ao dtposio no ama peçam 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se pública o resultado da beim* em epígrafe, 

tesentando o(s)vercederies) peb critério mera cree ecr item; 

CAO IGUACU LTDA 1,2,7,8,9,11814 
CAO SENTINELA LTDA 3,4.5, 13, 16917 

HICOSTUR TRANSPORTE LTDA 6 
ETICIATREVISAN 10 e 15 

ATOR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 12 
Valor total dos gastos cana Uoitação mortandade Pregão N' 072@014, RS 1.082.30627 (Um 
hfilhão, Oitenta e Dois Iii, Trezentos e Seis Reais e Viole e Sete Centavos). 
Homologo a emane idiação, 

CAPANEMA 19 de dezembro de 2014. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENAROIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal' á 
CAPANEMA  
.....~~ 

Aluácipit. de Celuma. 	R.a& do Perdei. 
Av. brim tle Soma, 1080- Caps... - Peno( - Nem. 

PUBLIL:401.0 aura voou, REF.,  FREMO PIEYENCIAL 11'01220M 
ORIlin REGISTRO DR PRIecOS PARA AqUISIOD DK ADUNAM liNTOS IJIVERHOS PARA 
DINTD/RUIÇÂO DILATI:ITA NAS UNMADP.S NUMAS RR PAnDF, DD MUNICIPID DR CAPANRMA - 
eu. EL.11/10.0 inu10.01..... deluda 0~ homelagndue eu 10 de MS1.1.2014. 

Cabreei Mie. (Imbui 
Pregoeiro 

Valor total: R$ 454.878,34 (Quatrocentos e Cinqüenta e Quatro Mil, Oitocentos e 
Setenta e Oito Reais e Trinta e Quatro Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Munidpal 

ator total: R$ 399.915,28 (Trezentos e Noventa e Nove MO, Novecentos e Quinze 
Reais e Vinte e Oito Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 278/2014 
Pregão Pretendei No 072/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS. 

Valor total: R$ 34,538,42 (Trinta e Quatro Mil, Quinhentos e Trinta e Oito Reais e 
Quarenta e Dois Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de LidiagEes 

EXTRATO DE CONTRATO No 269/2014 

Pregão No 070/2014 

Data da Assinatura; 19/12/2014. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	JACSSON MIECIIKOVSKI - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES DOS 
PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÉNIO 112/2014 - SEAB/EMATER. 
Data Inicial de vigênda 19/12/2014, data finai de vigência 18/02/2015. 
Valor total: R$ 16.673,60 (Dezesseis Mil, Seiscentos e Setenta e Três Reais e 
Sessenta Centavos). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Munidpal 
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Munidpio de Capanema - PR 

Setor de Lidtages 

PORTARIA 6002214 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

UM-AÇÃO:070 -MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento Malária esta de acordo com as leis n°10.520102 e 8666/93 
e suas alterações, especialmente em seu algo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Pregão n' 07012014 e Adocico, objeto: 	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS 
PROPRIEDADES DOS PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 11212014 - SEAB1EMATER Em cumprimento ao disposto no 
art 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho do 993, toma-se pubaco o receitado da 
adiarão an eMmge enresegaivin Mel varodrek4livio MIMA 11ffir FIAM( jint,I. 

Gl. MULLER& GA LTDA 1,2,3, 4 e 5 
JACSSON MIECZIKOVSKI - ME 6,7, 8 0 9 
Vala total dos gastos coma UNIDO° modalidade Pregão tr 0702014, R$ 29.689,84 (Vinte e 
Nove Mi, Seiscentos e Oitenta e Nove Reais e ORenta e Quatro Centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 19 de dezembro de 2014. 
UNDAMIR MARIA DE IARADENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

. 

Município de 

&tu 

ni.,...-_,.. - 	- 

de licánks 

Capanema 

, 

- PR 

PORTARIA 600312014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:071 • MODAUDADE • Pregão 
Considerando que o piceedmento fcRatado esta de acordo cato as leis n' 10.520/02 e 888E3 e 
suas alierooks, espdalmente em seu alijo 43, homologo o Edital de LieRago modalidade 
Pregão n° 07112014 objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATA* DE EMPRESA 
ESPECIAIJZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, 
CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DE CAPANEMA - PFL Em cumprimento ao disposto no N1109, parágrafo Ida Lei 
8.6e6, de 21 de junho de 1993, toma-se Mico o resultado da redação em epigale, apresentando 
o(s) vencedories) pelo ateria melar preço oxide: 

COMEMORE PNEUS SCOPEL LTDA -ME 1, 2, 6, 8, 9, 11,14e 15 

RECAPADORA PARDAL LTDA -NE 3,4,5,7,10,12e 13 
VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514908 18, 17, 18,19 21 e22 

A L STACZEWSKI E FILHO LTDA ME 20,23, 24,25, 28,27 e 28 
Valor total dos gastos com a licRarAo' inedaídade Pregão /0°07112014, RI 301.417,20 (Trezentos e 
Um MI, Quatrocentos e Dezessete Reais e Vinte Centavos). 
Homologo a presente bacio, 

CAPAREM 19de dezentrode 2014. 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Nklr, 

Municipio de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

PORTARIA 800412014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

UCITAÇÃO: 072 • MODALIDADE • Pregão 
Considerando que o procedimento bobeio esta de acordo com as leis rP 10.520/02 e 8666/93 
e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital deli:ilação modalidade 
Pregão n° 072/2014, objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PFL ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA 
E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. Em cumprimento 00 rrUPOStO n0 arl109, parágrafo i da lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da bcitação em eplgrale, 
apesentando nrst ~Mar(as) neto ,serio M.e preço por item' 

VIACAO IGUAÇU LIDA 1,2,7,8,9,11814 
VIACAO SENTINELA LTDA 3, 4, 5, 13, 16 e 17 
CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 6 
LETICIATREVISAN 10 e 15 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LIDA 12 
Valor totd dos gastos com e Licitação modalidade Pregão N' 0720 14, 891.082306,27 (Um 
Milhão, Oitenta e Dois Mb, Trezentos e Seis Reais e Vinte e Sete Centavos). 
Homologo a presente bcitação, 

CAPANEMA, 19 de dezembro de 2014. 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Yunicipal.  á 	..--..- 
CAPANEMA Capanema 
..........1. 

liuniciyio de Cupurzom 	Liado, P.1111 

Av. Parig. tip Sousu,1080- Cup•nema - Panni- Nntro. 
ruaLicnolonetimmaRgy.:~afonesacwaramaon 

oura REGISTRO ao PREÇOS PANA equisiçÂo 00 MISIKAMENTOS DIVF:FISOS MIM 
DISTR/RUIÇÁO Mini:RA NAS UNIDADES BÁSICAS no SÁTIDF, no NONICIPIO no CAPARMA • 
PI ,,,,..... ,..,..,.. d...i,  P.V. boutologudus em 10 ilv Abrã de 2011. 

Cobria FOR,  Ciprinni 
nrcaorin, 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 278/2014 
Pregão Presencial Ne 07212014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, 

Valor total: R$ 34,538,42 (Trinta e Quatro Mil, Quinhentos e Trinta e Oito Reais e 
Quarenta e Dois Centavos). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

stsact,.. 

trd +I. ax  

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 276[2014 
Pregão Presencial N,  072/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	VIACAO IGUACU LTDA. 
^Meto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

;TAÇÂO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
NICtP10 DE CAPANEMA • PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 

NUCLEARIZADAS, 

Valor total: R$ 454.878,34 (Quatrocentos e Cinqüenta e Quatro Mil, Oitocentos e 
Setenta e Oito Reais e Trinta e Quatro Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

sA 
f 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 277/2014 
Pregão Presencial No 072/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	VIACAO SENTINELA LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS. 

ur total: R$ 399.915,28 (Trezentos e Noventa e Nove Mil, Novecentos e Quinze 
Reais e Vinte e Oito Centavos). 

Lindamir Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

Setor de Ildteções 

EXTRATO DE OONTRATON126P/2314 
Pna;k' 14)070[n 

Dz4a da Assirkiura: 	19/12014. 
Contraiatz 	MunicUio de Camma-Pr. 
Conbiat 	G.L MULLER & GA LTDA. 
Ch)da: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES DOS PRODUTORES DE 
LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 112014 - 
SEAWEMATER. 
Data Inicial de vim 1$'12¡2)14, cila final deviPial&432/2015. 
Valor tdal: 13.016,24(Tnst Mil e Dezemas Reais e Virte Quatro Cato). 

Lidai* Maria á lu Daeidin 
FtefeAa Muáripal 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

en~getntkr0S,  2tì9/2014,',  

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	JACSSON MIECZIKOVSKI - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PAU USO NAS PROPRIEDADES DOS 
PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÉNIO 112/2014 - SEAR/EMATER. 
Data Inicial de vigência 19/12/2014, data final de vigência 18/02/2015, 
Valor total: R$ 16.673,60 (Dezesseis Mil, Seiscentos e Setenta e Três Reais e 
Sessenta Centavos), 

Undamir Maria de Lara Retardio 
Prefeita Municipal 
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Municlpio de Capanema - PR 

Município 

cidade 
do Setor 
quinhentos 
Imóveis 

mis de 

LEI Ni.  1543. DE 13 DE FEVEREIRO PE 2015. 

Aultoriza e Puder Executivo Municipal is incluir ao 

Pernada, Urbana do cidade de Capanema o Cadairu ik 

Terrena Urbana n" dl. do Setor S.E 

A Carmo, Municipal de Cupanema, Estado do Panion, :Trovou e Cl, Prefeita do 
dee:manem, sanciono useauiale, 

LM 

Art. As Autonza-se o Poder Eaccolivo Municipal a incluir ror Perime. Urbano da 
dc Capanona, Estado dn Paraná. a Chácara de Terreno Urbano nv 67 (umente e sete). 

RE., da Mama Geral da cidade dc <1apancom cum Área de 15.500m^ (quinze mil c 
metros quadrados). registrada à margem da Matricula ne 3.252 no Registro de 

da Comarca de Can:mem.. 

Art.2° A presen0 Lei entrará nu vigor nadam de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita du Municiais, de Caparemn. Eatadu do Puniu& nus 13 dias tio 
fevereiro de 2015. 

LIndaudr Maria de Liara Denardin 
Prefeita Municipal 

Marli Lucra 
Secrelária de Atirada raleado 

Municipio de Coponensu - PR 

Municipal, 

c an. 
Municipal 
em parcela 
quatrocentos 
5 001,00 
LC,..E5laláll. 

presido 
rekre.se 
11  de jaucho 

ralo de 

•-_-... 

I. F.1 IN• 1514, DP, 13 DE FF.VER FIRO DR 2015. 

Illepile sobre a atisall.,redn monetária das sueeldia, 
dos Vereadoree, fraldem, pela Lel a' 1.392, de hl de 
pinho .101, 

11 Filmara Municipal dc Cominem, Estado do Paraná, aprovou e SI, Prefeito 
sanciono ”eguirge, 

I.F.I 

Art. Is Fica atual iuuki nos termos do inciso X doure 37 du Con.gituican Federal 
6' da ide e' 1992 dc 11 dc junho de 2012, n subsidio dos Vereadores da (Amam 

do Capaueura. ao pernentual de 622 % (seis virpuLa vime e dois por mino), 
Laica mensal. qac passa a ter o valor dc RS 1.109,33 (quatro mil 
e seaseutu e waren:da e niota e trés centavos) pura os Vereadores c J. RS 

(cinco 1011 olmo:mos e um mau c trinta e nove cenravnsi para th Presidente (In 

PfiniSESIA única. 0 percentual de 622 % uris virgula vime c doia por cento) 
110 .n/./n/ d.0 lung, euncedálu u dtulu de reporigne dou perdas iufluciuminiaa, 
a inflação ncnombuta medida pelo 111P1,1111iF, no perimiu compreendido de 

de 2014 o 31 de destolhi, de 2014. 

art. r Os oleiro, Asas Lei lio ...liana ui° de j411d11/ de 2015 

:41.3" Esta Lei anua em vigor ua data de sua }subtis: uno. 

Crahincze do Prefeita de Iluniciaio dc Capanema. Estado do Paraná. uno 13 dias dc 
fevereiro de 2015. 

LIndamle Maria de Lura Doutrina 
Prefeita Municipal 

Marli Turca 
Secretária de Adoeiniairaçáo 
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Município de Capanema - PR 

Municipiu 

art. 6' 
(imanem, 
mensal. 
s.scala 
6901,34 

previsto 
Mlbre-ac 
lv de janeiro 

mas dc 

LEI Xe 1545.00 13 DE FEVEREIRO DE 2015. 

.Art. 

Distar etelme a GNOliGGOO doe ealuidiert da Prefeita e da 
lacc-Psefdln, conforme ettehelecIde na are a.  da lel te 
1.302 de 14 de Junho de 2012. 

A Com ara Municipal de Caguemu, k4tudo do ('maná. aprovou e eu, Prefeita du 
de amarrem, sancionou repinte: 

1.11! 

Art. 1-  fica atualizado noa termos do inciso X do aro. 37 da Constituican Federal e 
da Lei dl 1.392 de 14 de junho de 2012, o subsidio mensal da Prefeita Municipal de 

nn percentual de 6,22 Si (seis virgula vinte c dois por cento), cm parcela Unica 
que P1159 	valor de R$ 13.960,192 (09,9 mil noveccmos c 9:350.11100/10 Mi/ O 
e Ires unisses) c o do Vice.Prefeilo, em parcelaind., 111ClUal, no ralo, de RI 
(seis inil novecentos e ume reais c trinta e quatro centavos). 

Parágrafo 0 nire. 0 percentual de 6.22 % (seis virgula vime e dois por cento) 
no rema deste inikt, concedido a titulo de reposição das perdas inflacionárias. 
O iollacão acumulada medida polo flalPVIRCF, no pcdodo compreendido de 

de 2014 a 31 de dezembro de 2011. 

Art, 2.0s efeitos desta Lei sio retroativos a 1' de janeiro de 2015. 

3' esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

(iabinete da Prefeita do Municipin de Capancou. Eatado do Paraná, aos 13 dia do 
fevereiro de 2015. 

Lindos. Maria de Lara Desurdiu 
Prefeita Municipal 

Marli [green 
Secretária de Administração 
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Matnicipto de Capanerrest 	PR 
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Município de Capanema — PR 

Sxtur de Licagaes 

ato 

legal, 

Editai 
acama 

DE 

a 

Capanema, 
Cadastro 

PREFEITURA, 
CPF/MF 
CONTRATANTE, 
ADMINISTRATIVA 
AMAZONAS, 
Inscrita 

doravante 
8.666/93 
decorrência 
cláusulas 

CLÁUSULA 

SERVIÇOS 

serviços, 

1.0  Termo Aditivo 
si celebram de 
PARANÁ e de 
TECNICA ADMINISTRATIVA 

Peio presente instrumento particular 
com sede na cidade de Capanema, 

Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) 
representada pela Prefeita Municipal 

senhora LINDAMIR MARIA 
sob 	o 	990.254.189-53 	abalso 

e 	de outro lado 	a 
LEDA ME, pessoa jurídica 

180 SALA 02 - CEP: 87780000 
no CNPJ sob o n. 80.890.502/0001-74, 

GILMAR APARECIDO DE ARAÚJO, 
designada CONTRATADA, estando 
e suas alterações subseqüentes, 

do Edital Processo InexIgIbilidade 
e condições. 

PRIMEIRA - Conforme contrato 
de licitação, Modalidade Processo ín exigibilidade 
Identificadas, para CONTRATAÇÃO 

DE LOCAÇÁO E MANUTEN 	O 
TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO. Devido 

o presente contrato fica renovad 
o mensalmontejegi i°( °d^ as,. o t 7 350  

ao Contrato 
um lado o MUNIC(PID 

outro lado a empresa 
LODO 

que firma de 
Estado 

abaixo assinado, 
DE CARA 

assinado, 
empresa G. L. 

de 	direito 
- BAIRRO: CONJUNTO 

neste ato 
CPF:894.323.098-68 

as partes sujeitas 
ajustam o 
n° 002/2014, 

firmado em 
0.0  

DE EMPRESA 
DE SISTEMAS PARA 

à necessidade 
par mais 12 
09 os.fme 

sob o n°  75.972.760/0001-60, 

00  018/2019, 
DE 

G. 
ME. 

um  lado, 
do Paraná, 

doravante 
DENARDIN, 

doravante 
ASSESSORIA 
privada, 

por seu 
ao 
as 

presente 
mediante 

17/02/2019, 
02/2014, 

(doze) meses, 
indico do 
Iodada 

1,  .- osastã 

PARA PRESTAÇÃO 
O DEPARTAMENTO 

da continuidade 

Atuada 

hm 
normas 
Contrato, 

as 

entre 

e 
1Gp-M. 

Me 

CAPANEMA 
L. ASSESSORIA 

MunIcIplo 
Inscrita 

designada 
inscrita 
designado 

SERINGUEIRA 
representante 

objeto 

Odea71.1P,AdO"C 

que entre 

de 
no 

neste 

no 

TECNICA 
a 

assinado, 
de Lei 

em 
seguintes 

do 
as partes 

DE 

dos 
o valor 

iiiiiiiie.  

- 

R 
, 

710 Déáuir,So do 	éd'' 	-„ 	- -s ilsr.,:k... 	• 

1 PRESTAÇÃO DE SEFIl,,,,,,,,,c 
LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
SISTEMAS PÁRA 0 O DEPARTAMENTO 
DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO DO DA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO: 

DEC- DECLARAÇÃO FISICO CONTABIL 

Implantação  ,l ção do sten Fliajo 	átlro ) para ccr, 	iedas i   

Importação dos dados das DEC's do 
Município entregues ceeis contadores 
atavas do arquivo magnético e revisão das 
mesmae. subslituirsio es que conlivorem 
erro ou oniselies 9,11 pretura] do municiais; 

Levantamento dos dados destinados ao 
preenchimento da retinido declaração. o 
cOntribubles que não tinham prestado a 
mesma em lampo habil, 

Elaboração de Piava° à Secretaria de 

,,s.L 
ASSESSORIA 
TÉCNICA 
ADMINISTRATIV 
O LTDA 

MOS 12.00 2.258,00 

- 

cie 

informaram 

96299118,11 

Estado das Finarças do Paraná de 
acordo com as exigências legais vigentes. 
para ser encaminhada pela 
CONTRATANTE. 

PRODUTOS PRIMÁRIOS: 

Implantação do sistema para controle da 
produção aludida cara interface loira o 
SPR (Sistema do Produtor Rural). 
Acompanhamento e manutenção do referido 
console: 

Transferência de dados das Notas Fiscais 
de Entrada emitidas peias maiores 
empresas Com pradome da produção 
primária do Município através do arquivo 
megratioo; 

Transiereatra de forma magnética dos 
Dada de esamegva/produção do Municlpio 
informados pelo DERA. (Departamento de 
Economia Rural) p.a sistema de 90990113 
eia produção prInsala coma finalidade de 
levantar erros que possam prejudicar o 
Município na composiçáo do Indic. de 
Participação do Municfpio; 

Emissão da Reta:Mios: 

sPor empresa adquirente OSS Produtos 
Pnmerkis do Munklpto: 

Para montagem do Recurso das 
Vendes/Transierênclas de Produtor à 
Pr0:19191 não Sisudos no CAD-ICMS e 
IMerestadueis a ser encaminhado para 
Agência da Rendas / Receita Estadual o 
qual será opropnotb pelo Esundo Me 
campo Pene do valor adicionado do 
Manietai°.  

Anafeis via sistema doe valores dedaradoe 
nas DFC's / DASN (valor lotai das compres 

produza primarias) listando as empresas 
que Informaram valor menor ou não 

mio base no controle das Natas 
Fiscais de Produlor ou Notas Fiscais de 
Entraste emitidas pelas empresas que 

produção mimada do Munictrio: 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais ciáusul s do contrato originado, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o p mente em 02 (duas) vias de igual teor 
e Forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 16/02/2015 

MUNICIPR) DE CAPANEMA - PR 	 G. L. ASO. TEC. ADMINIST. LIDA ME 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	GILMAR APARECIDO DE ARAUJO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 



Capanema 18/02/2015. 

NICIPIO DE CAPANEMA - P 
LI DAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

o 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 268/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA —
PARANÁ e de outro lado a empresa G.L. MULLER & CIA 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa G.L. MULLER & CIA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, situada a R PERNAMBUCO, 1071 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 03.571.037/0001-68, neste ato por seu 
representante legal, GLECI LINDEN MULLER, CPF:015.062.089-67 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Pregão n° 070/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 19/12/2014, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão n.° 070/2014, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES DOS PRODUTORES DE 
LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 112/2014 - 
SEAB/EMATER. Devido à necessidade da finalização da entrega, o prazo de vigência do 
presente contrato fica renovado para mais 02 (dois) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

L. MULLER & CIA LTDA 
GLECI LINDEN MULLER 

TESTEMUNHAS: 
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558.119,96944 

 

NOME: 
CPF: 

Av. Pedro Mato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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